
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 124, DE 2020
(Do Poder Executivo) 

MSC 108/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.427, de 30 de julho 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária, Educativa, Cultural 
e Artística Dinâmica da Cidade de Laranjal Paulista, para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35359/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.046522/2013-47​.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4673949 e o código CRC 4FD96E5A.

Referência: Processo nº 53000.046522/2013-47 SEI nº 4673949
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.046522/2013-47 (Processo de Outorga n° 53830.002368/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA 
"DYNÂMICA" sediada na localidade de Laranjal Paulista/SP tem validade até 17/10/2013, 
opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo 
referente à Renovação de Outorga. 

ília, 22 de agosto de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

vfm/CGRC 
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i DYNÃMI CA de Laranjal Paulista . 
M k X j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ X . / j y Rua das Acácias, 227- Laranjal Paullsta-SP Telefone: (15) 3283.2526 e Fax: 3283.1757 a ' 3 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA 

(Dynâmica FM) inscrita no CNPJ sob o n° 01.511.945/0001-30, com sede na Rua 

das Acácias, 227, no Jardim 10 de Outubro, na cidade de Laranjal Paulista, Estado 

de São Paulo, CEP: 18.500-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 

e devidamente autorizada conforme cópia da Licença atual vigente (anexa), n°: 

000020/2004-SP - FLS: 001/001 datada de 14/05/2004, com validade até 

17/10/2013, n° da estação: 665647433, vem respeitosamente à presença de Va. 

Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, 

apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada 

pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 

União. 

Laranjal Paulista, 29 de julho de 2013. 

(Narcizo Norberto Wferartfc-

CPF: 985.193.608^15 

Sáüoü ü46ü22/2õi3-4'/ 

SEAPA&CE 
02/08/2018-08:41 

r o í 511 9 4 5 / 0 0 UI - 3 0 1 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
EDUCATIVA, CULTURALE 

ARTÍSTICA "DYNÃfJtiCA" 

RUA DAS ACÁCIAS. 227 

O E P , 8 500-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
L LARANJAL 1 » " * « ™ ~ S P — • 
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üzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVnÃMICA de Laranjal Paulista 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS: 
CONFORME SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA 

MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. (Item alterado pela Portaria n° 197, de 1 o de 
julho <te 2013). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 
2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada 
do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 
7 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 
desta norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da 
Anatei, especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade da Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional 
habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, conforme item 12.1.1. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 

fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 

descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 

conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC rf 462, 

de 14 de Outubro de 2011. 

Endereço para correspondência: Rua das Acácias, 227 - Jardim 10 de Outubro, na cidade 

de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, CEP 18.500-000. 

Telefone para contato: 015- 3283.2526. 

Correio eletrônico: dvnamicafm@lonline.com.br 
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Rua das Acácias. 227 - Laranjal Paulista-SP Telefone: (15) 3283.2526 e Fax: 3283.171 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Em relação ao REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, informamos que: 

1- No anexo 12 da Norma 1-2011 (modelo de requerimento de renovação da 

licença de funcionamento) há solicitação da Portaria com a respectiva data de 

publicação, além do número do Decreto Legislativo de autorização de 

funcionamento da nossa emissora, no entanto, esses dados não constam na 

licença (cópia anexa) e, apesar de procurarmos em nossos documentos, não 

encontramos esses dados. 

2- Acreditamos que a cópia da licença (que acompanha essa remessa), com 

todos os dados e informações anotadas pelo MC, pode suprimir tais 

solicitações. 

A sua disposição para quaisquer outros esclarecimentos. 

Laranjal Paulista, 29 de julho de 2013. 

(Narcizo NorbeTto PieiR^c***" 

CPF: 985.193.608-15 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r

0 l 511 945/0001-30"! 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 

EDUCATIVA, CULTURAL E 
ARTÍSTICA •DYNAMICA" 

ROA DAS A C A C I A S . 227 
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• -© Rubrica. 

% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t 
1 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
S E C R E T A R I A DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

N«: 0 0 0 0 2 0 / 2 0 0 4 - S P 

UCENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA f ls : 001/001 
ÍJOME/RAZÃO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA - CNPJ: 01.S11.94g/0001-30 
N° DA ESTAÇÃO 

665647433 

l*> DA ENTIDADE 
80011931418 

SERVIÇO 
FM - COMUNITÁRIA 

NAT. SERV. LATITUDE 
23S02S8 

LONGITUDE 

47WS012 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
RUA DAS ACÁCIAS 227 

DISTRITO 
* * * * * 

*o 
jardim 10 de outubro 

MUNICÍPIO 
LARANJAL PAULISTA 

UF 
S P 

Laranja l P a u l i s t a / S P 
DINÂMICA FM 
104,9 MHz 
1.00 KM 
05-.00 a 24.00 - D o n . a Sáb. 
* * * * * * * * vv 
ZYM834 

Número Processo : 5 3 8 3 0 0 0 2 3 6 8 1 9 0 « 

i.'ÍO'OEíÓ^rTUÉ OUTUBRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
rs •• ' •' 

CIDADE DA OUTORGA : 
NOME FANTASIA : 
FREQÜÊNCIA s 

RAIO DA AREA DE SERVIÇO : 
HORÁRIO FUNCIONAMENTO i 
PERP MÁXIMA i 
INDICATIVO DA ESTAÇÃO : 
ESTÚDIO 

ENDEREÇO : 
M U N I C Í P I O t 

TRANSMISSOR P R I N C I P A L 
CÓDIGO : 

TRANSMISSOR AUXIL IA R 
CÓDIGO : 

ANTENA 
FABRICANTE : 
GANHO : 
DESCRIÇÃO : 
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO l 

COTA BASE DA TORRE : 

A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SEM D I R E I T O A PROTEÇÃO CONTRA EVENTUAIS INTERFERÊNCIAS 
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E DE RADIODIFUSÃO REGULARMENTE 
INSTALADAS. 

RUA DAS ACACIAS 227 JARDIM 
Laranja l Paulista 
* * * * * * * * - -v* * 
0264020312 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* * * * * * * *  
* * * * * * * * % t ! * I —'-

MONTEL S I S T E M A S DE COMUNICAÇÃO LI DA 
O.0O dBd p. 
DIPOLO DE OI ELEMENTO"' 
27 .0 m 
* * * * * * * * n, 

C A N A L l 

LOCALIDADE : 
UF: 

.•-MODELO I 
- P O T Ê N C I A : 

MODF I O : 
: "POTÊNCIA : 

MODELO : 
C- POLARIZAÇÃO : 

* * * * * * * * 
S P 
* * * * * * * *  
25.000 W 
* * * * * * * * 
* * * * * * * * y/ 

MTDIP l O O / l 
Vert ical 

OBSERVAÇÕES 
EQUIPAMENTO TRANSMISSOR AUXILIAR FABRICANTE: MONTEL 

SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA MODELO: MT FM 98 CÓDIGO 
026402XXX0312 
01.511.945/0001-30 

EMITIDA EM 

14/05/2004 

VALIDA ATÉ 

17/10/2013 
Eunício Oliveira 

Ministro d a s Comunicações 

NarclzoN.PÍòfonl 
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Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

DECLARAÇÃO 

Declaro que a nossa emissora encontra-se com as suas instalações e equipamentos 

em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações (n°: 

00020/2004 - em 14/05/2004), no mesmo endereço e de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

A sua disposição para quaisquer outros esclarecimentos. 

Laranjal Paulista, 29 de julho de 2013. 

CPF: 985.193.608-15 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r

01 511 945/0001-301 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

EDUCATIVA CULTURAL E 
ARTÍSTICA -DYNÂMICA-

RUA DAS ACÁCIAS. 227 

L C E P 18 500-000 i 
LARANJAL. PAULISTA — S P 
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C o m ^ . 

0 T 

'O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAí/f /r/ct ttmurm .í( <5rs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ^Rubrica fe^7 °  

BOA TARDE"•) 
NARCIZO NORBBSr^O PIEROj^V 

Sistemas 
Interativos 

BOLETO »» Nada Consta me'mi a J u d a 

< JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL 
\l',rn< i.l Y * < ÍCin.i.'(/(• M r - , tMtHItllt .«,«'«•-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA 

CNPJ: 01.511.945/0001-30 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvddu o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dfvida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:20:03 do dia 22/07/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/08/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sisternas.anatel.gov to 22/7/2013 
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22zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/07/13 Receie Federai do Brasil 

Fazenda 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

çomun zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Ù zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa JurUca e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

ft 

NÚMERO D E I N S C R I Ç Ã O 

01.511.945/0001-30 
MATRIZ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL O 8 / 1 0 . 1 9 9 6 

N O M E E M P R E S A R I A L 

ASSOCIAÇÃO COM ED C U L T E ART ONAMICA DA CID L J A L PT A 

T Í T U L O oo rruAm T O M O U n ( N O N E D E f- AN r ASJAJ 

ONAMICA 

CÓDIGO E D E S C R I Ç Ã O DA ATIVIDADE E C O N Ó M I C A PRINCIPAL 

94.30-3-00 - Atividades de associações de d e f e s a de direitos s o c i a i s / 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações assoc ia t i va s Ngadas à cultura e i arte 
-Miwtoóms *ssoci*tiv*s não e s p e c i f i c a d a s anter iormente 

-ÓOrGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURtaKA ^ 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R DAS A C A C I A S 

NUMERO 

227 
COMPLEMENTO 

lauNcno 
LARANJAL PAULISTA 

SITUAÇÃO 
ATIVA 

OCADàífRA D A T A D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

Si 

wvvwr̂ &rœenitegovuf/w 1/1 
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Cópia da ata de fls.: 02 a 11 do livro 03. % 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA "DYNÂMICA" 

DA CIDADE DE LARANJAL PAULISTA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos dezenove dias do mês de março do ano dois mil e dez (19/03/2010), às 
dezenove horas e trinta minutos (19h30m), na Rua das Acácias, 227, sede da 
entidade, nesta cidade de Laranjal Paulista, reuniram-se os sócios que assinam esta 
ata, em Assembléia Extraordinária para tratar: 1) Da alteração de dispositivos e 
dar nova redação ao Estatuto Social da Entidade, conforme determinação do 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica do Minitério 
das Comunicações. Abrindo a reunião o senhor presidente justificou a convocação 
e pediu ao Primeiro Secretário, o senhor Fábio Luz da Cruz, para que procedesse a 
leitura do Ofício n°: 986/2010/RADCOM/DOS/SSCE-ME, datado de 26 de fevereiro 
de 2010, expedido pelo Ministério das Comunicações - Departamento de Outorga 
de Serviços de Comunicação Eletrônica -, assinado pelo Diretor Anacleto Rodrigues 
Cordeiro, que solicita alterações nos dispositivos contidos no Estatuto Social da 
nossa entidade, como segue: a) Inclusão de dispositivo que trate da instituição, 
composição e atribuições do Conselho Comunitário, além da manutenção do 
respectivo documento para inspeção do MC, b) inclusão de dispositivos que 
determinem as competências da Assembleia Geral, c) Retificação da redação do 
parágrafo 3° do artigo 12 e, d) Substituição do termo "diretoria" por "assembleia 
geral" no item VIII do artigo 13. Sob a orientação e acompanhamento do Dr. Marcelo 
Alessandro Conto, advogado especialmente convidado para nos assessorar, por 
unanimidade foram aprovadas todas as alterações e, diante disso, o nosso Estatuto 
Social passou a ter a seguinte redação: l 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO 01 
DA DENOMINAÇÃO - FUNDAÇÃO - SEDE E FINS. 

ARTIGO 1° - A Associação Comunitária,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Educativa, Cultural e Artística 
"Dynâmica", fundada em 13 de junho de1996, com sede nesta cidade de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, na Rua das Acácias, 227 no Jardim Dez de Outubro, 
com personalidade jurídica distinta de seus associados, estes em número £imitado r— 
sem distinção, de sexo, credo político, raça ou cor, é uma entidade civil sem fins 
lucrativosrprevista pelo artigo 114 - inciso I da Lei 6.015 de 31/12/1973 e demais 
disposições constitucionais, com duração por tempo irnleterminaclüTcujos diretores 

/YnãoWão remuneração, tendo pòr fim os seguintes objetivos: i 
C__^/ PARÁGRAFO PRIMEIRO - Desenvolver o espírito comunitário e solidário, 

segundo os princípios humanistas. 
PARAGRAFO SEGUNDO - A luta pela defesa da vida em todas as suas 

manifestações, sejam elas de ordem ecológicas, culturais, educacionais e sociais, 
sempre dentro dos princípios da declaração universal dos direitos do homem (ser 
humano). 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Promover em sua sede social, reuniões 
recreativas com cunhos culturais, visando apoiar atividade e iniciativas em defesa 
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das "minorias discriminadas", contra todo tipo de discriminação, preconceito e 
marginalização. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PARAGRAFO QUARTO - Promover relações de amizade e solidariedade 
entre os associados e demais sociedades ou entidades congêneres, sempre em 
conjunto com os movimentos sociais. 

PARÁGRAFO QUINTO - A fim de cumprir suas finalidades, esta associação 
tratará de organizar tantas unidades de prestação de serviços quantas se fizerem 
necessárias, a critério da Diretoria. Outrossim, fica vedado a utilização politica e/ou 
partidária, ou racial da entidade. 

PARÁGRAFO SEXTO - Execução de Serviço de Radiodifusão (RadCom), na 
conformidade da legislação vigente, como meio principal para atingir seus demais 
objetivos. 

I - O serviço de radiodifusão é essencial para desempenhar todas as 
atividades previstas neste Estatuto, e será utilizado especialmente pára: 

a) Informar a população sobre as ofertas e procura de empregos; 
b) Promover campanhas que visem auxiliar as pessoas de baixa renda e/ou 

que vivam abaixo da linha de pobreza, arrecadando e distribuindo 
remédios, cestas básicas, cadeiras de rodas, próteses, brinquedos, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

roupas, materiais de construção, utensílios domésticos etc; 

c) Incentivar/promover/realizar eventos culturais; 
d) Preservar o folclore através de eventos que avivem nossas tradições; 
e) Abrir espaço e dar oportunidade para que artistas locais possam mostrar e 

desenvolver seus talentos; 
f) Divulgar campanhas de prevenção à saúde coordenadas pelos governos: 

federai, estadual e municipal; 
g) Fomentar atividades esportivas; 
h) Integrar escolas e entidades através de gincanas, competições, festas 

etc.; 
i) Divulgar, de forma espontânea e gratuita ou por contrato com 

remuneração, as notícias dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário; 
j) Levar ao ar as notas de falecimento enviadas pelas empresas funerárias; 
k) Manter programas de entretenimento, informações, entrevistas, noticiários 

e, especialmente, divulgar assuntos de interesse da comunidade; 
I) Divulgar/participar dos eventos sociais locais; 
m) Abrir espaço para aqueles que, sem experiência e/ou oportunidade em 

outras rádios, possam aprender as funções da emissora, ajudando-os na 
sua formação e preparo para a vida profissional; 

n) Criar espaços denominados "rádioescola", onde os interessados possam 
aprender gratuitamente as atividades da radiodifusão, como: operação de 
áudio, locução, programação, jornalismo, produção de spots, entre outras 
atividades pertinentes e, para isso, poderá contar com o apoio de 
radialistas profissionais ou de voluntários experientes, ou ainda, daqueles 
que aprenderam e que agora desejam retribuir ensinando a outros 
novatos; 

o) Outras atividades regulamentadas no "Regimento Interno" e "Normas 
Internas" da emissora. 

II- O serviço de radiodifusão não poderá, em nenhuma hipótese, ser utilizado 
para difundir idéias político/partidárias, tendências religiosas ou crenças, nem para 
qualquer tipo de discriminação ou prática de proselitismo, i 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para desempenhar as atividades descritas neste 
artigo e demais serviços, a entidade aceitará a ajuda de voluntários (associados ou 
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% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
não), dispostos a desempenhar as atividades internas, de acordozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA typ o $>e 
estabelece a Lei Federal n°: 9.608 de 18/02/98. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I- Para desempenhar qualquer atividade como voluntário na entidade, o 
interessado deverá assinar documento manifestando essa vontade e, inclusive, 
demonstrando conhecimento e desejo de subordinar-se ao que determina este 
Estatuto, bem como o RegimentoJntemo e demais Normas da entidade; 

II- O serviço voluntário (não)terájaualquer espécie de remuneração nem 
vinculo empregatício com a en t idade;^^^ 

III- Ao se desligar da entidade, o voluntário poderá, se quiser atender ao 
pedido da Diretoria Executiva, declarar, de próprio punho, os motivos do seu 
desligamento e as vantagens/desvantagens vividas durante o período em que ficou 
na entidade como voluntário. Essa declaração deverá ser estudada pelos diretores 
e, através dela, avaliar os avanços obtidos pela entidade. 

CAPITULO 02 
DOS PODERES DIRETIVOS 

ARTIGO 2° - A Associação "Dynâmica de Laranjal Paulista" será constituída 
por entidades afins da sociedade civil e por cidadãos reconhecidamente 
interessados na defesa da cidadania, filiados nas condições deste Estatuto e com os 
seguintes órgãos diretivos: 

a) Assembléia Geral Ordinária - AGO; 
b) Assembléia Geral Extraordinária - AGE; 
c) Diretoria Executiva - DE; 
d) Conselho Fiscal - CF e 
e) Conselho Comunitário - CM. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Conselho Comunitário será instituído através 

de Portaria e deverá (obrigatoriamente) estar repFeseniado por entidades 
juridicamente constituídas no município, com, no mínima 05 (anco) representantes, 
nos moldes da Lei 9.612/98, e: V— 

a) O Conselho Comunitário terá a atribuição de acompanhar a 
programação da emissora "Dynâmica FM", em especial ao atendimento aos 
interesses da comunidade, 
b) O Conselho Comunitário fiscalizará o cumprimento dos princípios 
estabelecidos no artigo 4° da Lei n°: 9.612/98, 
c) Anualmente, na data de aniversário da outorga, o Conselho Comunitário 
encaminhará ao Ministério das Comunicações um relatório contendo um 
resumo da programação da emissora e, em especial, sobre o atendimento 
dos dispositivos constitucionais que regem a radiodifusão comunitária, 
d) O Ato de constituição (Portaria) do Conselho Comunitário, bem como a 
sua composição atualizada, com os nomes dos integrantes e as respectivas 
entidades representadas, deverão estar afixadas em local visível nas 
dependências da entidade, além de ficar, a qualquer tempo, a disposição do 
Ministério das Comunicações. 

CAPITULO 03 
DA COMPETÊNCIA 
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ARTIGO 3°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A Assembléia Geral é o órgão soberano desta associação, 
sempre constituída pelos seu&sócios no pleno gozo de seus direitos. A Assembléia 
reunir-se-á ordinariameirtéumayez a cada bimestre, podendo ser convocada pela 
Diretoria Executiva ou pqr 1/5 (ym quinto) dos associados quites com as obrigações 
sociais. As decisões serãcrserfípre pela maiona dos sócios presentes, vedado o voto 
por procuração.'—-^' 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Serão por escrutínio secreto as deliberações que 
envolvam eleições dos órgãos diretivos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete exclusivamente à Assembléia Geral 
Ordinária: 

a) Eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Comunitário; 
b) Criar outros Conselhos não diretivos, como: Culturais, Artísticos, de Apoio à 
Comunidade etc; 
c) Reformular os Estatutos e todos os principais documentos da Associação; 
d) Aprovar o Regimento Interno que regulamenta os vários setores de atividade 
da Associação; 
e) Aprovar ou não a prestação de contas da Diretoria; 
f) Decidir sobre a extinção da entidade; 
g) Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar 
bens patrimoniais; 
h) Para alterar o Estatuto Social ou para destituir os administradores a 
Assembleia deverá ser convocada exclusivamente para este fim, e será 
considerada válida se atender ao que dispõe o parágrafo quarto deste artigo; 
i) Os administradores serão eleitos de acordo com o que estabelece este 
Estatuto 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Assembléia Geral Extraordinária, convocada 
por qualquer órgão da Associação mediante pedido formal j(poisescrito) dirigido à 
Diretoria Executiva, ou ainda por pedido subscrito po f f l /5 j u m quinto) dos 
associados rigorosamente em dia com suas obrigações sociaisTréunir-se-á sempre 
que necessário para deliberar os assuntos que motivaram sua convocação. 

PARÁGRAFO QUARTO - Qualquer assembléia instalar-se-á em primeira 
convocação com a maioria dos associados inscritos até a data da mesma, e em 
segunda convocação com qualquer número de associados. 

^PARÁGRAFO QUINTO - A Diretoria Executiva^é^ór^ão encarregado das 
atividades/meios da Associação, sendo composto porrOT (setew membros, eleitos 
democraticamente, através da apresentação de chapas.^dejàcordb com as cláusulas 
deste Estatuto, para um mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos para o 
mesmo cargo pelo mesmo período, conforme segue: 

DIRETORES OFICIAJS DA ENTIDADE 
1. 01 (um) - Diretor Presidente;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ y 
2. 01 (um) - Diretor Vice Presidente; - r 
3. 01 (um) - Diretor 1 o Secretário; 
4 01 (um)-Diretor2 oSecretário; ^ \ 
5. 01 (um) - Diretor 1 o Tesoureiro; ^ 
6. 01 (um) - Diretor 2 o Tesoureiro; ^ 
7. 01 (um) - Diretor de Relações Públicas. 

PARÁGRAFO SEXTO - A Diretoria será eleita pela Assembléia Geral 
Ordinária, que se r» l i n i rá de rinift rinfo r*nrf^Tnn mês em que se completar o 
segundo aniversário da última eleição, apreciando, na mesma oportunidade, o 
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relatório financeiro e de atividades da Diretoria, cujo mandato se encena. A -diretoria' 
deverá reunir-se ordinariamente a cada dois meses em datas e horários designados 
pela própria Diretoria e, extraordinariamente, de acordo e como estabelece o 
parágrafo 3 o do artigo 3 o deste Estatuto. A eleição da Diretoria Executiva se dará 
mediante: 

a) Veiculação (publicação) do Edital de Convocação, que deverá ser afixado no 
local de costume, com, no mínimo, 20 (vinte) dias de antecedência; 

b) Apresentação da chapa concorrente até 05 (cinco) dias antes do pleito; 
c) Quórum mínimo da maioria dos associados e, em não havendo número legal, 

realizar-se-á após 01 (uma) hora, com a presença de, peio menos, 1/3 (um 
terço) dos associados, e, se mesmo assim não houver quorum, após 30 
(trinta) minutos a eleição se dará com qualquer número. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PARAGRAFO SÉTIMO - As reuniões, tanto as ordinárias como as 

extraordinárias, serão realizadas com a maioria dos diretores presentes, sendo 
observado uma tolerância de 30 (trinta) minutos. Ao fim desse prazo, realizar-se-á zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

com qualquer número. 
PARÁGRAFO OITAVO - É vedada a presença de pessoas estranhas às 

reuniões da Diretoria, salvo quando vier tratar de assuntos da entidade, ou quando 
convidado por qualquer membro da Diretoria Executiva ou dos Conselhos. 

PARÁGRAFO NONO - Todo assunto discutido em reuniões da Diretoria terá 
caráter construtivo e dentro das propostas e finalidades desta Associação, sempre 
com pensamento do bem comum da entidade, da comunidade e dos associados. 

CAPÍTULO 04 
DA COMPETÊNCIA DOS DIRETORES 

ARTIGO 4 o - Ao DIRETOR PRESIDENTE compete: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em conjunto com os demais diretores, deverá 

administrar a entidade, coordenar as reuniões da Diretoria Executiva, representá-la 
ativa e passivamerjle_emju^ externas. <~— 

PARÁGRAFO SÈGlJNDO RubiTcar todas as correspondências dirigidas ao 
Poder Público e ás autoridades de hierarquia superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Rubricar (e acompanhar constantemente sempre 
em conjunto do Diretor 1° Tesoureiro) todos os livros fiscais. 

PARÁGRAFO QUARTO - Assinar, sempre com o Diretor 1° Tesoureiro, 
cheques e quaisquer documentos que envolverem responsabilidade financeira, ou 
seja: nas atividades financeiras será preciso a assinatura do Diretor Presidente e do 
Diretor 1° Tesoureiro, para total validade do documento. 

PARÁGRAFO QUINTO - Assinar as Resoluções de títulos, diplomas, 
certificados, títulos honoríficos etc, padronizado (sempre) como "DESTAQUE 
DINÂMICO". 

I- A emissão do documento tipificado neste parágrafo será 
regulamentada no Regimento Interno da entidade. 

ii- Só poderão receber esse documento as pessoas reconhecidamente 
merecedoras, tais como: artistas, atletas, artesãos, professores, alunos, profissionais 
liberais que, no exercício de suas funções, trazem orgulho à nossa gente e, 
inclusive, os colaboradores da entidade. 

PARÁGRAFO SEXTO - Autorizar em conjunto a divulgação de atos 
administrativos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Autorizar em conjunto as despesas no orçamento. 
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PARÁGRAFO OITAVO - O Diretor Presidente, no caso de impedimento, será 
substituído pelo Diretor Vice Presidente. 

ARTIGO 5 o - Ao DIRETOR 1° SECRETÁRIO competem 
PARÁGRAFO ÚNICO - Atender o expediente, redigir atas nas reuniões, 

providenciar as correspondências dos departamentos e zelar pela ordem nos 
serviços gerais da Secretaria e, em caso de impedimento, será substituído pelo 
Diretor 2° Secretário. 

ARTIGO 6 o - Ao DIRETOR 1° TESOUREIRO compete^ 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Administrar financeiramente a entidade, ter sob 

sua guarda os bens e valores da AssociaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Dinâmica, arrecadar as contribuições 
dos associados e supervisionar todos os movimentos financeiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Associação Dynâmica, além do caixa 
controlado por livro específico, poderá manter conta corrente bancária somente 
neste município. 

I- A conta corrente bancária será conjunta do Diretor Presidente e do 
Diretor 1 o Tesoureiro. 

II- Para movimentar a conta corrente, ou qualquer outra transação 
financeira em nome da entidade, serão necessárias duas assinaturas: 
do Diretor Presidente e do Diretor 1 o Tesoureiro. 

III- Qualquer compromisso/transação financeira 
assinada/executada/assumida por outros diretores ou associados, não 
será reconhecida/aceita nem de responsabilidade da entidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Propor formas de arrecadação para a entidade 
Dinâmica de Laranjal Paulista. 

I- A busca de recursos financeiros não estará limitada apenas as 
doações, apoio cultural e contribuições dos sócios, podendo ser 
enriquecias com outras formas de arrecadação, inclusive com recursos 
dos Poderes Públicos - na forma de doação, apoio culturar^ou 
contratos específicos amparados por lei, desde que aprovadas pela 
Diretoria. 

II- A venda de qualquer bem do patrimônio (adquirido com recursos 
^ próprios ou por doação) está proibida como argumento/necessidade de 
~- aumentar a receita, salvo quando indispensável para saldar 

compromissos importantes e inadiáveis, mas não poderá ser feito sem 
autorização da Diretoria Executiva. 

III- A obtenção de empréstimos junto a Instituições Financeiras oficiais só 
poderá ser feita quando autorizada pela Diretoria. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Diretor 1° Tesoureiro, em caso de impedimento, 
será substituído pelo Diretor 2° Tesoureiro! 

PARAGRAFO QUINTO - Ao_fjJBÊTOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS compete: 
a) Representar a entidade e/ou demais diretores em eventos sociais; 
b) Manter o bom relacionamento entre a Diretoria e associados; 
c) Ser o porta voz oficial da Associação Dynâmica; 
d) Divulgar, com anuência do Diretor Presidente, os serviços prestados pela 

entidade; 
e) Manter o bom entrosamento e relacionamento entre os associados, 

fazendo-os compreender a importância do cumprimento das normas e 
regras internas; 

f) Despertar o amor e zelo pelos bens e coisas próprias; 
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ORs— ^% 

g) Buscar apoio externo, seja através de novos associados/voluntarffcs o u X „ 
pessoas/empresas dispostas a ajudar a entidade; 

h) Outros atos peculiares à sua função. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PARÁGRAFO SEXTO - Outras atribuições/direitos/deveres dos Diretores 

não previstas neste Estatuto, serão disciplinadas no Regimento Interno. 

CAPITULO 05 
DO PATRIMÔNIO DA ENTIDADE 

ARTIGO 7° - Todos os bens, adquiridos por compra ou doação, serão 
incorporados ao patrimônio da entidade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entidade manterá um livro de patrimônio onde 
deverá ser registrada a entrada de todos os bens, sejam os comprados com 
recursos próprios ou recebidos por doação. 

I- Cada bem adquirido por compra deverá figurar no livro de patrimônio 
com: a data, o valor e a descrição do bem, além do respectivo 
documento comprobatório anexado. 

II- Cada bem adquirido por doação deverá figurar no livro de patrimônio 
com: a data, o valor aproximado, a descrição do bem, além do 
documento com a assinatura do doador. 

III- Todos os bens existentes na entidade, como: móveis, utensílios, 
equipamentos etc, não figurados no livro de patrimônio, deverão estar 
consignados a um documentei claro e bem explicativo, que comprove 

r que foram emprestados. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de dissolução da Associação Dinâmica 

de Laranjal Paulista, os bens figurados no livro de patrimônio serão destinados à 
entidades filantrópicas que zelem pelos princípios estabelecidos neste Estatuto? 

CAPÍTULO 06 
DOS ASSOCIADOS: DIREITOS E DEVERES 

ARTIGO 8° - A Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística 
"Dynâmica" é constituída por número ilimitado de associados, e seu quadro 
associativo se comporá das seguintes categorias sociais: beneméritos, fundadores, 
diretivos e efetivos. 

ARTIGO 9 o - Serão considerados sócios BENEMÉRITOS: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaboradores da entidade, podendo ser pessoas 

físicas ou jurídicas. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Celebridades que, por sua expressão ou 

trabalho, se destacam na sociedade e engrandecem o nome da nossa cidade. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Artistas, atletas, artesãos, professores, alunos, 

profissionais liberais que, no exercício de suas funções, trazem orgulho à nossa 
gente. 

I- Os sócios beneméritos possuem filiação efetiva, contudo sem direito a 
voto ou de ser votado; 

II- Os sócios beneméritos serão admitidos através de 
indicação/aprovação exclusiva da Diretoria Executiva; 

III- Cada sócio benemérito receberá um certificado "Destaque Dinâmico", 
conforme o que estabelece o artigo 4° - parágrafo 5° deste Estatuto e 
de acordo com o que disciplina o Regimento Interno da entidade. 
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ARTIGOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10° - Serão considerados sócios FUNDADORES: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pessoas naturais ou jurídicas, que estiverem 

presentes na Assembléia Geral da fundação e assinarem a ata de constituição da 
Associação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios fundadores possuem filiação efetiva, 
com direito a votar e a ser votado. 

ARTIGO 11° - Serão considerados sócios DIRETIVOS: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pessoas naturais que estiverem vinculados a esta 

Associação, através de participação em quaisquer de suas atividades, atuando 
como responsável, coordenador, diretor ou qualquer outra função da direção. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios diretivos votam e podem ser votados. 

ARTIGO 12° - Serão considerados sócios EFETIVOS: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pessoas naturais ou jurídicas que, conforme 

disciplina este Estatuto, vierem a ser admitidas nõquadro social. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios efetivos poderão votar ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA è é f /otados, 

conforme cláusulas anteriores deste Estatuto. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Para ser admitido como sócio efetivo, o 

interessado dependerá da aprovação dajAssembJeiaKGeral.i 
PARÁGRAFO QUARTO - Os^sócTos/rjão^respondem solidariamente ou 

subsidiariamente pelas obrigações da AssoáaçãoT___-
PARÁGRAFO QUINTO - A sociedade será representada judicial e 

extrajudidajmente, ativaepassivamentepejoPresidente.x— 
PARÁGRAFO SEXTO - Para se tomlinjrrrsocw o interessado deve: 
a)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Preencher uma proposta explicando os motivos que o levaram a se 

interessar pela entidade e a se tomar um associado; 
b) Anexar duas fotos 3x4; 
c) Declarar que acata o que disciplina este Estatuto e as entidades 

superiores a que estiver vinculada; 
d) No caso de ser menor de idade, apresentar autorização do pai ou 

responsável, onde se declara consciente das disposições deste Estatuto; 
e) As pessoas jurídicas, quando convidadas para compor um dos quadros 

diretivos, serão considerados sócios beneméritos. Nesta condição terão 
direito de votar, após 05 (cinco) anos de filiação, somente quando houver 
empate nas apurações. 

ARTIGO 13° - SãoDireitos dos Associados: 
I- Freqüentar a~seõe da entidade e participar das suas atividades; 
II- Recorrer aos coordenadores e à Diretoria quando sofrer penalidades 

que julgarem injustas; 
III- Solicitar da coordenação e da Diretoria esclarecimentos que julgar 

necessários; 
IV- Representar a entidade em outras Associações e/ou festividades 

quando for convidado/designado pela Diretoria; 
V- Estar presente nas Assembléias Gerais, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y\r\ Apresentar propostas e sugestões; 
/VII-/ Votar e ser votado; <— 
Vf í i - Apresentar novos sócios para aprovação da Assembleia Geral; 
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o " 

IX- Desempenhar as funções previstas no parágrafo sétimoÇ^o artigo/ 
primeiro deste Estatuto (de acordo com o que preveni as alíneas "m" e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"n") desde que apresente condições e vontade de aprender; 
X- Outros direitos e deveres dos associados serão disciplinados no 

Regimento Interno. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ARTIGO 14° - São Deveres dos Associados: 
I- Pagar as contribuições e demais taxas que forem estabelecidas, 

mediante comprovante; 
II- Apresentar chapas para disputar a Diretoria da entidade, devendo 

constar obrigatoriamente a proposta de trabalho a ser desenvolvida 
durante a gestão; 

III- Zelar pelo cumprimento deste Estatuto, do Regimento Interno e das 
demais Normas da entidade; 

IV- Outros deveres e direitos dos associados serão disciplinados no 
Regimento Interno. 

ARTIGO 15° - Aexdusãode associado somente ocorrerá por justa causa, ou 
seja, pelo descumprimento de seus deveres como associado ou violação dos 
princípios que regem a Associação, ou ainda, qualquer outra prática que proporcione 
qualquer forma de prejuízo para a Associação. ^_ 

PARÁGRAFO ÚNICO - A exclusão deverá ser deliberada em Assembléia 
GeraLfiSpecialrnente convocada para tal fim, dependendo da concordância da 
maioria absoluta dos presentes, sempre garantindo o amplo direito de defesa.. ( 

ARTIGO 16° - A Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística 
"Dynâmica" terá como fonte de recurso: as contribuições dos associados, auxílios e 
doações de qualquer natureza, apoio cultural e outras aprovadas pela Diretoria. < 

ARTIGO 17° - Qualquer disposição prevista ou omissa neste Estatuto está 
subordinada às legislações superiores em vigência no país. 

ARTIGO 18° - Outras normas e disciplinas desta entidade, com direitos e 
deveres dos associados, obrigações e responsabilidades dos dirigentes e meios 
para atingir os objetivos da Associação, bem como o funcionamento da emissora de 
radiodifusão comunitária, serão regulamentados no Regimento Interno e Normas 
Internas de cada departamento da entidade. 

ARTIGO 19° - O Regimento Interno e as Normas Internas da entidade 
deverão subordinar-se ao que dispõe este Estatuto, ou seja, não poderão alterar ou 
infringir quaisquer das disposições estatutárias. 

ARTIGO 20° - Toda alteração e/ou nova redação do Estatuto Social deverá, 
obrigatoriamente, ser orientada por um advogado e ser registrada (averbada) em 
Cartório de Registros, e só ocorrerá quando: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Houver exigência do Ministério das 
Comunicações e/ou da Anatei; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Houver necessidade de adequação ao Código 
Civil Brasileiro e/ou legislação hierarquicamente superior, 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Houver necessidade de mudanças para o bom 
desempenho das atividades da entidade. 
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ARTIGO 21°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Este novo Estatuto Social rege nossa entidade e revoga 
qualquer disposição contrária. 

•>CX.XX.X. )CX.X.XX.XX.X.X .X .X \XJCX.XX.X^XXJ^ 

O senhor presidente pediu para que uma cópia desta ata fosse encaminhada ao 
Cartório de Registros a fim de averbá-la, e que, posteriormente, seja encaminhada 
ao Ministério das Comunicações juntamente com os demais documentos solicitados. 
NADA MAIS havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada esta 
ata por mim, Fabio Luz da Cruz, Primeiro Secretário, a qual será lida e, se achada 
conforme, assinada pelos presentes. AA) Narcizo Norberto Pieroni, Rosa Daniele de 
Souza Oliveira, Fabio Luz da Cruz, José Maria de Campos, Antonio Lazarini, Erika 
Carolina Andrióíi e Sergio Honório. 

Confere com o original 

o Pieroni 
DENTE 

IftSEliâífOE ROTAS - '-ÃFiAWJAL SWffiiSTA 
' TASCU&O: 3EF.OI0 KiC&OO AYRES F/j 

Keco*he«,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e» iocuMuto st* vilor etwotico, par seitütisu. 
3i>) fiT»ii») ie; mmn mmn/Kmmfm),zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mio lilz 

vFabio Luz da Cruz 
PRIMEIRO SECRETÁRIO 

OAB/SP 150666 
CPF 167.294.628-09 

íeceshHB, es 

£ ] ?ÍSfiM 8. 
Sí?;5ô50485: 

írtVíli» a f ^ ^ w W • iaa fe. > l I 
f ^ j H L ^ j H K t ô r l M i / * ferteh ío-

• X\ ;-
^ R E G I S T R O C I V I L DE PESSOAS JURÍDICAS DE LARANJAL 

Protocolado sob n: 005294 oca o Emoliaaanto» 
seguinte reg i s tro nesta data: Ao Estado 
AV. 22 Reg. No 143, j J^n ipgSP : 

LARANJAL P A U L I S T A ^ f P ^ 0 8 / 0 4 l ^ í ^ f R » , . c i v i l ; 
' \ -í^vivív-- ' ~ " ~ T r i b . J u s t i ç a . . : 

•=> 1 ,- - l 
FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS- Condução/Outros: 
L E S S A TOTAL 

t0 / :T 
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ESTATUTO SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPÍTULO 01_ 
DA DENOMINAÇÃO - FUNDAÇÃO - SEDE E FINS 

ARTIGO 1° - A Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística 
"Dynâmica", fundada em 13 de junho de1996, com sede nesta cidade de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, na Rua das Acácias, 227 no Jardim Dezjte 
Outubro, com personalidade jurídica distinta de seus associados, estes em número zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ilimitado, sem distinção de sexo, credo politico, raça ou cor, é uma entidade civil 
sem fins lucrativos, prevista pelo artigo 114 - inciso I da Lei 6.015 de 31/12/1973 e 
demais disposições constitucionais, com duração por tempo indeterminado .'cujos 
diretores não terão remuneração, tendo por fim os seguintes objetivos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Desenvolver o espírito comunitário e solidário, 
segundo os princípios humanistas. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A luta pela defesa da vida em todas as suas 
manifestações, sejam elas de ordem ecológicas, culturais, educacionais e sociais, 
sempre dentro dos princípios da declaração universal dos direitos do homem (ser 
humano). 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Promover em sua sede social, reuniões 
recreativas com cunhos culturais, visando apoiar atividade e iniciativas em defesa 
das "minorias discriminadas", contra todo tipo de discriminação, preconceito e 
marginalização. 

PARAGRAFO QUARTO - Promover relações de amizade e solidariedade 
entre os associados e demais sociedades ou entidades congêneres, sempre em 
conjunto com os movimentos sociais. 

PARÁGRAFO QUINTO - A fim de cumprir suas finalidades, esta 
associação tratará de organizar tantas unidades de prestação de serviços quantas 
se fizerem necessárias, a critério da Diretoria. Outrossim, fica vedado a utilização 
política e/ou partidária, ou racial da entidade. 

PARÁGRAFO SEXTO - Execução de Serviço ria Radiodifusão (RadComV 
na conformidade da legislação vigente, como meio principal para atingir seus 
demais objetivos. 

I - O serviço de radiodifusão é essencial para desempenhar todas as 
atividades previstas neste Estatuto, e será utilizado especialmente para: 

a) Informar a população sobre as ofertas e procura de empregos; 
b) Promover campanhas que visem auxiliar as pessoas de baixa renda 

e/ou que vivam abaixo da linha de pobreza, arrecadando e distribuindo 
remédios, cestas básicas, cadeiras de rodas, próteses, brinquedos, 
roupas, materiais de construção, utensílios domésticos etc; 

c) Incentivar/promover/realizar eventos culturais; 
d) Preservar o folclore através de eventos que avivem nossas tradições; 
e) Abrir espaço e dar oportunidade para que artistas locais possam mostrar 

e desenvolver seus talentos; 
f) Divulgar campanhas de prevenção à saúde coordenadas pelos 

governos: federal, estadual e municipal; 
g) Fomentar atividades esportivas; 
h) Integrar escolas e entidades através de gincanas, competições, festas 

etc; 
i) Divulgar, de forma espontânea e gratuita ou por contrato com 

remuneração, as notícias dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário; 
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j) Levar ao ar as notas de falecimento enviadas pelas empresas 
funerárias; 

k) Manter programas de entretenimento, informações, entrevistas, 
noticiários e, especialmente, divulgar assuntos de interesse da 
comunidade; 

I) Divulgar/participar dos eventos sociais locais; 
m) Abrir espaço para aqueles que, sem experiência e/ou oportunidade em 

outras rádios, possam aprender as funções da emissora, ajudando-os 
na sua formação e preparo para a vida profissional; 

n) Criar espaços denominados "rádioescola", onde os interessados 
possam aprender gratuitamente as atividades da radiodifusão, como: 
operação de áudio, locução, programação, jornalismo, produção de 
spots, entre outras atividades pertinentes e, para isso, poderá contar 
com o apoio de radialistas profissionais ou de voluntários experientes, 
ou ainda, daqueles que aprenderam e que agora desejam retribuir 
ensinando a outros novatos; 

o) Outras atividades regulamentadas no "Regimento Interno" e "Normas 
Internas" da emissora. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II- O serviço de radiodifusão não poderá, em nenhuma hipótese, ser 
utilizado para difundir idéias político/partidárias, tendências religiosas ou crenças, 
nem para qualquer tipo de discriminação ou prática de proselitismo. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para desempenhar as atividades descritas neste 
artigo e demais serviços, a entidade aceitará a ajuda de voluntários (associados ou 
não), dispostos a desempenhar as atividades internas, de acordo com o que 
estabelece a Lei Federal n°: 9.608 de 18/02/98. 

I- Para desempenhar qualquer atividade como voluntário na entidade, o 
interessado deverá assinar documento manifestando essa vontade e, inclusive, 
demonstrando conhecimento e desejo de subordinar-se ao que determina este 
Estatuto, bem como o Regimento Interno e demais Normas da entidade; 

II- O serviço voluntário não terá qualquer espécie de remuneração nem 
vínculo empregatício com a entidade; 

III- Ao se desligar da entidade, o voluntário poderá, se quiser atender ao 
pedido da Diretoria Executiva, declarar, de próprio punho, os motivos do seu 
desligamento e as vantagens/desvantagens vividas durante o período em que 
ficou na entidade como voluntário. Essa declaração deverá ser estudada pelos 
diretores e, através dela, avaliar os avanços obtidos pela entidade. 

CAPÍTULO 02 
DOS PODERES DIRETIVOS 

ARTIGO 2° - A Associação "Dynâmica de Laranjal Paulista" será constituída 
por entidades afins da sociedade civil e por cidadãos reconhecidamente 
interessados na defesa da cidadania, filiados nas condições deste Estatuto e com 
os seguintes órgãos diretivos: 

a) Assembléia Geral Ordinária - AGO; 
b) Assembléia Geral Extraordinária - AGE; 
c) Diretoria Executiva - DE; 
d) Conselho Fiscal - CF e 
e) Conselho Comunitário - CM.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Conselho Comunitário será instituído através 

de Portaria e deverá (obrigatoriamente) estar representado por entidades 
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juridicamente constituídas no município, com, no mínimo, 05 (cincejfy 
representantes, nos moldes da Lei 9.612/98, e: 

a) O Conselho Comunitário terá a atribuição de acompanhar a 
programação da emissora "Dynâmica FM", em especial ao atendimento aos 
interesses da comunidade, 
b) O Conselho Comunitário fiscalizará o cumprimento dos princípios 
estabelecidos no artigo 4 o da Lei n°: 9.612/98, 
c) Anualmente, na data de aniversário da outorga, o Conselho 
Comunitário encaminhará ao Ministério das Comunicações um relatório 
contendo um resumo da programação da emissora e, em especial, sobre o 
atendimento dos dispositivos constitucionais que regem a radiodifusão 
comunitária, 
d) O Ato de constituição (Portaria) do Conselho Comunitário, bem como 
a sua composição atualizada, com os nomes dos integrantes e as 
respectivas entidades representadas, deverão estar afixadas em local 
visível nas dependências da entidade, além de ficar, a qualquer tempo, a 
disposição do Ministério das Comunicações. 

CAPÍTULO 03 
DA COMPETÊNCIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ARTIGO 3° - A Assembléia Geral é o órgão soberano desta associação, 
sempre constituída pelos seus sócios no pleno gozo de seus direitos. A 
Assembléia reunir-se-á ordinariamente uma vez a cada bimestre, podendo ser 
convocada pela Diretoria Executiva ou por 1/5 (um quinto) dos associados quites 
com as obrigações sociais. As decisões serão sempre pela maioria dos sócios 
presentes, vedado o voto por procuração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão por escrutínio secreto as deliberações 
que envolvam eleições dos órgãos diretivos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete exclusivamente à Assembléia Geral 
Ordinária: 

a) Eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Comunitário; 
b) Criar outros Conselhos não diretivos, como: Culturais, Artísticos, de Apoio 
à Comunidade etc; 
c) Reformular os Estatutos e todos os principais documentos da Associação;y 

d) Aprovar o Regimento Interno que regulamenta os vários setores de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

atividade da Associação; 
e) Aprovar ou não a prestação de contas da Diretoria; 
f) Decidir sobre a extinção da entidade; / 
g) Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar 
bens patrimoniais; 
h) Para alterar o Estatuto Social ou para destituir os administradores a 
Assembleia deverá ser convocada exclusivamente para este fim, e será 
considerada válida se atender ao que dispõe o parágrafo quarto deste artigo; 
i) Os administradores serão eleitos de acordo com o que estabelece este 
Estatuto 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Assembléia Geral Extraordinária, convocada 
por qualquer órgão da Associação mediante pedido formal (por escrito) dirigido à 
Diretoria Executiva, ou ainda por pedido subscrito por 1/5 (um quinto) dos 
associados rigorosamente em dia com suas obrigações sociais, reunir-se-á 
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sempre que necessário para deliberar os assuntos que motivaram sua 
convocação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PARÁGRAFO QUARTO - Qualquer assembléia instalar-se-á em primeira 
convocação com a maioria dos associados inscritos até a data da mesma, e em 
segunda convocação com qualquer número de associados. 

PARÁGRAFO QUINTO - A Diretoria Executiva é órgão encarregado das 
atividades/meios da Associação, sendo composto por 07 (sete) membros, eleitos 
democraticamente, através dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA apresentação de chapas, de acordo com as 
cláusulas deste Estatuto, para um mandato_jle__02_Jda anos, podendo ser 
reeleitos para o mesmo cargo pelo mesmo período, conforme segue: 

DIRETORES OFICIAIS DA ENTIDADE 
1. 01 (um) - Diretor Presidente; / 
2. 01 (um) - Diretor Vice Presidente; 
3. 01 (um) - Diretor 1 o Secretário; ' 
4. 01 (um) - DiretorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° Secretário;' 
5. 01 (um) - Diretor 1 o Tesoureiro; 
6. 01 (um) - Diretor 2 o Tesoureiro; / 

7. 01 (um) - Diretor de Relações Públicas. 

PARÁGRAFO SEXTO - A Diretoria será eleita pela Assembléia Geral 
Ordinária, que se reunirá de dois em dois anos, no mês em que se completar o 
segundo aniversário da última eleição, apreciando, na mesma oportunidade, o 
relatório financeiro e de atividades da Diretoria, cujo mandato se encerra. A 
Diretoria deverá reunir-se ordinariamente a cada dois meses em datas e horários 
designados pela própria Diretoria e, extraordinariamente, de acordo e como 
estabelece o parágrafo 3 o do artigo 3 o deste Estatuto. A eleição da Diretoria 
Executiva se dará mediante: 

a) Veiculação (publicação) do Edital de Convocação, que deverá ser afixado 
no local de costume, com, no mínimo, 20 (vinte) dias de antecedência; 

b) Apresentação da chapa concorrente até 05 (cinco) dias antes do pleito; 
c) Quórum mínimo da maioria dos associados e, em não havendo número 

legal, realizar-se-á após 01 (uma) hora, com a presença de, pelo menos, 
1/3 (um terço) dos associados, e, se mesmo assim não houver quorum, 
após 30 (trinta) minutos a eleição se dará com qualquer número. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As reuniões, tanto as ordinárias como as 

extraordinárias, serão realizadas com a maioria dos diretores presentes, sendo 
observado uma tolerância de 30 (trinta) minutos. Ao fim desse prazo, realizar-se-á 
com qualquer número. 

PARÁGRAFO OITAVO - É vedada a presença de pessoas estranhas às 
reuniões da Diretoria, salvo quando vier tratar de assuntos da entidade, ou quando 
convidado por qualquer membro da Diretoria Executiva ou dos Conselhos. 

PARÁGRAFO NONO - Todo assunto discutido em reuniões da Diretoria 
terá caráter construtivo e dentro das propostas e finalidades desta Associação, 
sempre com pensamento do bem comum da entidade, da comunidade e dos 
associados. 

CAPÍTULO 04 
DA COMPETÊNCIA DOS DIRETORES 

ARTIGO 4 o - Ao DIRETOR PRESIDENTE compete: 
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/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O FI9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 
PARAGRAFO PRIMEIROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Em conjunto com os demais diretores, deveffy 

administrar a entidade, coordenar as reuniões da Diretoria Executiva, representá-la " 
ativa e passivamente em juízo e nas relações externas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Rubricar todas as correspondências dirigidas 
ao Poder Público e às autoridades de hierarquia superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubricar (e acompanhar constantemente 
sempre em conjunto do Diretor 1 o Tesoureiro) todos os livros fiscais. 

PARÁGRAFO QUARTO - Assinar, sempre com o Diretor 1 o Tesoureiro, 
cheques e quaisquer documentos que envolverem responsabilidade financeira, ou 
seja. nas atividades financeiras será preciso a assinatura do Diretor Presidente e 
do Diretor 1 o Tesoureiro, para total validade do documento. 

PARÁGRAFO QUINTO - Assinar as Resoluções de títulos, diplomas, 
certificados, títulos honoríficos etc, padronizado (sempre) como "DESTAQUE 
DINÂMICO". 

i- A emissão do documento tipificado neste parágrafo será 
regulamentada no Regimento Interno da entidade. 

ii- Só poderão receber esse documento as pessoas reconhecidamente 
merecedoras, tais como: artistas, atletas, artesãos, professores, alunos, 
profissionais liberais que, no exercício de suas funções, trazem orgulho à nossa 
gente e, inclusive, os colaboradores da entidade. 

PARÁGRAFO SEXTO - Autorizar em conjunto a divulgação de atos 
administrativos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Autorizar em conjunto as despesas no orçamento. 
PARÁGRAFO OITAVO - O Diretor Presidente, no caso de impedimento, 

será substituído pelo Diretor Vice Presidente. 
ARTIGO 5 o - Ao DIRETOR 1 o SECRETÁRIO compete: 
PARÁGRAFO ÚNICO - Atender o expediente, redigir atas nas reuniões, 

providenciar as correspondências dos departamentos e zelar pela ordem nos 
serviços gerais da Secretaria e, em caso de impedimento, será substituído pelo 
Diretor 2 o Secretário. 

ARTIGO 6 o - Ao DIRETOR 1 o TESOUREIRO compete: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Administrar financeiramente a entidade, ter sob 

sua guarda os bens e valores da Associação Dinâmica, arrecadar as contribuições 
dos associados e supervisionar todos os movimentos financeiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Associação Dynâmica, além do caixa 
controlado por livro específico, poderá manter conta corrente bancária somente 
neste município. 

I- A conta corrente bancária será conjunta do Diretor Presidente e do 
Diretor 1 o Tesoureiro. 

II- Para movimentar a conta corrente, ou qualquer outra transação 
financeira em nome da entidade, serão necessárias duas 
assinaturas: do Diretor Presidente e do Diretor 1 o Tesoureiro. 

III- Qualquer compromisso/transação financeira 
assinada/executada/assumida por outros diretores ou associados, 
não será reconhecida/aceita nem de responsabilidade da entidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Propor formas de arrecadação para a entidade 
Dinâmica de Laranjal Paulista. 

I- A busca de recursos financeiros não estará limitada apenas as 
doações, apoio cultural e contribuições dos sócios, podendo ser 
enriquecida com outras formas de arrecadação, inclusive com 
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recursos dos Poderes Públicos - na forma de doação, apoio cultural 
ou contratos específicos amparados por lei, desde que aprovadas 
pela Diretoria. 

II- A venda de qualquer bem do patrimônio (adquirido com recursos 
próprios ou por doação) está proibida como argumento/necessidade 
de aumentar a receita, salvo quando indispensável para saldar 
compromissos importantes e inadiáveis, mas não poderá ser feito 
sem autorização da Diretoria Executiva. 

III- A obtenção de empréstimos junto a Instituições Financeiras oficiais 
só poderá ser feita quando autorizada pela Diretoria. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PARÁGRAFO QUARTO - O Diretor 1 o Tesoureiro, em caso de 
impedimento, será substituído pelo Diretor 2 o Tesoureiro. 

PARÁGRAFO QUINTO - Ao DIRETOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS 
compete: 

a) Representar a entidade e/ou demais diretores em eventos sociais; 
b) Manter o bom relacionamento entre a Diretoria e associados, 
c) Ser o porta voz oficial dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Dynâmica, 
d) Divulgar, com anuência do Diretor Presidente, os sen/iços prestados 

pela entidade; 
e) Manter o bom entrosamento e relacionamento entre os associados, 

fazendo-os compreender a importância do cumprimento das normas e 
regras internas; 

f) Despertar o amor e zelo pelos bens e coisas próprias; 
g) Buscar apoio externo, seja através de novos associados/voluntários ou 

pessoas/empresas dispostas a ajudar a entidade; 
h) Outros atos peculiares à sua função. 
PARÁGRAFO SEXTO - Outras atribuições/direitos/deveres dos Diretores 

não previstas neste Estatuto, serão disciplinadas no Regimento Interno. 

CAPÍTULO 05 
DO PATRIMÔNIO DA ENTIDADE 

ARTIGO 7 o - Todos os bens, adquiridos por compra ou doação, serão 
incorporados ao patrimônio da entidade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entidade manterá um livro de patrimônio 
onde deverá ser registrada a entrada de todos os bens, sejam os comprados com 
recursos próprios ou recebidos por doação. 

I- Cada bem adquirido por compra deverá figurar no livro de patrimônio 
com: a data, o valor e a descrição do bem, além do respectivo 
documento comprobatório anexado. 

II- Cada bem adquirido por doação deverá figurar no livro de patrimônio 
com: a data, o vaior aproximado, a descrição do bem, além do 
documento com a assinatura do doador. 

III- Todos os bens existentes na entidade, como: móveis, utensílios, 
equipamentos etc, não figurados no livro de patrimônio, deverão 
estar consignados a um documento, claro e bem explicativo, que 
comprove que foram emprestados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de dissolução da Associação 
Dinâmica de Laranjal Paulista, os bens figurados no livro de patrimônio serão 
destinados à entidades filantrópicas que zelem pelos princípios estabelecidos 
neste Estatuto. 
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CAPÍTULO 06 
DOS ASSOCIADOS: DIREITOS E DEVERES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ARTIGO 8o - A Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística 
"Dynâmica" é constituída por número ilimitado de associados, e seu quadro 
associativo se comporá das seguintes categorias sociais: beneméritos, 
fundadores, diretivos e efetivos. 

ARTIGO 9 o - Serão considerados sócios BENEMÉRITOS: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaboradores da entidade, podendo ser 

pessoas físicas ou jurídicas. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Celebridades que, por sua expressão ou 

trabalho, se destacam na sociedade e engrandecem o nome da nossa cidade. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Artistas, atletas, artesãos, professores, alunos, 

profissionais liberais que, no exercício de suas funções, trazem orgulho à nossa 
gente. 

I- Os sócios beneméritos possuem filiação efetiva, contudo sem direito 
a voto ou de ser votado; 

II- Os sócios beneméritos serão admitidos através de 
indicação/aprovação exclusiva da Diretoria Executiva; 

III- Cada sócio benemérito receberá um certificado "Destaque 
Dinâmico", conforme o que estabelece o artigo 4 o - parágrafo 5 o 

deste Estatuto e de acordo com o que disciplina o Regimento Interno 
da entidade. 

ARTIGO 10° - Serão considerados sócios FUNDADORES: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pessoas naturais ou jurídicas, que estiverem 

presentes na Assembléia Geral da fundação e assinarem a ata de constituição da 
Associação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios fundadores possuem filiação efetiva, 
com direito a votar e a ser votado. 

ARTIGO 11° - Serão considerados sócios DIRETIVOS: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pessoas naturais que estiverem vinculados a 

esta Associação, através de participação em quaisquer de suas atividades, 
atuando como responsável, coordenador, diretor ou qualquer outra função da 
direção. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios diretivos votam e podem ser 
votados. 

ARTIGO 12° - Serão considerados sócios EFETIVOS: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pessoas naturais ou jurídicas que, conforme 

disciplina este Estatuto, vierem a ser admitidas no quadro social. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios efetivos poderão votar e ser votados, 

conforme cláusulas anteriores deste Estatuto. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Para ser admitido como sócio efetivo, o 

interessado dependerá da aprovação da Assembleia Geral. -
PARÁGRAFO QUARTO - Os sócios não respondem solidariamente ou 

subsidiariamente pelas obrigações da Associação. 
PARÁGRAFO QUINTO - A sociedade será representada judicial e 

extrajudicialmente, ativa e passivamente pelo Presidente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Para se tomar um sócio o interessado deve. 
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a) Preencher uma proposta explicando os motivos que o levaram a se 
interessar pela entidade e a se tomar um associado; 

b) Anexar duas fotos 3x4; 
c) Declarar que acata o que disciplina este Estatuto e as entidades 

superiores a que estiver vinculada; 
d) No caso de ser menor de idade, apresentar autorização do pai ou 

responsável, onde se declara consciente das disposições deste 
Estatuto; 

e) As pessoas jurídicas, quando convidadas para compor um dos quadros 
diretivos, serão considerados sócios beneméritos. Nesta condição terão 
direito de votar, após 05 (cinco) anos de filiação, somente quando 
houver empate nas apurações. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ARTIGO 13° - São Direitos dos Associados: 
I- Freqüentar a sede da entidade e participar das suas atividades; 
II- Recorrer aos coordenadores e à Diretoria quando sofrer penalidades 

que julgarem injustas; 
III- Solicitar da coordenação e da Diretoria esclarecimentos que julgar 

necessários; 
IV- Representar a entidade em outras Associações e/ou festividades 

quando for convidado/designado pela Diretoria; 
V- Estar presente nas Assembléias Gerais; 
VI- Apresentar propostas e sugestões; 
VII- Votar e ser votado; 
VIII- Apresentar novos sócios para aprovação da Assembleia Geral; 
IX- Desempenhar as funções previstas no parágrafo sétimo do artigo 

primeiro deste Estatuto (de acordo com o que prevêm as alíneas "m" 
e "n") desde que apresente condições e vontade de aprender; 

X- Outros direitos e deveres dos associados serão disciplinados no 
Regimento Interno. 

ARTIGO 14° - São Deveres dos Associados: 
I- Pagar as contribuições e demais taxas que forem estabelecidas, 

mediante comprovante; 
II- Apresentar chapas para disputar a Diretoria da entidade, devendo 

constar obrigatoriamente a proposta de trabalho a ser desenvolvida 
durante a gestão; 

III- Zelar pelo cumprimento deste Estatuto, do Regimento Interno e das 
demais Normas da entidade; 

IV- Outros deveres e direitos dos associados serão disciplinados no 
Regimento Interno. 

ARTIGO 15° - A exclusão de associado somente ocorrerá por justa causa, 
ou seja, pelo descumprimento de seus deveres como associado ou violação dos 
princípios que regem a Associação, ou ainda, qualquer outra prática que 
proporcione qualquer forma de prejuízo para a Associação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A exclusão deverá ser deliberada em Assembléia 
Geral especialmente convocada para tal fim, dependendo da concordância da 
maioria absoluta dos presentes, sempre garantindo o amplo direito de defesa. 
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ARTIGO 16°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A Associação Comunitária, Educativa, Cultural e ^tfetica <$> 
"Dynâmica" terá como fonte de recurso: as contribuições dos associados, auxílios 
e doações de qualquer natureza, apoio cultural e outras aprovadas pela Diretoria. 

ARTIGO 17° - Qualquer disposição prevista ou omissa neste Estatuto está 
subordinada às legislações superiores em vigência no país. 

ARTIGO 18° - Outras normas e disciplinas desta entidade, com direitos e 
deveres dos associados, obrigações e responsabilidades dos dirigentes e meios 
para atingir os objetivos da Associação, bem como o funcionamento da emissora 
de radiodifusão comunitária, serão regulamentados no Regimento Interno e 
Normas Internas de cada departamento da entidade. 

ARTIGO 19° - O Regimento Interno e as Normas Internas da entidade 
deverão subordinar-se ao que dispõe este Estatuto, ou seja, não poderão alterar 
ou infringir quaisquer das disposições estatutárias. 

ARTIGO 20° - Toda alteração e/ou nova redação do Estatuto Social deverá, / 
obrigatoriamente, ser orientada por um advogado e ser registrada (averbada) em 
Cartório de Registros, e só ocorrerá quando: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Houver exigência do Ministério das 
Comunicações e/ou da Anatei; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Houver necessidade de adequação ao Código 
Civil Brasileiro e/ou legislação hierarquicamente superior; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Houver necessidade de mudanças para o bom 
desempenho das atividades da entidade. 

ARTIGO 21° - Este novo Estatuto Social rege nossa entidade e revoga 
qualquer disposição contrária. 

Este Estatuto é atualizado e sofreu as últimas alterações em 19/03/2010, conforme 
cópia da ata (anexa). 

Por sef^verdade, assino a atesto em 22/07/13. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
EDUCATIVA CULTURAL E 
ARTÍSTICA •DYNÂMICA" 

RUA D A S A C A C I A S . 227 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GMT 18.500-000 

LARANJAL PAULISTA — S P 
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Oficio: s/n 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

limo Sr. Oficial de Registro de Pessoas Jurídicas de LARANJAL PAULISTA 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA 
"DYNÂMICA" DE LARANJAL PAULISTA, por seu representante abaixo assinado, 
vem requerer de Vossa Senhoria seja averbado ao lado do registro 143, Livro A, o 
seguinte: 

Ata da reunião extraordinária realizada no dia 22/09/2011, que elegeu: 

> A diretoria executiva para o biênio 2011/2013; 
> O Conselho Fiscal para o biênio 2011/2013; 
> O Conselho Cultural e Artístico para o biênio 2011/2013; 
> O Conselho Comunitário para o biênio 2011/2013; 
> O GRAC - Grupo de Apoio à Comunidade. 

Termos em que 

P. deferimento 

Laranjal Paulista, 23 de setembro de 2011. 

Of7c/a/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Interina 
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Cópia da ata de fls.: 19 a 23 do livro 03. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA "DYNÂMICA" DA 

CIDADE DE LARANJAL PAULISTA. 

Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e onze (22/09/2011), às vinte 
horas e trinta minutos (20h30m), na Rua das Acácias, 227, sede da entidade, nesta cidade 
de Laranjal Paulista, reuniram-se os sócios que assinam esta ata, em Assembléia 
Extraordinária para tratar 1) Da eleição da nova Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal, 
do Conselho Cultural e Artístico e do Conselho Comunitário da entidade e, 21 Da 
reestruturação do Grupo de Apoio à Comunidade - GRAC. Abrindo a reunião o senhor 
presidente pediu ao Primeiro Secretário, o senhor Fábio Luz da Cruz, para que procedesse 
a leitura do Edital de Convocação da presente reunião. Feita a leitura, o senhor Secretário 
informou que, lamentavelmente, apesar dos apelos feitos no ar ao longo deste ano e em 
conversas com os associados, não há chapas apresentadas para disputar a presente 
eleição. Como na última eleição, o senhor presidente insistiu para que outros associados 
participem da direção da entidade, reiterando que, pelo fato dos cargos de diretores e 
conselheiros não serem remunerados, não há motivo para que não arregacemos as mangas 
em prol da entidade. O senhor Secretário, Fábio Luz da Cruz, considerou que o atual 
presidente trabalha muito próximo da emissora, no prédio ao lado, e que, por isso, poderia 
continuar a presidir a entidade, e essa foi a vontade de todos os presentes. Diante disso, 
formou-se uma chapa única para eleger a nova diretoria da entidade, que ficou assim 
constituída: Para azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DIRETORIA EXECUTIVA: Re-eterto como Presidenta o senhor 
NARCIZO NORBERTO P/£RCW/.*prasileiro. casado pelo regime comunhão universal de 
bens, portador do RG: 9.101.336 SSP/SP, CPF: 985.193.608-15, leiloeiro rural e produtor 
artístico, residente à Avenida Afonso^ Mathias, 528 neste município; eleito como Vice-
presidente o senhor JOSÉ JULIANI, brasileiro, casado pelo regime universal de bens, 
servidor público aposentado, portador do RG: 21.197.021 SSP/SP, CPF: 588.848.588-87, 
residente e domiciliado à Rua José Bellotto, 34 neste município; eleita como Primeira 
Secretária a senhora ROSA DANIELE DE SOUZA OLIVEIRA? brasileira, casada pelo 
regime comunhão universal de bens, portadora do RG: 41.499.828-5 SSP/SP, CPF: 
343.112.748-74, dona de casa, residente à Rua Nicola Moccio, 180 neste município; eleito 
como Segundo Secretário o senhor ANTONIO TIAGO ALVES DE CASTRO, brasileiro, 
casado pelo regime universal de bens, portador do RG: 32.405.423-3 SSP/SP, CPF: 
281.645.678-17, encarregado de produção residente e domiciliado à Rua Guilherme 
Marconi, 670 neste município; eleito como Primeiro Tesoureiro o senhor FÁBIO LUZ DA 
CRUZ, brasileiro, casado pelo regime comunhão universal de bens, portador do RG: 
29.651.943-1 SSP/SP, CPF: 262.013.348-31, técnico em segurança do trabalho, residente à 
Rua Dr. Júlio Prestes, 434 neste município; eleito como Segundo Tesoureiro o senhor 
ANTONIO LAZARINI^brasileiro, casado pelo regime comunhão universal de bens, portador 
do RG: 6.250.798 SSP/SP, CPF: 555.884.098-68, motorista/taxista, residente à Rua 
Guilherme Marconi, 393 neste município; re-eleito como Diretor de Relações Públicas o 
senhor SÉRGIO HONÓRIO, brasileiro, casado pelo regime comunhão universal de bens, 
portador do RG: 11.907.289 SSP/SP, CPF: 077.125.278-14, cirurgião dentista, residente à 
Rua Barão do Rio Branco, 124 neste município. Para o CONSELHO FISCAL foram eleitos 
os seguintes associados: como Presidente o senhor JOSÉ MARIA DE CAMPOS, brasileiro, 
viúvo, portador do RG: 8.175.270 SSP/SP, CPF: 874.209.298-15, aposentado, residente à 
Rua José Ca na lie, 29 neste município; corno Membro (01) a senhora CECÍLIA FORNÉL 
GA VA. brasileira, casada pelo regime comunhão universal de bens, portadora do RG: 
21.196.984 SSP/SP, CPF: 793.448.608-15, dona de casa, residente à Rua Pedro Baddo, 
160 neste município; como Membro (02) a senhorita ROSEMEIRE BIDINOTTI. brasileira, 
solteira, portadora do RG: 17.888.735 SSP/SP, CPF: 118.465.248-14, comerciaria, residente 
à Rua das Rosas, 127 neste município e, como Membro (03) a senhorita ERIKA CAROLINA 
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ANDRIOLI.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileira, solteira, Técnica em Nutrição, portadora do RG: 35.045.560-0 
SSP/SP, CPF: 316.946.728-08, residente no bairro rural Morro Vermelho, neste município. 
0 CONSELHO COMUNITÁRIO foi eleito e ficou assim constituído: como Presidenta o 
senhor FERNANDO CORREA, portador do CPF: 514.779.048-91 e RG: 2.124.856-4 
SSP/SP, residente à Rua Mario Belotto, 291 no centro, veterinário, separado, que 
representa a "AMA - ASSOCIAÇÃO MÃO AMIGA", inscrito no CNPJ: 07.395.751/0001-01, • 
Registro na Assistência Social da PMLP n°: 003, com sede à Rua Conselheiro Antonio 
Prado, 159 no centro, onde exerce o cargo de presidente; como Vice-presidente o senhor 
SILVIO ELÍSIO PEREIRA FANTINI, portador do CPF: 077.948.888-16 e RG: 16.493.680-4 
SSP/SP, residente à Rua Antonio Rodrigues Machado, 322 na Vila Toti, administrador 
hospitalar, casado, que representa a "IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
LARANJAL PAULISTA", inscrito no CNPJ: 51.332.658/0001-31, Inscrita no CNES sob n°: 
207.9976, com sede à Rua Governador Pedro de Toledo, 633 no centro, onde atua como 
administrador; como Primeira Secretária a senhora SANDRA REGINA PESQUEIRA 
BERTI, portadora do CPF: 099.304.018-73 e RG: 17.394 230 SSP/SP, residente à Rua 
Nações Unidas, 72 no centro, advogada, viúva, que representa a "ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL", inscrito no CNPJ: 43.419.613/0167-60, Sub-seção 162, com 
sede à Rua Cónego André Pieroni, 33 no Bairro São Benedito, onde exerce o cargo de 
Relatora da 15a turma do Tribunal de Ética e Disciplina de Piracicaba; como Segundo 
Secretário o senhor ADRIANO FAVERO, portador do CPF: 197 294.098-89 e RG. 
25.340.457-5 SSP/SP, residente à Rua David Segai, 391, no Bairro São Roque, vendedor, 
que representa a "ACEL - ASSOCIAÇÃO CRIANÇA ESPERANÇA LARANJALENSE". 
inscrito no CNPJ: 02.536.077/0001-06, Registro na Assistência Social da PMLP n°: 001, 
com sede à Rua Vital Brasil, 136, no centro, onde exerce o cargo de presidente; como 
Membro 01 o senhor MARCOS RONALDO GASPAR, portador do CPF: 081.777.018-60 e 
RG: 17.079.554 SSP/SP, residente à Rua Selaiman Manoel Abud, 397 no Jardim São 
Cristóvão, empresário, casado, que representa o "ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE O PÃO DA 
VIDA", inscrito no CNPJ: 04.095.284/0001-06, Registro em Cartório n°: 185, com sede à 
Rua Selaiman Manoel Abud, 397 no Jardim São Cristóvão, onde exerce o cargo de 
presidente da entidade; corno Membro 02 o senhor ALCIDES DE MOURA CAMPOS 
JÚNIOR, portador do CPF: 150.548.138-45 e RG: 16.229.902 SSP/SP, residente à Rua 
Governador Pedro de Toledo, 684 no centro, médico, casado, que representa a "ALARDE -
ASSOCIAÇÃO DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA", inscrito no CNPJ: 
04 834 332/0001-22, Registro na Assistência Social da PMLP n°: 002, com sede na Rua 
Pereira Barreto, 82 no centro, onde exerce o cargo de presidente, e, corno Membro 03 o 
senhor EDILSON CEZAR ZANELLA, portador do CPF: 106.067.568-41 e RG: 17.394.201 
SSP/SP, residente à Rua Adelino Cussiol, 47, no Jardim João Roma, casado, pastor 
evangélico, que representa o "CONPAS - CONSELHO DE PASTORES EVANGÉLICOS DE 
LARANJAL PAULISTA", inscrito no CNPJ: 11.208.426/0001-51, Registro em Cartório sob n°: 
164, com sede à Rua Guilherme Marconi, 196 no centro, onde exerce o cargo de presidente 
A nova Diretoria tomou posse e prometeu empenho nos trabalhos e respeito ao Estatuto 
Social e demais Normas da entidade, especialmente no cumprimento às Leis de RadCom. O 
CONSELHO CULTURAL E ARTÍSTICO ficou assim constituído: como Presidente a 
senhora MARIA HELENA BIDINOTTI PIERONI. brasileira, casada pelo regime comunhão 
universal de bens, portadora do RG: 16.608.994 SSP/SP, CPF: 091.191.548-60, pedagoga, 
residente à Avenida Afonso Mathias, 528 neste município, como Secretária a senhorita 
JULIANA SALTO, brasileira, solteira, portadora do RG: 44451.852-6 SSP/SP, CPF: 
337.247.138-51, jornalista, residente à Rua dos Antúrios, 79 neste município; como Membro 
01 o jovem ANDRÉ LUIS PACHANI. brasileiro, solteiro, portador do RG: 44.843.140-3, CPF: 
375.846.808-60, universitário, residente e domiciliado à Rua das Rosas, 147 neste 
município; corno Membro 02 o senhor DIOGO MAYCON RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, 
casado pelo regime comunhão universal de bens, portador do RG: 44.167.715-1 SSP/SP, 
CPF: 346.768.398-39, promotor de eventos, residente à Rua Alfredo Marchesi, 339, neste 
município. Em seguida, com a aprovação unânime dos presentes, manteve-se a gestão do 
GRAC - Grupo de Apoio a Comunidade, com a seguinte administração: como 
Presidente: ADRIANO APARECIDO TONUCCI. construtor (pedreiro), residente à Rua 
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Pedro Zucca, 22 no bairro Alto dos Laranjais, casado com comunhão universanfa ben 
portador do CPF: 127.724.018-39 e RG: 23.278.635-5 SSP/SP;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Membro 1: PATRÍCIA 
RUFINA DA COSTA CRUZ, doméstica, residente à Rua Dr. Júlio Prestes, 434-B no Jardim 
Dez de Outubro, casada com comunhão universal de bens, portadora do CPF: 303.522.488-
90 e RG: 32.506.635-8 SSP/SP; Membro 2: NARCIZO NORBERTO PIERONI. residente à 
Avenida Afonso Mathias, 528 no Distrito de Maristela, leiloeiro rural, casado com comunhão 
universal de bens, portador do CPF: 965.193.608-15 e RG: 9.101.336 SSP/SP e; Membro 
3: FABIO LUZ DA CRUZ, residente à Rua Dr. Júüo Prestes, 434-B, casado com comunhão 
universal de bens, técnico em segurança do trabalho, portador do CPF: 262.013.348-31 e 
RG: 29.651.943-1 SSP/SP; Membro 4: NELSON VAZ brasileiro, solteiro, autônomo, 
portador do RG: 5.733.695-1 SSP/SP. CPF: 254.406.588-58, residente à Rua Dez de 
Outubro, 400 neste município; como Membro 5: RENATO BAFFA RODRIGUES, brasileiro, 
solteiro, universitário, portador do RG: 44.843.048-4 SSP/SP, CPF: 332.482.248-35, 
residente e domiciliado à Rua Dr. Julio Prestes, 138 neste município. Todos os diretores e 
conselheiros foram aplaudidos e tomaram posse imediatamente, ratificando o desejo de 
contribuir com a entidade e com a sociedade como um todo. Antes do encerramento da 
reunião o senhor presidente ratificou alguns dos aspectos que devem continuar sendo 
trabalhados na atual gestão, como: participação ativa dos associados na "vida" da entidade, 
criatividade e dinamismo na programação da emissora, mais empenho na busca de apoio 
externo e aumento constante no número de associados, e, NADA MAIS havendo a ser 
tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada esta ata por mim, Rosa Daniele de 
Souza Oliveira, Primeira Secretária, a qual será lida e, se achada conforme, assinada pelos 
presentes. 

Confere com o original. 

srto Pieroni 
>l DENTE 

Rosa Daniele de S 
PRIMEIRA SECRETÁRIA 

ouza Oliveira 

-~ ^ ^AMioÇ l ^^g^gW PUUVV 

iil PHÍ|st a , l f fr5êt«6rc"de Ml 

\ NiCiH latsriM 
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Oficial Interina 
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27,27 
7,75 

«o IPBSP 5,74 
Reg. C i v i l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1,** 
T r i b . J u s t i ç a . . 1,44 
Condução/Outros 0,00 

P r o t o c o l o N" : 

AV. Í J , Reg. HO US, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
P J 005440 
LIVROA-l, PLS.263 V 

LARANJAL PAULISTA, 3/10/2011 

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS L E S S A 

O F I C I A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DE f 
TlTULOSE DOCUMENTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DA COMARCA DE LARANJAL PAULISTA-SP 
Fernando António dos Santos Lessa 

Oficial de Registro 
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OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTO, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE LARANJAL PAULiSTA^AÔPÃ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Governador Pedro de Toledo, 121 - Centro - Fone (15) 3283-1818 - CEPHêSOO-Oi 

CNP]: 50.798.198/0001-79 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fernando Antonio dos Santos Lessa - Oficial zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROTOCOLO DE PESSOA JURÍDICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N°:005440 
Apresentante: NARCIZO NORBERTO PIERONI 
Partes : NARCIZO NORBERTO PIERONI 

Título : ATA - MUDANÇA DE DIRETORIA 

CERTIFICA que o presente título foi protocolado sob o número acima, no Livro , em 26/09/2011, tendo sido praticado os eguintes atos: 

AV. 23, Reg. No 143 03/10/2011 R$27,27 UVROA-1,FLS.263V 

CUSTAS E EMOLUMENTOS 

Emolumentos R$ 27,27 

Ao Estado R$ 7,75 

Ao IPESP R$ 5,74 

Ao Registro Civil R$ 1,44 

Tribunal de Justiça R$ 1,44 
TOTAL R$ 43,64 

Valor Depositado R$ 43,64 

ORIGEM DOS DEPÓSITOS 
-Depósito prévio em DINHEIRO 

RECEBI A IMPORTÂNCIA TOTAL ACIMA ESPECIFICADA, DEVENDO 
ESTE DOCUMENTO FAZER PARTE INTEGRANTE DO TÍTULO. 

LARANJAL PAULISTA o de 2011 

FERNANDO SA - OFICIAL 

(Mu1«DEI€Ĝ (MDErfSSQASJUte 
TÍTULOS E DOCUMENTOS 

DACÔCAIJELArmJALPAUUSTA.SP 

Fernando António dos Santos Lessa 
Oficial de Registro 

PELO INTERESSADO 
Recebi uma via da presente com o titulo devidamente formalizado. 

Data: 

Ass.: 

Nome: 

End.: 

/ / 

Impresso em 03/10/2011 às 09:11:23 Control-M Informática 1 / 1 
www.controlm.com.br 
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R F O I S T R O CIVIL OAS P E S S O A S NATll 
Sede da Comarca d» Laranjal Paulista - S ã o l 
Praça Armando Salles de Oliveira, 80 - C 
AUflNTiCC , r k u u i -.Oxiareprogràflsa,eontormeao| zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a mim aprtttntudo ao dou fé 

Laranjal Pta.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 3 JUL 2013 

Júlia Ciàuoia Rq. 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São 
Paulo 

- Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I Rodeio C 

Páfrla 1/1 

ART de Cargo ou Função 

92221220130892825 

1. Responsável Técnico 

KANT ALVES LIMA JUNIOR 
Titulo Profissional-. Técnico em Eletrotécnica RNP: 2605987736 

Registro: 5060373826-SP 

. 2. Contratante 

Contratante: ASSOCIÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA CULTURAL E ARTÍSTICA CPF/CNPJ: 01.511.945/0001-30 
Endereço: DA^ASAèttfeA DE LARANJAL PAULISTA m 

Complemento: CASA Bairro: JD 10 DE OUTUBRO 

Cidade: Laranjal Paulista JF SP CEP: 18500000 

Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de direito privado Registro: 0000000-SP 

. 3. Vinculo Contratual 

Unidade Administrativa MATRIZ 

Rua: DAS ACÁCIAS 

Complemento: CASA 

Cidade: Laranjal Paulista 

Data de Inicio: 11/07/2013 

Previsão de Término: 12/07/2013 

Tipo de Vinculo: Prestador de serviço 

Identificação do Cargo/F unção LAUDO DE CONFORMIND ADE 

N°: 227 

Bairro: JD 10 DE OUTUBRO 

UF: SP CEP: 18500000 

.4. Atividade Técnica. 

Desempenho de Cargo ou Função 

LAUDO DE CONFORMINDADE 

Quantidade 

25,00 

Unidade 

watt 

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART 

5. Observaçoes-

Dados os valores obtidos , são atendidos os limites de exposição humana a CEMRF, tanto ocupacional, quanto da população i 
geral. 

• 6. Declarações -

• 7. Entidade de Classe 

73 - SOROCABA - ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS 
E ARQUITETOS DE SOROCABA 

- 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as 

ASSOC IÇAO COMU 
D YM A NIC A DE LAR Al 

Ml VA CULTURAL E ARTÍSTICA 
JLISTA - CPF/CNPJ: 15119.450.001-30 

Valor ART R$45,00 

• 9. Informações 

• A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema, certificada pelo Mosso Número. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no sita 
www.creasp.org.br ou wwwxonfea.org.br 

• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

www.creasp org.br 
tel: 0800-17-18-11 

Registrada em: 11/07/2013 Valor Pago R$ 45,00 Nosso Numero: 92221220130892825 Versão do Sistema 
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RELATÓRIO DE CONFORMIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ # 
I - INTRODUÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ V 

Este relatório tem por objetivo determinar o grau de exposição humana a campos elétricos magnéticos e 

eletromagnéticos na frequência de operação desta estação, e compará-lo aos valores limites estipulados 

pela Agência Nacional de Telecomunicações, em sua resolução 303 de 02 de julho de 2002. 

11.1 - DADOS DA ESTAÇÃO: 

a- DENOMINAÇÃO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA CULTURAL E ARTÍSTICA 

b- DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

DYNÂMICA FM 

c- CGC 

01.511.945/0001-30 

11.2-LOCALIZAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

696090VV91S0 I L 
S j H ovòvoi i iga i f í f^ 

SI ô 

a- ENDEREÇO (TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO) 

RUA DAS ACÁCIAS, 227 - LARANJAL PAULISTA - SP 

b- COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

23°02'58" S / 47°50'12" W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

zz _CO •' •' 
• o 

_ " o 5 « 

O O c •= c 

a o t o : sr 

2'S-iüí s 

13 -K 
3 Ï 2 

S i 

•à 3C 

2 11.3 - SISTEMA IRRADIANTE 

a- ANTENA 

DIPOLO DE MEIA ONDA, MOD. MTDIP100/1, FABRICADO PELA MONTEL SIST. DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

b- POLARIZAÇÃO 

VERTICAL 

c- GANHO: 2,15 [Dbi] 

d- ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO: 27,0 metros 

e- COMPRIMENTO MÁXIMO: 1,36 metros 

f- DISTÂNCIA MÍNIMA A LOCAIS DE ATIVIDADE HUMANA: 30,0 METROS 

11.4 - LINHA DE TRANSMISSÃO: 

a- TIPO: COAXAL, MOD. RGC-213 FABRICADO PELA KMP DO BRASIL 

b- COMPRIMENTO: 30,0 metros 

c- ATENUAÇÃO (dB/100m): 4,20 dB 

d- ATENUAÇÃO: 1,26 dB 

11.5 - TRANSMISSOR: 

a- TIPO / MODELO / FABRICANTE: MTFM 100/25, FABRICADO PELA MONTEL SIST. DE COM. LTDA 

b- CERTIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO: 022400-XXX0312 

c- POTÊNCIA: 25 W 

d- CANAL / FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO: 285 /104,9 MHz 
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III - MEMORIAL DE CÁLCULOS 7 

111.1 - DETERMINAÇÃO DE POTENCIA EIRP (Pelrp)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ k ->fJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pierp = Ptx - Alt * Gant_max 

Onde: Peirp = Potência efetivamente radiada, considerando ganho da antena em relação à isotrópica (dBw) 

Ptx = Potência do transmissor (dBw) 

Alt = Atenuação da linha de transmissão (dB) 

Gant_max = Ganho máximo da antena transmissora (dBi) 

Portanto: 

Peirp (dBw) - 13,979 -1,26 + 2,15 = 14,869 dBw 

ou, 

Peirp = 30,686 (W) 

Hl.2 - DETERMINAÇÃO DE DISTÂNCIA MÍNIMA (ART. 30 RES 303) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a- Limite para exposição da população em geral: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r=Q319xVPeirp 
ou seja, r = 0,319 x 30,686 A 0,5 -1,7671 metros 

b- Limite para exposição ocupacional 

r = Q 1 4 3 x VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Peirp 

ou seja, r = 0,143 x 30,686 A 0,5 - 0,7921 metros 

IV-CONCLUSÃO 

Dados os valores obtidos nos itens lll.2.a e III.2.D., considerando o dado II.3.1 e o 

disposto no artigo 27 da resolução 303 de 02/07/2002, concluo para todos os efeitos que 

são atendidos os limites de exposição humana a CEMRF. tanto ocupacional quanto 

da população em geral, na frenquência especificada no item H.S.d.. nesta estacão. 

Laranjal Paulista, 19 de Julho de 2013 

AO 
Lima Junior 

5060373826 

TRO C I V I L DAS PESSOAS N A T U R A I S 

Pl3. 2 3 JUL. 2013 

tJ$u\fia%otír*lf,ues da Cunha Mota 
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Pr X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cópia da ata de folhas: 27 a 31 do livro: 01 % c? 

Conselho Comunitário da Dynâmica FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil e treze (19/07/13), 
segunda-feira, as 20:00h (vinte horas), na Rua das Acácias, 227 no Jardim Dez 
de Outubro, sede da rádio Dynâmica FM, nesta cidade de Laranjal Paulista, 
reuniram-se os membros deste Conselho, que assinam esta ata, em Assembléia 
extraordinária, para discutir os trabalhos da rádio Dynâmica FM. Iniciando a 
reunião o senhor presidente, Fernando Correa pediu para que todos 
apresentassem os resultados das consultas que foram feitas à população 
laranjalense sobre os serviços prestados pela rádio Dynâmica FM. Todos 
trouxeram informações, opiniões, criticas construtivas e sugestões diversas, e, por 
unanimidade, decidiu-se elaborar o seguinte relatório a ser enviado ao Ministério 
das Comunicações: 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DA RÁDIO DYNÂMICA FM 
"Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística" 

1) Sobre entretenimento: 

A rádio Dynâmica FM é uma emissora com programação eclética que atende a todas as 
faixas etárias da população, tendo, na sua maioria, a execução de músicas solicitadas 
pelos ouvintes, destacando-se a execução de obras musicais de artísticas locais e da 
região. Isso tem colaborado grandemente para o sucesso dos artistas locais. 

Os programas são variados e apresentam locutores (e aprendizes) da própria 
comunidade, o que proporciona a "profissionalização" dos iniciantes e, especialmente, 
abre espaço para diferentes fornias de comunicação, seja infantil, jovem ou adulto. 
Ensinar aos que pretendem iniciar na radiodifusão (locução ou técnica) tem sido uma 
prática constante da emissora. 

Nossa pesquisa de opinião pública - feita de maneira simples e sem critérios técnicos, 
mostrou que a rádio Dynâmica FM é ouvida por crianças, jovens e adultos de todos os 
níveis sociais, É uma emissora que atende as disposições estatutárias e visa o bem da 
comunidade. Há muitas campanhas que visam suprir as necessidades básicas dos mais 
carentes. 

2) Sobre notícias/informações/iornalismo: 

Os programas jornalísticos batem recorde de audiência, visto que - além de priorizar os 
fatos locais, recebem especialistas das mais variadas áreas, como: médicos, advogados, 
políticos, técnicos etc, com comentários simples que levam a compreensão dos fatos a 
toda população. 

As notícias esportivas são diárias e a emissora dá grande incentivo à prática esportiva, 
seja através da divulgação dos eventos e/ou pela promoção de gincanas, campeonatos e 
competições escolares. 
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Além das notícias locais, a emissora transmite os programas obrigatórios gerados pela 
"Voz do Brasil" e pronunciamentos oficiais, inclusive spots de campanhas dos Ministérios 
da Saúde e da Educação. A inserção de boletins e informativos, de hora em hora, são 
úteis e passam informações valiosas à comunidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3) Sobre as campanhas sociais: 

A rádio Dynâmica FM é uma emissora preocupada com a comunidade, especialmente 
com os menos favorecidos e, durante todo o ano, realiza campanhas que atendem as 
necessidades da população mais pobres e, inclusive, das entidades filantrópicas. 

São campanhas para arrecadar alimentos, remédios não vencidos, brinquedos, roupas, 
calçados, materiais de construção, utensílios domésticos, roupas e utilidades para bebês 
etc. E muitas famílias recebem esse auxílio através de doações feitas pela comunidade. 
É um trabalho bonito que engrandece e enobrece a solidariedade do nosso povo. 

4) Sobre a participação da comunidade: 

A comunidade participa ativamente da programação e das atividades da Dynâmica FM, 
seja através das doações solicitadas (campanhas) ou da participação ativa nos 
programas - ao vivo ou por cartas. São sugestões, opiniões, críticas construtivas e dicas 
variadas, sempre discutidas, acatadas e aplicadas pela emissora. 

A comunidade interage de maneira permanente com a emissora - que faz questão de 
mostrar que a rádio comunitária é mesmo para a comunidade. É, de fato, um trabalho 
murto bonito que merece respeito e aplausos. A emissora busca ampliar a participação 
dos ouvintes a cada dia. 

No programa "Voz do Cidadão", que acontece todas as quintas-feiras durante o programa 
"Dynâmica em Notícias", onde qualquer pessoa pode se manifestar, dando opiniões, 
sugerindo obras, cobrando serviços, elogiando ou informando sobre qualquer assunto, 
nota-se a participação ativa da comunidade e a real importância da emissora para a 
nossa cidade. É uma oportunidade que dificilmente observamos em emissoras 
comerciais. 

5) Sobre os programas educativos: 

Além dos programas que recebem profissionais liberais de várias áreas de atuação - que 
explicam os fatos, tirando as dúvidas da população -, são inseridos diariamente spots 
educacionais, como: educação no trânsito, respeito aos idosos, campanhas de 
vacinação, cuidados com a criança, combate a discriminação, valorização da família e 
incentivo a religiosidade, combate ao uso de drogas, sustentabilidade e meio ambiente e 
muitos outros temas de relevante importância para a comunidade. Essa é uma iniciativa 
que recebe aplausos da comunidade. 

Há também os programas transmitidos, integral ou parcialmente, enviados pela Rádio 
Câmara, Embrapa, Sebrae e outros órgãos governamentais e ONGs, que ajudam na 
educação e corrobora para aumentar o número de informações à nossa comunidade. 

Além de tudo isso, a rádio Dynâmica FM tem um programa diário que integra 
verdadeiramente a comunidade, o programa "Escola no Rádio", que acontece de 
segunda a sexta-feira nas escolas da cidade. O programa é produzido pela própria escola 
e transmitido via telefone. As escolas comentam assuntos diferentes e esse projeto 
acabou virando um elo entre a escola, os alunos e seus pais. Foi uma grande "sacada" 
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Dynâmica FM. Criou-se uma espécie de "disputa" saudável entre as escolas e os alunos, 
visto que, por causa da transmissão, os programas tendem a melhorar cada vez mais. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6) Sobre o espaço aberto às entidades filantrópicas: 

Todas as entidades, bem como os Poderes Públicos, têm espaço assegurado na 
programação da rádio, onde solicitam apoio nas campanhas que realizam, prestam 
contas de seus trabalhos, apresentam balanços, discutem temas polêmicos e se valem 
da emissora para prestar contas à população. 

A emissora está sempre realizando campanhas que arrecadam tudo aquilo que as 
entidades precisam. A rádio é hoje, sem dúvida, uma parceira indispensável para a 
maioria das entidades laranjalenses. Seria como imaginar o céu sem as estrelas se a 
nossa cidade ficasse sem a Dynâmica FM. 

7) Sobre os espaços ecumênicos: 

A Dynâmica FM abre espaço para todas as religiões, mas não permite perseguições ou 
discriminação contra qualquer crença ou religião. O proselitismo é proibido e regra básica 
nos programas de opinião. 

Três vezes por dia a rádio insere mensagens de paz que ajudam a comunidade na 
manutenção da tranquilidade e amizade. São mensagens não religiosas dirigidas para 
seguidores de qualquer crença. 

8) Sobre a audiência e aceitação do ouvinte: 

Pela maneira como a cidade recebe e aceita os trabalhos da emissora e, considerando-
se os contatos que mantivemos com a população, podemos afirmar que a grande maioria 
ouve, aprova e aplaude a Dynâmica FM. 

A emissora é defendida e aplaudida nos quatro cantos da cidade, seja pela programação, 
pela simpatia dos seus comunicadores, pelos trabalhos sociais, pela preocupação com o 
social, pela imparcialidade na informação, pelo espaço que abre a todos ou pela "força" 
que dá aos artistas locais e da região. 

9) Sobre sugestões e criticas: 

Os programas da Dynâmica FM são apresentados por locutores da própria comunidade, 
ou seja, não são comunicadores profissionais como nas grandes emissoras comerciais e, 
talvez por causa disso, existe grande relação entre a rádio e a população - que se vê 
representada. 

A programação sofre alterações de acordo com as sugestões recebidas da comunidade, 
mas sempre respeitando o apartidarismo, o direito a crença, as convicções políticas e os 
direitos do cidadão. Não se permite nenhum tipo de apologia que atente contra a família e 
aos bons costumes. 

Essas são as principais razões pelas quais a emissora se fortalece a cada dia. O respeito 
aos direitos do outro é fundamental e considerado, sempre. 

10) Sobre o apoio da comunidade: 
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Não há, até a presente data, nenhuma solicitação de ajuda que não tenha obtido 
sucesso, o que mostra o apoio irrestrito e incondicional da população. 

Os laranjalenses aprenderam a conviver com a emissora - que passou a fazer parte do 
dia a dia de cada cidadão. A Dynâmica FM passou a ser um "membro" da família - uma 
companhia do dia a dia. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11) Sobre o programa "Espaço do Ouvinte": zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O programa "espaço do ouvinte"- que vai ao ar de segunda a sexta-feira, as 10:00h e as 
15:00h, mostra que a rádio Dynâmica FM desenvolve, de fato, o papel de radio 
comunitária. São centenas de famílias que recorrem a esse programa na busca de 
solução para seus problemas. 

Este programa auxilia na procura de empregos, objetos perdidos, informações sobre 
eventos, animais procurados, trocas de objetos e solidariedade. 

As solicitações de apoio, pedidos de ajuda, campanhas de arrecadação e informações 
diversas não se limitam apenas ao programa "espaço do ouvinte", e são distribuídos em 
toda a programação. Este espaço é utilizado inclusive pelas Entidades Assistenciais. 

12) Sobre as oportunidades aos iniciantes: 

A equipe de locutores - sempre renovada, é formada basicamente por aprendizes que 
buscam oportunidades. Nenhum locutor depende dessa função para sobreviver. São 
jovens, estudantes, profissionais liberais, aposentados, professores e outros membros da 
sociedade que, de forma gratuita e espontânea, apresentam os programas da Dynâmica 
FM. O quadro de voluntários é farto e de qualidade invejável. 

Muitos dos que passaram pela emissora já saíram para trabalhar noutras rádios maiores 
e, como afirmam, melhoraram seu desempenho conquistando desembaraço e mais 
facilidade na comunicação e relacionamento com a sociedade. 

A Dynâmica FM ajuda no desenvolvimento profissional desses voluntários que, seguindo 
nessa profissão ou não, encontram mais facilidade de expressar seus pensamentos e 
desenvolver suas habilidades, sem contar o grande "empumão" que a rádio dá aos 
artistas locais e da região. 

13) Conclusão: 

A rádio Dynâmica FM continua sendo uma das conquistas mais importantes para nossa 
cidade. Hoje a emissora faz parte do dia a dia de todos os cidadãos e famílias da nossa 
comunidade. É difícil encontrar alguém que, pelo menos por algumas horas, não ouça 
parte da programação da emissora. 

A rádio é administrada por uma equipe formada por pessoas idôneas e conscientes de 
suas obrigações, independentemente de quem esteja na administração, pois, como 
observamos, há união de ideais e propósitos. O quadro de associados é muito bem 
representado pela sociedade e reina o espírito democrático nas decisões. Não se permite 
nenhum tipo de tendência política, religiosa ou parcialidade nas infonnaçôes. O racismo é 
punido severamente e o proselitismo não tem espaço. 

Volume de Processo Digitalizado  (0054465)         SEI 53000.046522/2013-47 / pg. 44



G o m ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5rÒJt»taTX f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Dynâmica FM está presente nas escolas, nas entidades assistenciais, nos eventos, htjfò. jry 
atividades esportivas, nas campanhas de arrecadação, na defesa dos direitos do cidadão' 
e na vida diária da comunidade, por isso, veio como um presente para todos e deve ficar 
como um dos mais importantes "patrimônios'' da comunidade. 

Ao final da reunião o senhor presidente leu o presente relatório e submeteu a 
apreciação de todos, que, por unanimidade, aprovaram integralmente, ficando 
decidido que uma cópia desta ata deverá ser encaminhada ao Ministério das 
Comunicações em Brasília-DF. Nada mais a ser discutido, eu Sandra Regina 
Pesqueira Berti, primeira secretaria, lavrei esta ata, que será lida e, se achada 
conforme, assinada pelos presentes. 

CONSELHO COMUNITÁRIO: 

Fernando Correa Ç g ^ a - ^ U 
AMA - ASSOCIAÇÃO MÃO AMIGA 

Sandra Regina Pesqueira Berti 
OAB - Ordem dos Advogados do Brasil - 167a Sul 

Silvio Elísio Pereira Fantini \ ^ / Y \ ^ ^ ' ^ ^ t ^ " 
Santa Casa de Misericórdia de Laranjal Paulista 

Marcos Ronaldo Gaspar 
Associação Comunidade "Pão da Vida" 

Adriano Favero 
ACEL - Associação Criança Esperança Lara 

Alcides de Moura Campos Júnior 
ALARDE - Associação dos Portadores de Deficiência Física 

Edilson Cezar Zanella hüLkXJLK 
CONPAS - Conselho de Pastores Evangélicos de Laranjal Paulista is ta f J 

em branco em branco em branco 

em branco em branco 

em branco em branco em branco 

em branco em branco 

em branco em branco em branco 

em branco em branco 

em branco em branco em branco 

em branco em branco 
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Associação Comunitária. Educativa. Cultural e Artística "Dvnâmica"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Dynâmica FM - Laranjal Paulista - S P 

Relação atualizado dos associados zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pessoas Físicas 
N ° Fil iação Associado C P F R G Profissão Endereço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

01 13/06/96 Milton Pieroni Júnior 588.851.968-53 
5.571.107 
SSP/SP 

Químico Av. Afonso Mathias, 78 
(Maristela) 

02 13/06/96 Maria Helena Bidinotti Pieroni 091.191.548-60 16.608.994 
SSP/SP 

Professora 
Av. Afonso Mathias, 

528 
(Maristela) 

03 13/06/96 Rosemeire Bidinotti 118.465.248-14 17.888.735 
SSP/SP 

Comerciaria Rua das Rosas, 129 
(Jardim Dez de Outubro) 

04 13/06/96 João Bidinotti* 159.575.518-72 7.775.249 
SSP/SP 

Aposentado — 

05 03/11/97 Narcizo Norberto Pieroni 985.193.608-15 9.101.336 
SSP/SP 

Leiloeiro Rural 
Av. Afonso Mathias, 

528 
(Maristela) 

06 03/11/97 Antonio Rogério Giacomassi 251.257.278-14 
20.157.823-2 

SSP/SP 
Empresário 

Rua Governador Pedro 
de Toledo, 2485 

(Centro) 

07 03/11/97 Sérgio Honório 077.125.278-14 11.907.289 
SSP/SP 

Dentista 
Rua Barão do Rio 

Branco, 400 
(Centro) 

08 03/11/97 Ary Anunciação Júnior** 131.740.238-31 
23.167.041-2 

SSP/SP 
Ator — 

09 03/11/97 Humberto Augusto Calligaris* 060.339.038-20 
4.172.047 

SSP/SP 
Tabelião — 

10 03/11/97 José Maria Gomes da Cruz 284.222.878-20 
5.209.289 
SSP/SP 

Médico 
Rua Antónia Biazin 

Barbieri, 70 
(Residencial Solar) 

11 03/11/97 Francisco Tadeu de Oliveira** 750.060.148-49 
7.986.129 
SSP/SP Autônomo — 

12 03/11/97 Altair Augusto Santiago 091.191.568-04 21.601.883 
SSP/SP 

Agente de 
Turismo 

Rua Celso Aparecido 
Machado, 102 

(Residencial Bela Vista) 

13 03/11/97 Carlos Eduardo Santana** 106.070.538-95 
19.838.280 

SSP/SP 
Professor — 

14 03/11/97 Eduardo da Silva 104.540.408-06 
19.682.913 

SSP/SP 
Advogado 

Rua Barão do Rio 
Branco, 146 

(Centro) 

15 12/01/01 José Juliani 588.848.588-87 
21.197.021 

SSP/SP 
Aposentando 

Rua José Belotto, 34 
(Vila São José) 

16 12/01/01 Nilson Marcos da Silva** 175.198.598-94 27.725.075-4 
SSP/SP 

Sonoplasta — 

17 12/01/01 Patrícia de Cássia Paludeto 167.285.088-64 25.528.565-6 
SSP/SP 

Dona de casa 
Avenida Francisco 

Pillon, 15 
(Bairro São Roque) 

18 12/01/01 Antonio 1 .azarini 555.884.098-68 
6.250.798 

SSP/SP 
Taxista 

Rua Guilherme Marconi, 
393 (Vila Campacci) 

19 01/10/01 Alexandre Bueno Pires 138.958.088-14 
23.010.057-0 

SSP/SP 
Vendedor 

Rua José Rovai, 311 
(Vila São José) 

20 20/12/02 
Cláudio Baptistoni de 
Camargo 

182.304.898-66 
20.341.765 

SSP/SP 
Operador Eq. 

Industriais 
Rua Marcelo Longhi, 

320 (Residencial Solar) 

21 20/12/02 Fábio Luz da Cruz 262.013.348-31 
29.651.943-1 

SSP/SP 
Técnico em 

Seg. Trabalho 
Rua Dr. Julio Prestes, 

434 (Centro) 

22 20/12/02 Alfredo Valente Neto 263.986.788-18 
25.845.666-8 

SSP/SP 
Técnico em 
Informática 

Rua Jonadir Lisboa de 
Camargo, 21 (Bairro 
Pedro Zanella) 

23 29/08/03 Paulo Tarso Zalla 838.246.428-91 6.316.538 
SSP/SP 

Representante 
Comercial 

Vicinal João Hermano 
Pessim (Zona rural) 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
24 29/08/03 Jácomo Roso Neto 253.952.358-76 29.411.318-6 

SSP/SP 
Administrador 
de Empresas 

Rua São TOfínte de *i 
Paulo, 15 (Centro) 

25 30/10/04 Ederson Rodrigo da Silva 
Pinto 282.638.868-13 

28.792.814-7 
SSP/SP 

Setor de 
Plásticos 

Avenida Airton Senna 
da Silva, 12 (Centro) 

26 30/10/04 Rosa Daniele de Souza 
Oliveira 343.112.748-74 

41.499.828-5 
SSP/SP Cabeleireira 

Rua Rufino Rodrigues 
Machado, 135 (Bairro 

Pedro Zanella) 

27 30/11/04 Cecília Fornél Gava 793.448.608-15 
21.196.984 

SSP/SP Doméstica 
Rua Pedro Baddo, 160 
(Bairro São Benedito) 

28 30/11/04 Nivaldo José Pires dos Santos 793.442.998-91 
6.392.272 

SSP/SP 
Eletricista Rua Salatiel Pires, 360 

(Vila São José) 

29 30/11/04 José Maria de Campos 874.209.298-15 
8.175.270 

SSP/SP 
Aposentado 

Rua José Canalle, 29 
(Vila São José) 

30 30/11/04 Fabiano Salomão Perlagna 655.686.696-70 
28.085.973-9 

SSP/SP 
Empresário 
Ceramista 

Rua Matias Pires de 
Campos, 330 (Vila 

Darcy) 

31 30/11/04 Benedito Pedro Silvestrin* 793.417.648-15 6.110.276-3 
SSP/SP 

Funcionário 
Público zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— 

32 31/01/05 Benedito Rodrigues Pires* 235.818.408-04 7.669.321 
SSP/SP 

Pedreiro — 

33 31/01/05 Antonio Rodrigues Pires 235.812.208-49 8.430.218 
SSP/SP 

Pedreiro Rua Antonio Belloto, 
112 (Vila São José) 

34 31/01/05 Benedito Luiz da Costa 107.316.438-10 
.459.324-9 

SSP/SP 
Encarregado 
de Produção 

Rua Antonio Rodrigues 
Machado, 74 (Vila Toti) 

35 31/01/05 Juliana Scudeler Salto 337.247.138-51 
44.451.852-6 

SSP/SP 
Jornalista 

Rua dos Antúrios, 79 
(Jardim Dez de Outubro) 

36 31/01/05 
Antonio Tiago Alves de 
Castro 

281.645.678-17 32.405.423-3 
SSP/SP 

Encarregado 
de Produção 

Rua Guilherme Marconi, 
670 (Vila Camapcci) 

37 31/01/05 Carlos Emiliano de Moura 144.815.838-94 24.952.952 
SSP/SP 

Policial Civil 
Rua 4,10 (Jardim 

Ambiental II) 

38 28/02/05 Pedro Rodrigues Vieira 835.105.678-20 
21.601.722 

SSP/SP 
Aposentado Rua João Belloto, 490 

(Vila São José) 

39 28/02/05 Silvio Barbosa da Silva 382.473.728-00 
5.648.011 
SSP/SP 

Oficial de 
Justiça 

Av. Donato Pastre, 79 
(Jardim São Cristóvão) 

40 28/02/05 Luiz Paulo Galinhamo 776.155.818-34 7.402.016 
SSP/SP Músico 

Sitio Nossa Senhora 
Aparecida 

41 28/02/05 Luiz Antonio Aparecido 
Campos Lima 

039.037.048-73 
14.688.188-6 

SSP/SP 
Policial Militar 

Rua José de Souza 
Campos, 240 (Bela 

Vista) 

42 04/07/05 Sandro Aparecido Zanetini 316.152.068-84 
40.379.023-2 

SSP/SP 
Comerciário 

Rua 13 de maio, 163 
(Centro) 

43 29/09/07 Renato Baffa Rodrigues 332.482.248-35 
44.843.048-4 

SSP/SP 
Universitário 

Rua Dr. Julio Prestes, 
138 (Centro) 

44 29/09/07 Luciane Rodrigues 333.521.378-54 
40.524.204-9 

SSP/SP 
Comerciaria Rua São Vicente de 

Paulo, 52 (Centro) 

45 29/09/07 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAErika Carolina Andrióli 316.946.728-08 
35.045.560-0 

SSP/SP 
Técnica em 

Nutrição 
Bairro Morro Vermelljo 

(Zona Rural) 

46 30/11/07 Adriano Aparecido Tonucci 127.724.018-39 
23.278.635-5 

SSP/SP 
Construtor Rua Pedro Zucca, 22 

(Alto dos Laranjais) 

47 30/11/07 Edison Bisso 750.481.408-34 
6.313.997 

SSP/SP 
Motorista 

Rua Reanor Ferreira 
Neri, 14 (Jardim Jóia do 

Tronco) 

48 20/12/08 André Luis Pachani 375.846.808-60 
44.843.140-3 

SSP/SP 
Gestor Público Rua das Rosas, 147 

(Jardim Dez de Outubro) 

49 20/12/08 Patrícia Rufma da Costa Cruz 303.522.488-90 
32.506.635-8 

SSP/SP 
Doméstica 

Rua Dr. Julio Prestes, 
434 (Centro) 

50 20/12/08 Pedro Barbieri Filho 045.730.568-15 
1.059.349 
SSP/SP 

Professor Rua das Tulipas, 549 
(Jardim Dez de Outubro) 

51 20/12/08 Graciele Vaz 319.979.848-90 
43.172.090-3 

SSP/SP 
Comerciaria 

Rua Duque de Caxias, 
193 (Vila Felix) 

52 20/12/08 Nelson Vaz 254.406.588-58 
5.733.695-1 

SSP/SP 
Autônomo 

Rua 10 de Outubro, 400 
(Centro) 

53 31/03/10 Bruno Correa e Correa 220.289.968-54 
32.766.080-6 

SSP/SP 
Promotor de 

Eventos 
Rua Alfredo Marchesi, 
228 (Bairro São Roque) 

54 31/03/10 Everton Augusto de Oliveira 288.826.548-69 26.811.723-8 
SSP/SP 

Vendedor 
Rua Nicola Mócio, 180 
(Bairro Pedro Zanella) 
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55 31/03/10 Diogo Maycon Ribeiro de 
Souza 346.768.398-39 44.165.715-1 

SSP/SP 
Promotor de 

Eventos 

Rua A 1 ^ 0 Marchfi$p? 

(Bairro São Roque) 

56 31/03/10 Bruno Golfeto Timóteo 430.911.868-22 52.759.444-1 
SSP/SP Estudante Rua Nicola Mócio, 112 

(Bairro Pedro Zanella) 

57 31/03/10 Sandra Regina Pesqueira Berti 099.304.018-73 17.394.230 
SSP/SP 

Advogada Rua nações Unidas, 72 
(centro) 

58 31/03/10 Marcos Ronaldo Gaspar 081.777.018-60 
17.079.554 

SSP/SP Empresário 
Rua Selaidan Manoel 

Abud, 397 (Jardim São 
Cristóvão) 

59 31/03/10 Emília Laurinda Florentino de 
Paula 401.431.808-78 

6.114.457 
SSP/SP Comerciante 

Rua 5 de Julho, 230 
(Bairro São Roque) 

60 31/03/10 Lutero Luiz Jacinto 062.078.398-20 4.380.772-0 Aposentado 
Rua José Belotto, 112 

(centro) 

61 31/03/10 Salete Aparecida da Silva 
Benetton 105.883.978-06 15.749.112-2 

SSP/SP Domestica 
Rua Matias Pires de 

Campos, 405 (Jardim 
Itaporanga) 

62 31/03/10 Maurício Martins 416.014.838-72 5.209.925-8 
SSP/SP Jornalista Rua Pereira Barreto, 664 

(Vila Darcy) 

73 31/03/11 Edilson Cezar Zanella zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA106.067.568-41 17.394.201 
SSP/SP 

Pastor 
Evangélico 

Rua Adelino Cussiol, 47 
(Jardim João Roma) 

74 31/03/11 Fernando Correa 514.779.048-91 
2.124.856-4 

SSP/SP 
Veterinário Rua Mario Belotto, 

291 (centro) 

75 31/03/11 Ivete Aparecida Migliani 020.856.838-78 
9.704.678-4 

SSP/SP 
Agente de 

Saúde 
Rua Francisco 

Manente, 30 (centro) 

76 31/03/11 Silvio Elísio Pereira Fantini 077.948.888-16 
16.493.680-4 

SSP/SP 
Administrador 

Hospitalar 

Rua Antonio 
Rodrigues Machado, 

322 (vila Toti) 

77 31/03/11 
Alcides de Moura Campos 
Júnior 150.548.138-45 

16.229.902 
SSP/SP 

Médico 
Rua Governador 

Pedro de Toledo, 684 
(centro) 

78 31/03/11 Adriano Favero 197.294.098-89 
25.340.457-5 

SSP/SP 
Vendedor Rua David Segat, 391 

(Bairro São Roque) 

79 31/03/11 Eliana Cristina Fiori 186.253.368-76 28.897.103 
SSP/SP 

Comerciaria Rua Nicola Mócio, 180 
(Bairro Pedro Zanella) 

•Falecido **Mudou-se para outra cidade 

Relação dos associados zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pessoas Jurídicas 
N° Filiação Entidade CNPJ Registro Endereço 

63 31/05/10 
Sociedade Amigos do Jardim 
Panorama 11 

03.012.228/0001-90 
Reg. Cartório 

178 
Rua Matias Pires de Campos, 504 

(Jardim Itapranga) 

64 31/05/10 
Escola Estadual Luiz 
Campacci 

49.005.135/0001-39 
Sec. Educação 

016559 
Rua Amador Meuci, 200 (Vila 

Campacci 

65 31/05/10 
OAB - Ordem dos Advogados 
do Brasil 

43.419.613/0167-60 162* sessão 
Rua Cónego André Pieroni, 33 

(Bairro São Benedito) 

66 31/05/10 
Associação Comunidade o Pão 
da Vida 

04.095.284/0001-06 
Reg. Cartório 

185 
Rua Luiz Defácio, 84 (Bairro São 

Roque) 

67 31/05/10 
Grêmio Recreativo Cultural 
Escola de Samba Colibri 

50.823.152/0001-62 
Reg. Cartório 

163 
Rua Pereira Barreto, 664 (Vila 

Darcy) 

68 31/05/10 
ALARDE - Associação 
Laranjalense dos Portadores de 
Deficiência Física 

04.834.332/0001-22 
SEADS/PF 
7005/2009 

Rua Pereira Barreto, 82 (centro) 

69 31/05/10 
Irmandade Santa Casa de 
Misericórdia de Laranjal 
Paulista 

51.332.658/0001-31 
CNES: 

207.9976 
Rua Governador Pedro de Toledo, 

633 (centro) 

70 31/05/10 
Associação Amizade da 
Terceira Idade de Laranjal 
Paulista 

02.170.340/0001-96 
Reg. Cartório 

152 
Largo São João, 80 - Fundos 

(centro) 
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71 

72 

80 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

31/05/10 

31/05/10 

31/03/11 

AMA - Associação Mão 
Amiga 
ACEL - Associação Criança 
Esperança Laranjalense 
CONPAS - Conselho de 
Pastores Evangélicos de 
Laranjal Paulista 

07.395.751/0001-01 

02.536.077/0001/06 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11.208.426/0001-51 

Ass. Social 
PMLP: 003 
Ass. Social 
PMLP: 001 

Reg. Cartório 
259 

Rua Conselheiro Anton» 
159 (centro) 

iodado, 

Rua Vital Brasil, 136 (centro) 

Rua Guilherme Marconi, 196 
(centro) 

Atualizado em 19/07/13 

Visto e Conferido -19/07/13 

Rosa Daniele de Souza Oliveira 
Primeira Secretária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ï*W SN945 WOl-Sf 
ASSOCÍAÇ» ;aw'«*JNfTÁHtA, 
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Ao:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

decretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

lana \ dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - Sala 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 
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Remetente: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Associação Comunitária, Educativa Cultural e Artística 

(Dynâmica FM) 

Rua das Acácias, 227 - Jardim Dez de Outubro 

C E P : 18.500-000 - Laranjal Paulista - SP 
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Ministério das Comunicações _ com 0.„ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
impntn rlf* Oi i toma rip Rprvinn rlf» Rariinrlifiisãn F , s - .^5 ^ « Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão .§ R I 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  V — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

 ̂ ^ > 

Identificação do Processo 

Número: 53000.046522/2013 Localidade / UF: LARANJAL PAULISTA/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COM ED CULT E ART DINÂMICA DA CID LJAL PTA 

Aviso: 5 Publicação: 09/09/1999 Prazo: 30 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Narcizo Norberto Pieroni 985.193.608-15 Presidente 22/09/2011 
29/09/2013 

Fábio Luz da Cruz 262.013.348-31 1 o Tesoureiro 22/09/2011 
22/09/2013 

Sérgio Honório 077.125.278-14 Diretor de Relações 
Públicas 

22/09/2011 
22/09/2013 

Antônio Lazarini 555.884.098-68 2 o Tesoureiro 22/09/2011 
22/09/2013 

Rosa Daniele de Souza Oliveira 343.112.748-74 1 o Secretário 22/09/2011 
22/09/2013 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PENDÊNCIAS: A entidade deverá cumprir as seguintes pendências: 
I) provas de nacionalidade e maioridade; 
II) comprovantes de residência; 
III) declarações de fiel cumprimento; 
IV) declarações do anexo 3; 
V) certidões criminais da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral; 
VI) comprovante de regularidade com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal; 
VII) certidão de regularidade com o INSS e FGTS. 

É o relatório. 
A Consideração Superior. 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
a) requerimento de renovação: fl.01 
b) declaração de conformidade das instalações da emissora: fl.06 
c) certidão negativa de débitos com a Anatei: fl.07 
d) CNPJ, n° 01.511.945/0001-30: fl.08 
e) estatuto social, datado de 19/03/2010, rg.-PJ: fls.09 a 13. 
f) ata de eleição, datada de 20/09/2011, rg.-PJ: fls.21 e 22. 
g) provas de nacionalidade e maioridade: fls. 
h) comprovantes de residência: fls. 
i) declarações de fiel cumprimento: fls. 
j) declarações do anexo 3: fls. 
I) certidões criminais da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral: fls. 
m) comprovante de regularidade com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal: fls. 
n) certidão de regularidade com o INSS e FGTS: fls. 
o) relatório do Conselho Comunitário: fls.27 e 28 
MANDATO: 02 ANOS/art. 3 o do ES. 

06/09/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARADCOM Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n° 2419/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.046522/2013 
Processo de Outorga n° 53830.002368/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação Comunitária, 
Educativa. Cultural e Artística (Dynâmica FM) para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Laranjal Paulista / SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatei; 

II. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ, válido e atual; 

III. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

IV. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea 
" j " da Norma n° 1/2011; 

V. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

VI. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea " f . l " , da Norma n° 01/2011; 

vaf/CGRC 
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VII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

VIII. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

IX. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

c. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 6 de setembro de 2013. 

VILMA DE FÁTIMA At 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAfARENGA FANIS 
Analista/Chefe di ! Divisão 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2419/2013/CGRC/SC$-MC. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 Brasília, 

SAMIR 
Coordenai 

AMANDO 
idór-Geral d 

GRANJA NOBRE MAIA 
de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 

vaf/53000046522/2013/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Ofício n° 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA°\Q6 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "I de 

Ao Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NARCISO NORBERTO PIERONI 
Representante Legal da Associação Comunitária, Educativa. Cultural e Artística (Dynâmica FM) 
Rua das Acácias, n° 227 - Jardim 10 de Outubro. 
18500-000 - Laranjal Paulista / SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.046522/2013. 

Senhor Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.046522/2013, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Laranjal Paulista / SP, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2419/2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atencios 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

vaf/CGRC 
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l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAEfJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BRASÍLIA -'DF ç o r n . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 056852/2013^1 °% 
SEAPA/SCE >§fís. ̂ \ % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

27/09/2013-08:59zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ R ^ r ^ — «> 

MINISTÉRIO D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

Rua das Acácias, 227 - Laranjal Paulisla-SP Telefone: (15) 3283.2526 e Fax: 3283.1757 

Laranjal Paulista, 24 de setembro de 2013. 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria dos Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

Em atenção ao seu Ofício n°: 4996/2013/CGRC/SCE-MC de 09/09/13, solicitando 

documentos para a renovação da nossa licença (Processo de Renovação n°: 

53000.046522/2013) - Nota Técnica n°: 2419/2013/CGRC/SCE-MC, servimo-nos 

deste para encaminhar: 

• Certidão Negativa das Receitas administradas pela Anatei, 

• Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ, 

• Prova de que os diretores são brasileiros - Cópia do RG de cada diretor, 

• Cópia do CPF dos dirigentes, 

• Declaração dos diretores do fiel cumprimento da Norma n°: 01/2011, 

• Declaração do representante de que os dirigentes residem na área 

atendida, 

• Declaração do representante de que os dirigentes e associados não fazem 

parte outra entidade de prestação de serviços de radiodifusão, 

• Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, 

• Certidão de idoneidade dos dirigentes: 
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- Justiça Eleitoral, 

- Justiça Federal, 

- Justiça Estadual. 

• Certidões de Regularidade Fiscal da Entidade: 

- Municipal, 

- Estadual, 

- Municipal. 

• Certidão de regularidade da Entidade: 

- FGTS, 

- INSS. 

Sendo o que nos apresenta, aproveitamos a oportunidade para colocarmo-nos a 

sua disposição para quaisquer outros esclarecimentos, bem como para externar 

nosso respeito e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fTSl l M5/0001-30"! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
EDUCATIVA CULTURAL E 
ARTÍSTICA •DYNÂMICA" 

RUA DAS ACÁCIAS, 227 
OCP 16.500-000 i 

LARANJAL PAUUSTAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — S P _ J 
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BOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVNOITE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

>J A NAT EL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NARCIZO NORBERTO PIERONI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SHtemw j 

Interativos 
í3i Menu Principal » 

BOLETO » » Nada Consta m e n u a J u d a 

ANATEL 
Agência S.uionjl de Tefecomunicjcoe* 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 19:15:45 do dia 22/09/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 22/10/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

C N P J : 

Nome : ASSOCI AÇÃO COM UNI TÁRI A, EDUCATIVA, CULTURAL E AR TÍ STI CA 

0 1 . 5 1 1 . 9 4 5 / 0 0 0 1 -3 0 

http://sistemas.aratel.gov.br/boIeto/NadaConsWcerudao.asp 22/9/2013 
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mjrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Fazenda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ministério da Fazenda 

. O , - . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
c: H.-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 Roí 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da P e s s o a Jurídica e, s e houver qualquer divergência, providencie junto à 

R F B a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N U M F R O D E I N S C R I Ç Ã O COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO " I^^™" ' 
01.511.945/0001-30zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nR/mnqqh 
MATRIZ 

CADASTRAL 

ASSOCIAÇÃO COM ED C U L T E ART DINÂMICA DA CID L J A L PTA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME D£ FANTASIAt 

DMAMJCA 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O O A A T I V I O A D E E C O N Ô M I C A P R I N C I P A L 

94.30-8-00 Atividades de associações de d e f e s a de direi tos s o c i a i s 

COLOGOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
94.93-6-00 - At iv idades de organizações assoc ia t ivas l igadas à cultura e à arte 
94.99-500 - At iv idades a s s o c i a t i v a s não e s p e c i f i c a d a s anter iormente 

UGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURI DtCA 

>-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

R DAS ACÁCIAS 227 

C E P BAJRROOISTR1TO MUMCiPtO 

18.500-000 J D 1 0 DE OUTUBRO L A R A N J A L PAULISTA 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A I 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/10/2005 
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N° 000772013-21029945 
Nome: ASSOCIAÇÃO COM E D CULT E ART DINÂMICA DA CID U A L PTA 
CNPJ. 01.511.945/0001-30 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE T E R C E I R O S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
Dívida Ativa da União (DAU) 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela R F B e as demais inscrições em DAU, administradas 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGF N/RF B. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto 
para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 

autenticidade na Internet, no endereço <htlp://wvvvv.receita.fazenda gov bt> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta P G F N / R F B n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 16709/2013. 
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C A I X A E C O N Ô M I C A F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado de Regularidade do FGTS - C R F 

Inscr ição: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA01511945/ 0001-30 
Razão Soc ia l : ASSOCIAÇÃO COM ED CULT E ART DINÂMICA DA CI D UAL 

PTA 
Nome Fantasia:dinamica 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Va l idade: 16/09/2013 a 15/10/2013 

Cert i f icação Número: 2013091616513408308043 

Informação obtida em 16/09/2013, às 16:51:34. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r 

Endereço: RUA CÓNEGO ANDRE PIERONI 73 0 /  DIST DE MARISTELA /  
LARANJAL PAULISTA /  SP /  18510-000 
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Laranjal Paulista 
SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA você faz parte deste governo 

C E R T I D Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, CARLOS ALBERTO DE SOUZ A, ao f in a l assinado, 
Agen t e Fiscal Tr ibutár io da Pr efei t u r a Mun icipal de Lar an j al 
Pau l ist a, Est ado de São Paulo, cu m p r in d o despacho ex ar ado em  
r eq u er im en t o de pessoa in t er essada, p r o t oco lado sob n°  
3 7 7 0 / 2 0 1 3 , CERTI FI CO que de acor do com  os lançamentos e 
ar qu iv os dest a seção NÃO CONSTA débitos r e f er en t e à TAXA 
DE LI CENÇA e I S S ( I MPOSTO SOBRE SERVI ÇOS DE 
QUALQUER NATUREZ A)  em  n om e da ASSOCI AÇÃO 
COMUNI TÁRI A ED UCATI VA CULTURAL E ARTÍ STI CA 
D I NÂMI CA DA CI D AD E DE LARANJAL PAULI STA, com  
at iv idade de RÁDI O COMUNI TÁRI A, inscr i t a no CNPJ sob o n°  
0 1 . 5 1 1 . 9 4 5 / 0 0 0 1 - 3 0 e LM. n°  0 0 2 8 4 6 0 0 1 , est abelecida na RUA 
DAS ACÁCI AS, N°  2 2 7 -  JD . 1 0 DE OUTUBRO, nest e 
Município. 

A p r esen t e cert idão é ex ped ida com  v al idade até 1 9 
d e O u t u b r o d e 2 0 1 3 . 

O REFERI DO É VERDADE. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, 19 de Setembro de 2013. 

CARLOS A 
Agente 

DE SOUZ A 
Tributário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Praça Armando de Salles Oliveira, 200 . Centro . Laranjal Paulista . SP . CEP 18.500-000 . Caixa Postal 07 
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LV/ NAMI CA de Laranjal Paulista zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua das Acácias, 22 7-Laranjal FaJista-SP Telefone: (15) 283.2526 e Fax: 283.1757 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-0-. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Laranjal Paulista, 20 de setembro de 2013. 

DECLARAÇÃO 

Nós, que abaixo assinamos, diretores da Associação Comunitária, Educativa, 
Cultural e Artística, DECLARAMOS que comprometemo-nos ao cumprimento 
fiel das Normas estabelecidas para o Serviço de RadCom, de acordo com o 
que estabelece o subitem 8.1, alínea "g" da Norma n° 01/2011. 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria dos Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
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Laranjal Paulista, 20 de setembro de 2013. 

DECLARAÇÃO 

Eu, Narcizo Norberto Pieroni, brasileiro, casado, leiloeiro rural/escritor, portador 
do RG n.° 9.101.336 SSP-SP e do CPF n.° 985.193.608-15, residente e 
domiciliado na Avenida Afonso Mathias, 528, em Laranjal Paulista, Estado de 
São Paulo, presidente da Associação Comunitária, Educativa, Cultural e 
Artística, DECLARO que todos os dirigentes da entidade residem na área 
atendida pela emissora. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria dos Serviços e Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
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o-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Laranjal Paulista, 20 de setembro de 2013. 

DECLARAÇÃO 

Eu, Narcizo Norberto Pieroni, brasileiro, casado, leiloeiro rural/escritor, portador 

do RG n.° 9.101.336 SSP-SP e do CPF n.° 985.193.608-15, residente e 

domiciliado na Avenida Afonso Mathias, 528, em Laranjal Paulista, Estado de 

São Paulo, presidente da Associação Comunitária, Educativa, Cultural e 

Artística, DECLARO que nenhum dos dirigentes ou associados tem vínculo 

com outra entidade detentora de outorga de serviços de radiodifusão, seja 

rádio comunitária, seja rádio comercial, seja televisão aberta ou por assinatura, 

conforme estabelece o subitem 8.1, alínea "f.2" da Norma n° 01/2011. 

Atenciosamente, 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria dos Serviços e Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
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V I V O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Seu Demonstrativo de Despesas 
Débito Automático 

Telefônica Brasil S.A. 

Rira l É M a doCavat», 851 -Bola Vista 
São Paulo - SP - CEP-01321-001 
Inscrição Estadual 108 383 9 « 112 CNPJMF: 02.558.15MI0OW2 

http y/ww vwo cem bi 

Local Uso 
11335 RESDENOAL 

Telefone dv nrc 
3287-11810 0 00227506227 

Total da Fatura Vencimento Mês 
140.93 24/02/2013 02/2013 

Central de Relacionamento: 
10315 

l...lll..l.,l.l....llll...ll...ll...ll„„l.l,l 
CTC CAMPINAS SPITTO C2 

NARCIZO NORBERTO PIERONI 
AV AFONSO IVIATHIAS 528 - MARISTELA 
18510-000 LARANJAL PAULISTA - SP 

•o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•£n,. 

I I 
Vencimento 
24/02/2013 

72O6œi889rj20O«X»00O27œ7?OI5O2l3 

SERVIÇOS 

Assinatura Mensal 

Outros Serviços 

Ligações Fixo-Fixo Locais em Horário Reduzido 

Ligações Fixo-Fixo Locais em Horário Normal 

Ligações para CeMar 

Chamada Longa Distância Nacional Vivo 15 

VALOR (RS) 

41,51 

13.88 

2,60 

10,19 

58 ,33 

14,42 

TOTAL A PAGAR 

Contribuição para o FUST e FUNTTEL -1 ,5% do valor dos serviços - não repassada as tarifas. 

140,93 

Importante: Pagando sua conta em d a , você evita multa de 2% e juros de 1% ao Mês 

Para roafear fcacõet de lonca dstãnàa, casulo os Códnos das Prestadoras: 12-CTBC 15-VIVO 17-TRANSIT 18-SPIN TELECOM 1&-ÊPSIOH 21-EMBP.ATEL 23-INTELIG 
24-DIALDATA»GVT 26-I0T 2S-T-LESTE 31-TELEMAR 32-CONVERGIA 34-ETML 35-EASYTOHE 36-DSLI VOX 3B-TESA 4VTM 42-GT GROUP 45-GLOBAL CROSSING 
46-HOJE TELECOM 47-BT COMUNICATIONS 49-CAMBRlDGE 57-ITACEU 58-VOITEL 61-NEXUS 62-OTS OPTION 63-HELLO BRAZIL 65-TELECOM 65 67-E-1 
72-LOCAWEB 73-PLUMIUM 75-V1PWAY 76-SMART VOIP 81-DATORA TELECOM 85-AMERICA NET 89-KONECTA 91-IP CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM 98-ALPHA 
NOBIIS ANATEL1331 c 1332 paa Deficientes audtMx Recurso de atendrnento VIVO ligue com o protocolo em mãos para 10315 c 142 para de«cienlos audiM» 

Serviço de 

Atendimento ao 

Consumidor 

(SAC): 10315. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
to 

Pessoas com 2 o o 

deficiência de ta 

fala/audição, 

acesso pelo 142. 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto de você 

ligue 102 ou acesse 

www.vivo.com.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

$SSRl!ÍS. O Processo de faturamento das 
r/"i?muy- ligaçõesestá Certficado conforme 

Resolução 426 Ce 09/12/2005 
(artigo 18). 

No Vivo Valoriza, programa de relacionamento da Vivo, 

você e um acompanhante ganham 50% de desconto em 

ngressos do Cinemark. Se você já é cadastrado, é só 

informar seu CPF na bilheteria e aproveitar. 

Se ainda não é, cadastre-se agora e saiba mais em 

vvvnrV.vivo.com.br/vivovaloriza 

V I V O 

1 5 

O Recibo só será válido com autenticação ou i 

DESTAQUE AQUI 

) do extrato bancário. 

TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

Local Telefone Mês DV 

11335 3287-11810 02/13 4 

O DÉBITO SERÁ AUTOMÁTICO NO BANCO: 033 AGÊNCIA: 0351 

OBS CASO NÃO OCORRA 0 DEBITO EM SUA CONTA CORRENTE POR 

MOTTVOS DE SEU CONHEOMENTO, UTLIZE ESTA CONTA PARA 

PAGAMENTO EM QUALQUER BANCO AUTORIZADO 

v Débito Automático 

V I V O 

AUcnticação do Agente Autorizado - Não vate como redbo 

846700000017 409310294635 507000012017 302159999994 

1 1 
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JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL SUPERIOR E L E I T O R A L 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: NARCIZO NORBERTO PIE RO NI 

Inscrição: 0 6 7 8 0 5 0 0 0 1 1 6 Zona: 209 Seção: 17 

Município: 66290 - LARANJAL PAULISTA UF: SP 

Data de Nascimento: 31/10/1957 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: MARIA ANTÓNIA PEREIRA PIERONI 
MILTON PIERONI 

Certidão emitida às 15:38 de 16/09/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www tse jus,br, por meio do código 

VA0N. F60P. UC WG. F8QI 

* O literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 
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CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS Página: 

EXPEDIDA PARA FINS CRIMINAIS E SÓ TEM VALIDADE NO SEU ORIGINAL, SEM RASURAS, 
MEDIANTE AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS DA DATA DE SUA EMISSÃO. 

Eu, Marta Vieira Salles, Coordenadoria de Distribuição de 1 a Instância e dos Serviços de Correição 
Permanente, no uso de minhas atribuições legais.CERTIFICO e DOU FÉ que, revendo os registros constantes 
no sistema informatizado de distribuição de feitos cadastrados desde 1972, verifiquei 'NADA CONSTAR', nas 
quatro Auditorias, em nome de: 

NARCIZO NORBERTO PIEROM 

Data de Nascimento: 31/10/1957 

Naturalidade: LARANJAL PAULISTA/SP 

Documento de Identidade: 9101336/SP 

CPF: 985193608-15 

Pai: MILTON PIERONI 

Mãe. MARIA ANTÓNIA PEREIRA PIERONI 

Endereço: AVENIDA AFONSO MATHIAS.528 -

CEP: 18500000 - MARISTELA - LARANJAL PAULISTA - SP 

Conforme indicações no pedido de certidão. 

São Paulo, 16 de Setembro de 2013. 

As custas foram recolhidas na forma de Lei. 

Por serem verdadeiras as informações acima, subscrevo a presente na forma de Autenticação Digital. 

Obs: Qualquer dúvida a respeito da autenticidade e veracidade deste documento, comunicará Coordenadoria de Distribuição da 
Justiça Militar Estadual 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL(*): B24C851516EF802A6276E7CB663D36D9 
(*) A validade desta certidão pode ser comprovada através do site htto://www.1jrnsp.jus.br 

RUA DR. VLA NOVA, 285 - VILA BUARQUE - C E P 01222-020 - TEL. (11 ) 3218-3100 FAX (11 ) 3218-3221 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES C Í V E I S , F I S C A I S , C R I M I N A I S E 

D O S J U I Z A D O S E S P E C I A I S F E D E R A I S C R I M I N A I S A D J U N T O S 

N°da Certidão 20130001571583 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: NARCIZO NORBERTO PIERONI , ou vinculado ao CPF de número 
985.193.608-15, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6DZ338YG 
4JDD3F FBhDQhDZ9ETaN7J 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 16 de setembro de 2013 às 15h01min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br- (11) 2172-6273 
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2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rui... • 1 

ca 

CPF - CADASTRO Dfc PESSOAS FÍSICAÍ 
N o m e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A N T O N I OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TI AGO ALVES DE CASJRO 

No de Inscrição 

281645678-17 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1I11H11111P111 

Data d e N s s c i . i . e i . f ; 

01/11/76 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WkwÊSESL WmWÊ 
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Conta Mensal de Serviços da Águ^ e/ou Esgotos . -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
companhia de saneamento básico do estado ris séc pau' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RGI 
07897068/73 
Endereco 

R EL IAS S ILVE IRA L E I T E - RUA D 16 

Mes de Referencia 

SETEMBRO/13 
Numero da Conta 

1405078970681 

Hidrometro 

Y11F549048 

Codif 

07773.11.12.0030 000 000 001 7 
Economias: Res Com Ind Pub CR 

Data 
31/08/13 

LEITURA 

Cond ição 

LEITURA NORMAL 
Anterior 

100 

MAU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA6 R 

/ K 

CONSUMO (m3) 

Ultimos meses 

MU / H 

Jim 6 r 
JUI 

AGO 

Atual 

107 

8 R 

6 R 

Próxima Data Prevista 
01/10713 

Ajuste 

1.033 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TARIFAS DE AGUA POR FAIXAS DE CONSUMO 

Tarifas Consumo(m3) Valor RS 

Valor M i n i m 

Faixas 

A U 10 

11 A 20 

21 A 30 

31 A 50 

ACIMA DE MJ 4 IB 

Subtota l por iconoe i . is 

X 0001 ( aid da I t o n o u . i s ) 

X I 00000000 I I I de A | U s U t a r i f á r i o ) 

18.31 

2 . 2 * 

3.50 

3 .50 

11.31 

18.31 

18.31 

18.31 

DISCRIMINAÇÃO DO FATURAMENTO 

Agua 

£sgotos 

Multa 

At Mofiut.it Kj 

J u r o s da Hora 

18.31 

13.07 

0 58 

0.03 

0 .18 

Vencimento 18/09/13 Total a Pagar R$ ***»*****30.17 

Nome: ANTONIO TIAGO A L V E S DE C A S T R O SUJEITO A CORTE NO FORNECIUENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

{ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MO VALOR DA CONTA ESTÃO MCLUIDOS PIS/ PASEP E CORNS, APROXIMADAMENTE 7,3% 

A T E 27)08/13 NAO A C U S A M O S O PAGAMENTO DA CONTA R E F E R E N T E AO M E S 08 
MUI TA/JUROS DE MORA/ATUAL. MONET. R E F . PACTO DE MfcB(ES) ANTt R IOR( tS ) APÓS O VENCIMENTO 

OFERECEMOS OATAS OPC UNAIS OE VEiTKWIEWTO PARA A SUA CONTA: 23  •  24  •  25  - 28  •  27  •  28. 

HAVENDO INTERESSE ENTRE EM CONTATO COM  A SABESP 

NO CASO DE PAGAMENTO EM ATRASO 

S E R A A C R E S C I D O O E MULTA D E 2 % , MAIS ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA COM B A S E NA VARIAÇÃO 0 0 
I P C A / I B G E DO M E S ANTERIOR, MAIS J U R O S D E MORA O E 0,033% AO DIA A CONTA NAO P A G A 
A T E A DATA D E VENCIMENTO S U J E I T A O M Ó V E L AO C O R T E DO F O R N E C I M E N T O D E AGUA 

Agencia de Atendimento LARANJAL PAULISTA 

R O R D E L E . 163 

D E S E G A S E X . DAS09H A S 12H E DAS 13H A S 16H 

QUALIDADE DA AGUA - DECRETO PRESIDENCIAL 5440/ 05  E PORTARIA MINISTÉRIO DA SAÚDE 2814/ 11  

ParametrostSignlficado no verso) Turbldez C o r Cloro Coli Total Coll Termo 
Mínimo da Analisas Exigidas 041 010 041 041 000 
Analisas Real izadas 142 o I ú 042 842 000 
Amostras que Atendem aos Padrões 042 010 042 042 042 

CONCLUSÃO: Todas as amoatraa atenderam a legislação 

Sistema de Abastecimento E T A LARANJAL PAULISTA Amostras Coletadas em: 06/13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 2 6 8 0 0 0 0 0 0 0 0  3 0 1 7 0 0 9 7 1 4 0 3  5 2 0 7 8 9 7 0 6 8 1 6  7 1 2 1 4 4 1 3 0 8 2 0  

VIA SABESP A T E N Ç Ã OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 ummmmt^ummom 
NAO R A S U R E OU P E R F U R E E I T E CANHOTO. S E R A USADO NA LEITORA ÓPTICA 

RGI Mes de Referencia Vencirnento Total a Pagar 

07897068/73 SETEMBROra I B/ OO/ 1 3 R$ *"******30.17 
CodlY. o ; 773 11 12 0030 000 000 001 7 T23W09LOsW>00107 

Autenticação mecânica do agente autorizado Carimbo do caixa no verso 
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JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL SUPERIOR E L E I T O R A L 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: ANTONIO TIAGO A L V E S DE CASTRO 

Inscrição: 2 4 6 6 0 9 3 7 0 1 1 6 Zona: 209 Seção: 7 

Município: 66290 - LARANJAL PAULISTA UF: SP 

Data de Nascimento: 01/11/1976 Domiciliado desde: 30/05/1994 

Filiação: ELZA APARECIDA VALENCIO DE CASTRO 
ANTONIO ALVES DE CASTRO 

Certidão emitida às 18:30 de 17/09/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http:/ /www.tse jus.br, por meio do código 

UTB4. + E4E.4HXK. AD85 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, F I S C A I S , CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS E S P E C I A I S F E D E R A I S CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001571723 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: ANTONIO TIAGO ALVES DE CASTRO , ou vinculado ao CPF de número 
281.645.678-17, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo Interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IhJRDAXJ 4K694P 
4I6AAV4Z EM H4S4K 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 16 de setembro de 2013 às 15hl2min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br- (11) 2172-6273 
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EXPEDIDA PARA FINS CRIMINAIS E SÓ TEM VALIDADE NO SEU ORIGINAL, SEM RASURAS, 

MEDIANTE AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS DA DATA DE SUA EMISSÃO. 

Eu, Marta Vieira Salles, Coordenadoria de Distribuição de 1a Instância e dos Serviços de Correição 
Permanente, no uso de minhas atribuições legais.CERTIFICO e DOU FÉ que, revendo os registros constantes 
no sistema informatizado de distribuição de feitos cadastrados desde 1972, verifiquei 'NADA CONSTAR', nas 
quatro Auditorias, em nome de: 

ANTONIO TIAGO ALVES DE CASTRO 

Data de Nascimento: 01/11/1976 

Naturalidade: TATUI/SP 

Documento de Identidade: 32405423-3/SP 

CPF: 281645678-17 

Pai: ANTONIO ALVES DE CASTRO 

Mãe: ELZA APARECIDA VALENCIO DE CASTRO 

Endereço: RUA ELIAS SILVEIRA LEITE.16 - CASA 

CEP: 18500000 - RESIDENCIAL GERMANO CASTANHO - LARANJAL PAULISTA - SP 

Conforme indicações no pedido de certidão. 

São Paulo, 17 de Setembro de 2013. 

As custas foram recolhidas na fornia de Lei. 

Por serem verdadeiras as informações acima, subscrevo a presente na forma de Autenticação Digital. 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL(*): 4CACD1 DC6C2755BEA3E0096839506FCB 
(*) A validade desta certidão pode ser comprovada através do site http /̂wvvw.tjmsp.jus.br 

Obs: Qualquer dúvida a respeito da autenticidade e veracidade deste documento, comunicará Coordenadoria de Distribuição da 
Justiça Militar Estadual 

RUA DR. VLA NOVA, 285 - VILA BUARQUE - C E P 01222-020 - TEL. (11) 3218-3100 FAX (11) 3218-3221 
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Conta Mensal de Serviços dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Água e/ou Esgotos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
com panhia de saneam ent o b á si co do est ar jo de sã ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p a u t r vs a t -e s p 

RGI 
05087621/03 
Endereco 

R GUILHERME MARCONI 393 

Hldrometro Codif. 
Y06S624753 07.773.01.01 0470.000.000 008.9 

Mas de Referencia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OUTUBRO/13 
Numero da Conta 
1406060876211 

Economias: Res Com Ind Pub CR 

LEITURA 

13/08/13 
Condição 
LEITURA NORMAL 

Anterior 
890 

11 

MA1 
9 K 

II R 

CONSUMO (m3) 

Últimos meses 

IUN 13 R 

JUI 10 R 

AGO -

Slt 

Atual 
901 

10 R 

9 R 

Próxima Data Prevista 
14/10/13 

10 
Ajuste 

1.000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TARIFAS DE AGUA POR FAIXAS DE CONSUMO 

Faixas Tarifas Consumo (m3) 
ATE 10 11.31 Valor Ninno 
11 A 70 2.26 1 
21 A 30 3.S0 
31 A 50 3.50 
ACIMA DE SO 4 . U 

Subtotal por Cconoaias 

X 0001 ( Qlt! da fconosias ) 

X 1 oooooooo ( Ft de Ajusta lar i tar io ) 

Valof-RS 
16.31 
2.26 

18. S9 

18. St 

16,69 

DISCRIMINAÇÃO DO FATURAMENTO 

Agua 

Esgotos 

16.58 
14.67 

Vencimento 01/10/13 

Nome: ANTONIO LAZARINI 

Total a Pagar R$ '33,46 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NO VALOR OA CONTA ESTÃO NCIUI00S PtS/ PASEP E CORNS, APROXIMADAMENTE 7,3a/ E 

OFERECEMOS DATAS OPCIONAIS DE VENCIMENTO PARA A SUA CONTA 06  •  10  •  15  •  20  •  25  •  28. 

HAVENDO INTERESSE ENTRE EM CONTATO COM  A SABESP. 

DEBITO AUTOMÁTICO B A N C O 341 AGENCIA 8843 

CONSIDERAR E S T A CONTA QUITADA QUANDO E F E T U A D O DEBITO EM CONTA C O R R E N T E 

UB CASO DÊ PAGAMENTO EM ATRASO 
S E R A A C R E S C I D O D E MULTA D E 7&, MAIS ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA COM B A S E NA VARIAÇÃO DO 
IP C A / I B G E OO M E S ANTERIOR. MAIS J U R O S D E MORA D E 0,033% AO DIA A CONTA NAO P A G A 
ATE A DATA D E VENCIMENTO S U J E I T A O IMÓVEL AO C O R T E DO FORNECIMENTO D E AGUA 

Agencia de Atendimento; LARANJAL PAULISTA 
R O R D E L E . 163 
DE S E G A S E X , DAS09H A S 12H E DAS 13H A S 16H 
QUALIDADE OA AGUA • DECRETO PRESIDENCIAL 5440/ 05  E PORTARIA MINISTÉRIO DA SAÚDE 2814/ 11  

ParametrosfSIgnlflodo no verso) Turbldez Cor Cloro Cou Total Coll Termo 
Mínimo de Analises Exigidas •41 010 041 041 000 
Analises Realizadas 042 010 042 042 000 
Amostras que Atendem aoa Padrões 042 010 042 042 042 

CONCLUSÃO: Tods« as amostrai atendera» a legislação 

Sistema de Abastecimento: E T A LARANJAL PAULISTA Amostras Coletadas em: 06713 

82620000000 6 33460097140 5 620508762114 11417013102 2 

iiiiiiiiiiiiniiii 
VIA SABESP A T E N Ç Ã OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 1 « ^ ™ " " ° ° ° ° ° « ^ 

NAO RASURE OU P E R F U R E E 8 T E CANHOTO. S E R A USADO NA LEITORA ÓPTICA 

PQI Mes de Referencia Vencimento Total a Pagar 

05087621/03 outubro/13 01/10/13 R$ *********33.46 
Codtf. 07 773O1 01 0470000 000008 9 T23VV09L09NSX0901 

S E P O R ALGUM MOTIVO D E S E U CONHECIMENTO NAO O C O R R E R O DEBITO 
AUTOMÁTICO. P A G U E E S T A CONTA EM Q U A L Q U E R B A N C O AUTORIZADO 

Autenticação mecânica do agente autorizado Carimbo do caixa no verso 
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JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL SUPERIOR E L E I T O R A L 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: ANTONIO LAZARINI 

Inscrição: 0 6 7 7 8 1 4 4 0 1 6 7 Zona: 209 Seção: 12 

Município: 66290 - LARANJAL PAULISTA UF: SP 

Data de Nascimento: 03/01/1949 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: IRENE RENOSTO LAZARINI 
ORLANDO LAZARINI 

Certidão emitida às 17:22 de 16/09/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http:/ /www.tse.jus.br, por meio do código 

V B O R . O / U F . S 9 L D . H M F A 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, F I S C A I S , CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS E S P E C I A I S F E D E R A I S CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001571768 

CERTIF ICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: ANTONIO LAZARINI, ou vinculado ao CPF de número 555.884.098-68, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6DZ3563Q 
B5JJ6V B4IHBDaA2a4hTIG 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Pauto, 16 de setembro de 2013 às 15hl6min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br- (11) 2172-6273 
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^^^^^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r- —» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo . , 
Coordenadoría de Distribuição de 1° Instância e dos ServiçoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V 

de Correição Permanente ^ ' ^ 

^^^^^ CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
^Página 

1/1 

EXPEDIDA PARA FINS CRIMINAIS E SÓ TEM VALIDADE NO SEU ORIGINAL, SEM RASURAS, 

MEDIANTE AUTENTICAÇÃO DIGITAL, IMO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS DA DATA DE SUA EMISSÃO. 

Eu, Marta Vieira Salles, Coordenadoría de Distribuição de 1 a Instância e dos Serviços de Correição 
Permanente, no uso de minhas atribuições legaJs.CERTIFICO e DOU FÉ que, revendo os registros constantes 
no sistema informatizado de distribuição de feitos cadastrados desde 1972, verifiquei 'NADA CONSTAR', nas 
quatro Auditorias, em nome de: 

ANTONIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LAZARIM 

Data de Nascimento: 03/01/1949 

Naturalidade: LARANJAL PAULISTA/SP 

Documento de Identidade: 6250798/SP 

CPF: 555884098-68 

Pai: ORLANDO LAZARINI 

Mãe: IRENE RENOSTO LAZARINI 

Endereço: RUA GUILHERME MARCONI.393 - CASA 

CEP: 18500000 - VILA CAMPACI - LARANJAL PAULISTA - SP 

Conforme indicações no pedido de certidão. 

São Paulo, 17 de Setembro de 2013. 

As custas foram recolhidas na forma de Lei. 

Por serem verdadeiras as informações acima, subscrevo a presente na forma de Autenticação Digital. 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL(*): 9D1E919703E0717F189049300820CDCE 
(*) A validade desta certidão pode ser comprovada através do site http://vwvw tjmsp jus br 

Obs: Qualquer dúvida a respeito da autenticidade e veracidade deste documento, comunicará Coordenadoría de Distribuição da 
Justiça Militar Estadual 

RUA DR. VLA NOVA, 285 - VILA BUARQUE - C E P 01222-020 - T E L . (11) 3218-3100 FAX (11 ) 3218-3221 
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Est e docume nt o ã o comprova nt e da inscrição na CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF. vedada a exigência por «areeiros, sa lvo 
nos casos pre vi st os na legislação vige nt e . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assinatura 

VALIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

EmitidozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mu : 0 6 / 0 5 / 9 5 
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v i v o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Seu Demonstrativo de Despesas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Telefônica Brasil S A 

inraiçaoE*<SuaiCe3394S11î CNPJAVF:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GSSt.timfb.ír,, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• tt-ilwHtwoœnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA kr 

Local zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11335 

Telefone 
3283-6209 0 

Total da Fatura 
513 

Uso 

RESIDENCIAL 

DV 

0 

NRC 

09455575901 

C T C CAMPINAS SPITTOG2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
FABIO LUZ DA CRUZ ^ 
R ABRAMO POZITELU 15-CDHU ARACI M MADEIR^ 
18510-000 LARANJAL PAULISTA - SP 

Os 

Vencimento 
24/ 08/ 2013  

Mês 
08/2013 

Central de Relacionamento: 
10315 

SERVIÇOS 

Mensalidade da Unha 
Outros Serviços 

VALOR (Wl \ 

32,76 

TOTAL A PAGAR 

Contribuição para o FUST e FUNTTEL • 1,5% do valor dos serviços - não repassada às tarifas. 

51,29 

Importante: Pagando sua conta em da, você evita multa de 2% e juros de 1% ao Mês. 
P » reatas icaçto cc krp, estire», conota « Ccciçcs Cat Prestar as 12-CTBC15-VK017 TRANSIT 18-SPIN TELECOM tttVaUM Ít-EMBWTEL 23-IHTElfi 
244>IALDATA2W3VT2«DT 2S-T4 ESTE 31-TELEMAR C-2-CONVERGW34-ETW. 35-EASYTOHE36-OSIIVOX 36-TESA 41-TM424nt«yjvVcV<aVOfi*iCatOSSIf6 
«-HOJE TELECOM 47-BT COt.lUWCATIONS 4S-CAÍ.BRIDGE 57-ITACEU Sc-VOITR f1-NEXUSc2-0TS OPTION 63-HEUOBRAZl 6 ^ a B Q 0 M t W t > 1 
72-LOCAWEE 73-PLUMIUM 75-VIPWAY 76-SMART VOIP í MJATOtW TELECOM c5-AMERICA NET 8S-KONECTA 51-IP CORP TELECÍtó » I 4 M 0 0 T H f COUBMLPII * 
NOBUS ANATE11331G1332 para DcfiHcrtcs a.o»i« Recuso de atcrdmcrlc VNO tgx cem e pretecefc em mace pata 10315 e 142 paaasMarfes ftieaVM 

Vencimento 

24708/2013 

Prezado cliente, 

pague suas 

contas 

pendentes e 

evite o bloqueio 

da sua linha 

Dúvidas: ligue para 

10315 

Empresa, ligue para 

0800151500 

O preceuo ris fanrsroanto das 
Uçaçôes esla Csrttlicado contorne 
RelduWo 42» de 09/12/20CS 
(•«BO ' »I 

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ 

Até o momento da emissão desta fatura existiam contas em atraso. 

Caso já tenha efetuado o pagamento, por favor, desconsiderar esta mensagem. 

A Vivo faz questão de estar ao seu lado. 

VIVO 

15 

O Recibo so sera valido com autenticação ou apresentação do eXoto bsnearte 

DESTAQUE AQUI -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TEL EFÓN I C A BRASIL S.A. 

Local Telefone 
11335 3283Í2090 

Total da Fatura 
513 

Mês 
08/13 

DV 

3 

DV 
2  

Vencimento 

24/08/13 

Complemento 
'232 3346 

Kàc Rastrc O L perfut ette cccuntrtc pets terá ttfeacc re process smerte 

VIVO 

AucrttJcie tx Acerte «Ocrsacc - Hícvralc ceme rtdtc 

846400000002 512910295827 383039012018 3M159999991 

l l l f f l l l l l 
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JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL SUPERIOR E L E I T O R A L 

Certidão 

como 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: F A B I O LUZ DA CRUZ 

Inscrição: 1 8 3 3 5 4 8 7 0 1 7 5 Zona: 209 Seção: 17 

Município: 66290 - LARANJAL PAULISTA UF: SP 

Data de Nascimento: 22/02/1979 Domiciliado desde: 27/02/1996 

Filiação: LUCÍLIA FERREIRA DA CRUZ 
JOÃO LUZ DA CRUZ 

Certidão emitida às 18:14 de 16/09/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: httpV/www. tse.jus.br, por meio do código 

TGJN.3E4U.AK2H.SVGE 
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CO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, F I S C A I S , CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS E S P E C I A I S FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001571739 

CERTIF ICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: FABIO LUZ DA CRUZ , ou vinculado ao CPF de número 262.013.348-31, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682Z5XGJJK FCP9PJ 
B4IECAS313ZhQBB 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 16 de setembro de 2013 às 15hl4min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br- (11) 2172-6273 
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Com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Raul 
Coordenadoria de Distribuição de 1° Instância e dos Se 

de Correição Permanente 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

EXPEDIDA PARA FINS CRIMINAIS E SÓ TEM VALIDADE NO SEU ORIGINAL, SEM RASURAS, 
MEDIANTE AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS DA DATA DE SUA EMISSÃO. 

Eu, Marta Vieira Salles, Coordenadoria de Distribuição de 1a Instância e dos Serviços de Correição 
Permanente, no uso de minhas atribuições legais,CERTIFICO e DOU FÉ que, revendo os registros constantes 
no sistema informatizado de distribuição de feitos cadastrados desde 1972, verifiquei 'NADA CONSTAR', nas 
quatro Auditorias, em nome de: 

FABIO LUZ DA CRUZ 

Data de Nascimento: 22/02/1979 

Naturalidade: LARANJAL PAULISTA/SP 

Documento de Identidade: 29651943-1/SP 

CPF: 262013348-31 

Pai: JOÃO LUZ DA CRUZ 

Mãe: LUCÍLIA FERREIRA DA CRUZ 

Endereço: RUA ABRAMO POZITELI.15 - CASA 

CEP: 18500000-CDHU ARACI MAFEI MADEIRA - LARANJAL PAULISTA-SP 

Conforme indicações no pedido de certidão. 

São Paulo, 16 de Setembro de 2013. 

As custas foram recolhidas na forma de Lei. 

Por serem verdadeiras as informações acima, subscrevo a presente na forma de Autenticação Digital. 

AUTENTICAÇÃO DIGITALC): 686E28EB64C247FB35A9C ACB6B66C433 
(*) A validade desta certidão pode ser comprovada através do site rttp J/www.1jmsp.jus.br 

Obs: Qualquer dúvida a respeito da autenticidade e veracidade deste documento, comunicará Coordenadoria de Distribuição da 
Justiça Militar Estadual 

RUA DR. VILA NOVA, 285 - VILA BUARQUE - C E P 01222-020 - TEL. (11 ) 3218-3100 FAX (11 ) 3218-3221 
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uunmmioo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
S E C H I T A R I A DA R E C E I T A FEDERAI 

COORDENAÇÃO DO S I S T E M A DE I N F O R M A ç O í S E C O N O M I C O - F I S C A I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÁQOt IDENTIFICAÇÃOOOCONTRIBUINTE 

noriiMENTo cownoeAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TÓRIO ot INSCRIÇÃO NO 

CADASTRO Of PC SSOAS fISlC AS 
VAUDO em TODO TERRITÓRIO NACIONAL 
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v ivo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N"oa Conte: 2047303548  

Mes de referencia: 02(2013  

Período: 2SA1B013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA124/ 02/ 2013  

Data de emissão: 28/ D2/ 2D13  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Venelmenlo: 
10/03/2013 
Poetagem: 
04/03/2013 

7208091889337610000000184720040313 

CTC CAMPINAS SPI TTOC2 

SERGIO HONORIO 
R RIO BRANCO BR, 384 
CENTRO 

18500-000 LARANJAL PAULISTA - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l„,lll..l..l.l.ll...ll...ll...ll...ll....ll..l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ative a Conta Online e receba por email um aviso quando a sua conta estiver disponível no Meu Vivo, seu canal de 
autoatendimento. Com ela você consulta sua conta detalhada e boleto para pagamento pela Internet Contribua para o 
melo ambiente, reduza a utilização de papel. Acesse www.vlvo.com.br/meuvtvo e cadastre-se agora. 

www.vivo.com.br/meuvivo 
Fale conosco: Central de Relacionamento 
'8486  ou v/ww vivo com brflaleccmcsco 

Vi» SA 
Av. Roque Pelron Junior, 1.464  

CEP0 4 7 0 7 0 0 0 - Sã oPa ulo SP 

IE.: 149403935110  

CNPJ Mainz 02  449992O001-64  

CNPJ Filial 02449  9920056-38  

Seus Números Vivo 

15-9719-3869 /15-9719-3883 

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta. 

Vencimento 

10/03/2013 

Total a Pagar - R$ 

446,51 

Vivo Valoriza 
Saldo de pontos acumulados: 65.072  

Na data de: 20/ 02M3  

Saldo referente a conta 2047303548  nc 

Vivo Valoriza Para saldo atual, envie SMS 

com a palavra SALDO para 8011  

V 

O que está sendo cobrado Quantidade de Quantidade de Valor R$ 
Plano/Pacote Números Vivo Plano/Pacote 

Incluso Utilizado Valor Total 
Plano/Pacote Minutos/Unidades RS 

Serviços Contratados 
PLANO VOCE 100- DEPENDENTE 

MINUTOS FAMÍLIA 
MINUTOS LD15(DDD)COMP 

SMART ILIM 200 TIT 
LOCAL PA/IVO ILIMITADO 
MINUTOS LOCAIS PARA MÓVEL VIVO 
FRANQUIA INTERNET 

RESSARC 35MIN VIVO PARA VIVO 
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JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL SUPERIOR E L E I T O R A L 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: S E R G I O HONORIO 

Inscrição: 0 5 1 2 0 4 4 1 0 1 0 8 Zona: 209 Seção: 1 

Município: 66290 - LARANJAL PAULISTA UF: SP 

Data de Nascimento: 18/06/1966 Domiciliado desde: 29/09/1999 

Filiação: LEONOR MACHIA HONORIO 
EDIE HONORIO 

Certidão emitida às 17:41 de 17/09/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http:/ /www.tse.jus, br, por meio do código 

K3KA.SMO8.5303.OV7M 

* O l iteralzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 no código de va l idação r e p r e s e n t a o n ú m e r o 0 ( z e r o ) . 
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czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Com 0 < 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, F I S C A I S , CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS E S P E C I A I S FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001571820 

CERTIF ICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: SERGIO HONORIO , ou vinculado ao CPF de número 077.125.278-14, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IhJREATE 
X8EhHH hJCQaZN15FFJQ72W 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 16 de setembro de 2013 às 15hl9min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br- (11) 2172-6273 

Volume de Processo Digitalizado  (0054465)         SEI 53000.046522/2013-47 / pg. 90

http://www.jfsp.jus.br
mailto:nuaj@trf3.jus.br-


^Com, 

Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Riiulcrl 
Coordenadoria de Distribuição de 1° Instância e dos Sepriçps ^ 

de Correição Permanente ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J

% 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Página: 

1/1 

EXPEDIDA PARA FINS CRIMINAIS E SÓ TEM VALIDADE NO SEU ORIGINAL, SEM RASURAS, 

MEDIANTE AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS DA DATA DE SUA EMISSÃO. 

Eu, Marta Vieira Salles, Coordenadoria de Distribuição de 1a Instância e dos Serviços de Correição 
Permanente, no uso de minhas atribuições legais.CERTIFICO e DOU FÉ que, revendo os registros constantes 
no sistema informatizado de distribuição de feitos cadastrados desde 1972, verifiquei 'NADA CONSTAR', nas 
quatro Auditorias, em nome de: 

SERGIO HONORIO 

Data de Nascimento: 18/06/1966 

Naturalidade: TIETE/SP 

Documento de Identidade: 11907289-0/SP 

CPF: 077125278-14 

Pai: EDIE HONÓRIO 

Mãe. LEONOR MACHIA HONÓRIO 

Endereço: RUA BARÃO DO RIO BRANCO,384 - CASA 

CEP: 18500000 - CENTRO - LARANJAL PAULISTA - SP 

Conforme indicações no pedido de certidão. 

São Paulo, 17 de Setembro de 2013. 

As custas foram recolhidas na forma de Lei. 

Por serem verdadeiras as informações acima, subscrevo a presente na forma de Autenticação Digital. 

AUTENTICAÇÃO DIGITALf): 4 9 6 A 8 8 4 D 5 7 A 3 4 B D 3 9 B E 3 B 7 E 4 B A D 8 7 6 A 4 

(*) A validade desta certidão pode ser comprovada através do site http7Avww.tjmsp.jus.br 

Obs: Qualquer dúvida a respeito da autenticidade e veracidade deste documento, comunicará Coordenadoria de Distribuição da 
Justiça Militar Estadual 

RUA DR. VILA NOVA, 285 - VILA BUARQUE - CEP 01222-020 - TEL. (11)3218-3100 FAX (11 ) 3218-3221 
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VIVO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•Tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASeu Demonstrativo de Despesas 

.c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• O" . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% . '"' 

e%e I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Telefônica Brasil S A 

RuaMaitiiCTodc&rwho, 851-BolaVtW * 
São Paio - SP - CEP01321-001 
hscriçao Estatal 108.383.949.112 CNPJMF:K.ä».1S7A»l1 « 
Wtp7/Wi wo cem br 

Local Uso 
11335 RESDENOAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Telefone DV NRC 
3283-14250 O 04182013238 

Total da Fatura Vencimento Mês 
75.98  2* 0672013  06/ 2013  

Central de Relacionamento: 
10315 

22665-0  

C T C CAMPWAS SP1TTO C 2 

JOSE JULIAN! 
R MURILO DE FREITAS VIEIRA 232 - VL S JOSE 
18500-000 LARANJAL PAULISTA - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Vencimento 

24/06/2013 

S ERVI ÇOS 

'anos de Minutos - Ligações Locas 

.çjaçoes paia Celular 

Chamada Longa Distância Nacional Vivo 15  

VALOR (RS)  

6 0 ,0 2  

12 ,99  

2 ,9 7  

TOTAL A PAGAR 75,98 

^ C o n t r i b u i ç ã o para o FUST c FUNTTEL •  1,5% do valor dos se rviços •  não repassada às tarifas. 

Serviço de 

Atendimento ao 

Consumidor 

(SAC): 103 15. 

Pessoas com 

deficiência de 

fala/audição, 

acesso pelo 142. 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto de você 

ligue 102 ou acesi 

wvm.vivo.com.br 

Importante: Pagando sua conta em da, você evita multa dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2% e juros de 1% ao M ês 

Para reato líjaçee»* Iene* eelinij^ 
244mDATA»QVT2WDT2S-T-U£STE 31.TELEMAR 32-C01WERGIA 34-ETML 35-EASYTONE 36-PSLI VOX 38-TE5A 41-TIM 42-GT C-ECUP 45-G108AL CROSSING 
46440 JE TELECOM 47-BT COMUNICAHONS 4&-CAMBRIDGE 57 JTACEU S S W n B . 6H*B0JS G2-0TS OPUON &MBJ.0 BRA2X K - T E E C O U 0 1 7 * 1 
mOCJtm 734\UMUM 75-VPWHY 76-SMART VOIP 81-0ATORA TELECOM 8SAMERCA NET BWÍOHECTA 91-IP CORP TELECOM 95-AMK* TELECOM B8ALPHA 
MOBUIS. ANATE. 1331 e 1332 para Dofainlcs auftms Rea»» do atenSmorto VWOHjuo com o protocol) om mSos para 10315 o 142 para tfrfbonteí agdwos 

O processo de faturamento das 
ligeçae, e»1* CrWcado conforme 
Retobejo 4M tie 03(12/2005 
(ertajoiat 

Aviso: Vivo Speedy e Vivo Speedy Fibra mudaram 

de nome e agora se chamam Vivo Internet Fixa e 

Vivo Internet Fibra. Clientes desses produtos podem 

ficar tranquilos, que a mudança dos nomes ocorrerá 

a partir das próximas faturas e não representará 

^ujlquer HpEge alteração nas condições coirtrafaás. 

VIVO 

15 
40VO ENDEREÇO: Telefonica Brasil S. A. 

to Eng Luis Cartas Benini, 1376  - Sã o Paulo - SP CEP: 04571-936  

£ ^ n a - i t a Q i Q j i T , , p A i P i r n . q ; a I C 7 * 3 O O Í . C 3 — 
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JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL SUPERIOR E L E I T O R A L 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: J O S E JULIANI 

Inscrição: 0 6 7 7 6 6 3 7 0 1 4 1 Zona: 209 Seção: 9 

Município: 66290 - LARANJAL PAULISTA UF: SP 

Data de Nascimento: 24/08/1937 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: MARIA CINTI 
ANTONIO JULIANI 

Certidão emitida às 15:05 de 18/09/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http:/ /www.tse.jus.br, por meio do código 

J5CE.FXEB.F0KT.FF1J 

* O literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 
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Tribunal de Justiça Militar do Estado de São PaüjÉ&--...!ÍÍ ; 
Coordenadoria de Distribuição de 1° Instância e dos S e r v i ç ^ m * c a ~ -

de Correição Permanente ^ji' 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Página: 

1/1 

EXPEDIDA PARA FINS CRIMINAIS E SÓ TEM VALIDADE NO SEU ORIGINAL, SEM RASURAS, 

MEDIANTE AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS DA DATA DE SUA EMISSÃO. 

Eu, Marta Vieira Salles, Coordenadoria de Distribuição de 1a Instância e dos Serviços de Correição 
Permanente, no uso de minhas atribuições legais.CERTIFICO e DOU FÉ que, revendo os registros constantes 
no sistema informatizado de distribuição de feitos cadastrados desde 1972, verifiquei 'NADA CONSTAR", nas 
quatro Auditorias, em nome de: 

JOSÉ JULIANI 

Data de Nascimento: 24/08/1937 

Naturalidade: CONCHAS/SP 

Documento de Identidade: 21197021 /SP 

CPF: 588848588-87 

Pai: ANTONIO JULIANI 

Mãe: MARIA CINTI JULIANI 

Endereço: RUA MURILO DE FREITAS.232 - CASA 

CEP: 18500000 - VILA SÃO JOSÉ - LARANJAL PAULISTA - SP 

Conforme indicações no pedido de certidão. 

São Paulo, 17 de Setembro de 2013. 

As custas foram recolhidas na forma de Lei. 

Por serem verdadeiras as informações acima, subscrevo a presente na forma de Autenticação Digital. 

AUTENTICAÇÃO DIGITALf): ED75A2380F015FFC5EEDE3B60A158431 
(*) A validade desta certidão pode ser comprovada através do site rrttp://www.1jmsp jus br 

Obs: Qualquer dúvida a respeito da autenticidade e veracidade deste documento, comunicará Coordenadoria de Distribuição da 
Justiça Militar Estadual 

RUA DR. VILA NOVA, 285 - VILA BUARQUE - C E P 01222-020 - TEL. (11 ) 3218-3100 FAX (11 ) 3218-3221 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, F I S C A I S , CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS E S P E C I A I S F E D E R A I S CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001571672 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: JOSE JULIANI, ou vinculado ao CPF de número 588.848.588-87, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTWTa6K6D 
FBXAJO X7EQhVIVD2BNXQM 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 16 de setembro de 2013 às 15h09min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br- (11) 2172-6273 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« ™ 4 1 . 4 9 9 . 8 2 8 - 5 ° * 4 o 0 5 / M A í / 2 0 0 3 

N Ü M F R O S A D A N I E L E D E S O U Z A 

F U A C A O D O M I N G O S F E R R E I R A D E S O U Z A 

E : M A R I A T E R E S A D E O L I V E I R A 

_ "NATÜRALtDADfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f DATADE NASCIMENTO 

( P R E S I D E N T E P R U D E N T E - 1 3 / F E V / 1 9 8 2 

l S P 

p o c Ò K I G E I V ! P R E S I D E N T E P R U D E N T E - S P 

> I R A P O Z I N H O 

ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N ° 7 116 DE29/08/83 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d k W ^ M & . B * / N . 0 3 6 1 3 8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  

ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 
C 

à 
> 
X 
O 
E IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r i ! ' ' 

> 
X 
O 
E 

1 « I H o 

ÀSS1NATWDO WULAR 
C A R T E i R A _ p E l p E N T J O A D E ' 

MAIO/2007 
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Conta Mensa! de Serviços de Agua ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ou Esgotos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
com panhia de saneam ent o b á si co d c est ado de sã o p au l o -sab e sp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RGI 
07046466/92 
Endereco 

R N I C O L A M O C C I O 1 8 0 

Hidrometro C o d i f 

Y 0 7 S 5 1 1 9 7 8 07 7 7 3 11 12 0 6 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 6 

LEITURA 

Data 
3 1 / 0 7 / 1 3 

Atual 

2 

C o n d i ç ã o 

L E I T U R A N O R M A L 

M e s d e R e f e r e n c i a 

AGOSTO/13 
Numero da Conta 

1 4 0 4 0 7 0 4 6 4 6 6 1 

E c o n o m i a s R e s C o m Ind P u b 

1 

CR 

Anterior Atual 

8 3 4 8 3 8 

11 V 
MAU 

» S 

K 

CONSUMO ( l i i 3 ) 

Ult imos m e s e s 

AHR / R 

MAI R 

JUN 

JUI 

Próxima Data Prev is ta 
3 1 / 0 8 / 1 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S R 

R 

Media 

3 

A juste 

1 0 0 0 

T A R I F A S DE AGUA P O R F A I X A S DE CONSUMO DISCRIMINAÇÃO DO FATURAMENTO 

F a i x a s 

ATE 10 

11 A 20 

21 A 30 

31 A 50 

ACIMA IM 

Tar i fas 

16.31 

2.28 

3,50 

3.50 

4.16 

C o n s u m o (m3) 

Va lo r Minieo 

V a l o r - R $ 

16.31 

Subtota l por Fconoaias 16.31 

X 0001 ( Old do t c o n o e i a s ) 16.31 

X t 00000000 ( Ft de AjiKiiu T a r i f á r i o ) 16.31 

Agua 

I sgotos 

Multa 

At Monetár ia 

J u r o s de Mora 

16.31 

13.07 

0 . 5 / 

0 .13 

0.34 

Vencimento 28/08/13 Total a Pagar R $ 3 0 , 4 2 

N o m e : R O S A D A N I E L E D E S O U Z A O L I V E I R A SUJEITO A CORTE ND FORNECIMENTO 

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NO VALOR DA CONTA ESTÃO NCLUIDOS PIS/PASEP E CORNS, APROXIMADAMENTE 7,3% 

A T E 26/07/13 NAO A C U S A M O S O PAGAMENTO DA CONTA R E F E R E N T E AO MES 06 
MULTA/JUROS DE MORA/ATUAL. MONET. R E F . PAGTO DE M E S ( E S ) ANTERIOR(ES) APÓS O VENCIMENTO 

OFERECEMOS DATAS OPCIONAIS DE VENCIMENTO PARA A SUA CONTA: 23 • 24 • 25 • 26 • 27 • 23 

HAVENDO INTERESSE ENTRE EM CONTATO COM A SABESP. 

NO CASO DE PAGAMENTO EM ATRASO 

S E R A A C R E S C I D O DE MULTA D E 2"/„, MAIS ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA COM B A S E NA VARIAÇÃO DO 
I P C A / I B G E DO MES ANTERIOR, MAIS J U R O S DE MORA DE 0,033% AO DIA A CONTA NAO PAGA 
ATE A DATA DE VENCIMENTO S U J E I T A O IMÓVEL AO C O R T E DO F O R N E C I M E N T O DE AGUA 

A g e n c i a d e Atend imento L A R A N J A L P A U L I S T A 

R O R D E L E , 1 6 3 

D E S E G A S E X , D A S 0 9 H A S 1 2 H E D A S 13H A S 16H 

QUALIDADE DA AGUA • DECRETO PRESIDENCIAL 5440 / 05 E PORTARIA MINISTÉRIO DA SAÚDE 2914/ 11 

Parametros(Slgnincado no verso) Turbldez Cor Cloro Coll Total Coll Termo 
Mínimo de Analises Exigidas 041 010 041 041 000 
Analises Real izadas 042 010 042 042 000 
Amostras que Atendem aos Padrões 042 010 042 042 042 

CONCLUSÃO: Todas au amostras atandaram a laglalacao 

Amostras Coletadas em: 06/13 Sistema de Abastecimento: E T A L A R A N J A L PAULISTA 
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JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL SUPERIOR E L E I T O R A L 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: ROSA DANIELE DE SOUZA 

Inscrição: 3 1 1 1 5 7 5 0 0 1 5 9 Zona: 209 Seção: 11 

Município: 66290 - LARANJAL PAULISTA UF: SP 

Data de Nascimento: 13/02/1982 Domiciliada desde: 17/07/2001 

Filiação: MARIA TEREZA DE OLIVEIRA SOUZA 
DOMINGOS FERREIRA DE SOUZA 

Certidão emitida às 07:57 de 18/09/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http:/ /www.tse jus,br, por meio do código 

D G S D . X J 7 U . A 9 U W . 7 P L R 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, F I S C A I S , CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS E S P E C I A I S F E D E R A I S CRIMINAIS ADJUNTOS 

IM°da Certidão 20130001571695 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: ROSA DANIELE DE SOUZA , ou vinculado ao CPF de número 343.112.748-
74, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGSHSB68X 
4JAC4K hJCTWVNa2K8QD2N 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 16 de setembro de 2013 às 15hl0min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br- (11) 2172-6273 
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^ ^ ^ ^ ^ ^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paufb 0'"'"'^ 
Coordenadoria de Distribuição de 1° Instância e dos S e r v i ç o s " c 

de Correição Permanente S cã \' 

^ ^ ^ ^ ^ ^  
CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o* 
Página^ 

1/1 

EXPEDIDA PARA FINS CRIMINAIS E SÓ TEM VALIDADE IMO SEU ORIGINAL, SEM RASURAS, 

MEDIANTE AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS DA DATA DE SUA EMISSÃO. 

Eu, Marta Vieira Salles, Coordenadoria de Distribuição de 1 a Instância e dos Serviços de Correição 
Permanente, no uso de minhas atribuições legais.CERTIFICO e DOU FÉ que, revendo os registros constantes 
no sistema informatizado de distribuição de feitos cadastrados desde 1972, verifiquei 'NADA CONSTAR', nas 
quatro Auditorias, em nome de: 

ROSA DANIELE DE SOUZA OLIVEIRA 

Data de Nascimento: 13/02/1982 

Naturalidade: LARANJAL PAULISTA/SP 

Documento de Identidade: 41499828-5/SP 

CPF: 343112748-74 

Pai: DOMINGOS FERREIRA DE SOUZA 

Mãe: MARIA TEREZA DE OLIVEIRA SOUA 

Endereço: RUA NICOLA MÓCIO.180 - CASA 

CEP: 18500000 - RESIDENCIAL PEDRO ZANELLA - LARANJAL PAULISTA - SP 

Conforme indicações no pedido de certidão. 

São Paulo, 18 de Setembro de 2013. 

As custas foram recolhidas na forma de Lei. 

Por serem verdadeiras as informações acima, subscrevo a presente na forma de Autenticação Digital. 

AUTENTICAÇÃO DIGIT AL(*): E9E4F96D90D349532DCC1FBECD830BC1 
(*) A validade desta certidão pode ser comprovada através do site http7/www.1jmsp.jus.br 

Obs: Qualquer dúvida a respeito da autenticidade e veracidade deste documento, comunicará Coordenadoria de Distribuição da 
Justiça Militar Estadual 

RUA DR. VLA NOVA, 285 - VILA BUARQUE - C E P 01222-020 - TEL. (11 ) 3218-3100 FAX (11 ) 3218-3221 
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ftfv): zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A r i 

REGISTRADO URGENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão j$F l s— 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

if 
o 

Identificação do Processo 

Número: 53000.046522/2013 Localidade / UF: LARANJAL PAULISTA/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COM ED CULT E ART DINÂMICA DA CID LJAL PTA 

Aviso: ' 5 ," Publicação: 09/09/1999 Prazo: 30 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome CPF Cargo Mandato Te le f one 

Antônio Lazarini 555.884.098-68 2 o Tesoureiro 22/09/2011 
22/09/2013 

Rosa Daniele de Souza Oliveira 343.112.748-74 1 o Secretário 22/09/2011 
22/09/2013 

Sérgio Honório 077.125.278-14 Diretor de Relações 
Públicas 

22/09/2011 
22/09/2013 

Fábio Luz da Cruz 262.013.348-31 1 0 Tesoureiro 22/09/2011 
22/09/2013 

Narcizo Norberto Pieroni 985.193.608-15 Presidente 22/09/2011 
29/09/2013 • • 

3. Conclusão Gera l (Parecer Legal) 

PROCESSO INSTRUÍDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: • 

1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom: f. 06 
2. Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: f. 07 
3. CNPJ válido e atual: f. 08 
4. Estatuto: f. 09-13 e 15-19 
5. Ata de eleição: f. 21-22 
6. Relatório Conselho Comunitário: PENDENTE 
7. Cópias dos RG eCPF dos Diretores: f. 49-77 

• 

CONSTATAÇÕES: . 

a. O processo ainda não está completamente instruído. 
b. O Estatuto necessita adequar-se à Norma 1/2011. 
c. Há indício de vínculo político partidário. 

CONCLUSÃO: 
* ' ," 

Elaborada NT 551-2014 solicitando documentos e esclarecimentos. 
Elaborado Memo 72-2014 encaminhando documentos à CGAO. 
Os documentos que subsidiam a constatação "c" acima acompanham este parecer. 

** Analista Jurídico: TÁCIO NEVES ' • 

/  
0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1^9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A'We? 
Pedre-tuis Bdiitílu Viam ia Rudid 

Página 1 de 1 
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uuavj o v j i i vv U/O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Página 1 de 2 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Cert i f ico que , de acordo com os assen tamentos da Justiça Ele i tora l , o (s ) Membro (s ) 
aba ixo re lac ionado(s ) : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome 
Título 
Eleitoral 

Cargo Exercício 

ROQUE LAZARO DE LARA 067751340124 PRESIDENTE 
18/11/2013 Fim da vigência 
indeterminado - ATIVO 

JOSÉ ANTONIO DE 
OLIVEIRA 

060489080116 TESOUREIRO 
18/11/2013 Fim da vigência 
indeterminado - ATIVO 

ALEXANDRE AUGUSTO DE 
SOUZA CALLIGARIS 

067J29410108 MEMBRO' 
18/11/2013 Fim da vigência 
indeterminado - ATIVO 

ANTONIO ALBERTO 
GHIRALDI 067780780141 MEMBRO 

18/11/2013 Fim da vigência 
indeterminado - ATIVO 

ANTONIO LAZARINI 067781440167 MEMBRO 
18/11/2013 Fim da vigência 
indeterminado - ATIVO 

DANILO JOSÉ FRANGUELLI 067815830191 MEMBRO 
18/11/2013 Fim da vigência 
indeterminado - ATIVO 

JOÃO BATISTA BADDO 
JÚNIOR 

067739510124 MEMBRO 
18/11/2013 Fim da vigência 
indeterminado - ATIVO 

JOÃO MARIA VAZ DE 
ALMEIDA 

067765000191 MEMBRO 18/11/2013 Fim da vigência 
indeterminado - ATIVO 

JOSE ANTONIO DE 
OLIVEIRA 060489080116 MEMBRO. 

18/11/2013 Fim da vigência 
indeterminado - ATIVO 

LUIZ ANTONIO MARCON 067822270141 MEMBRO 
18/11/2013 Fim da vigência 
indeterminado - ATIVO 

NEWTON GAZONATO 067794010175 MEMBRO 
18/11/2013 Fim da vigência 
indeterminado - ATIVO 

Faz(em) par te do seguin te orgao par t idár io : 

CNPJ: 

Part ido 
Polít ico: 

Órgão 
Par t idár io : 

Abrangênc ia : 

Protoco lo : 

V igênc ia : 

0 6 . 2 4 6 . 5 1 3 / 0 0 0 1 - 6 3 

PARTIDO TRABALHISTA 
B R A S I L E I R O - PTB 

Comissão Provisória 

MUNICIPAL - LARANJAL 
P A U L I S T A / S P 

2245932013 

I n í c i o : 1 8 / l l / 2 0 1 3 Fim da vigência 
indeterminado 

Data 1 1 / 1 2 / 2 0 1 3 
Protocolo: 14:38:10 

. RUA DUQUE DE CAXIAS, 70, APTO 
Logradouro :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 22 

http://www.tse.jus.br/§adJudSGIP/emitirCertidaoComposicaoAction.do?action=4&tri... . 05/02/2014 
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Certidão SG1PWEBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ragmu z. uc z. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Bai r ro :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V ILA F E L I X CEP: 18.500-000 

Te le fone: ( 15 )3283-1849 Fax: 

E-mai l : ptb@ptbsp.com.br 

Código: 6JLY.YPYA.+$GV.HESE. 

Cert idão 
emi t ida às : 

0 5 / 0 2 / 2 0 1 4 09:44:34 

• Esta cer t idão é expedida g ra tu i t amen te . Sua auten t ic idade poderá ser con f i rmada 
na página do Tr ibuna l Super ior Eleitoral na I n te rne t , no endereço : 
h t t p : / /www. t se . j us .b r / pa r t i dos /pa r t i dos -po l i t i cos / va l i da r - ce r t i dao . 

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados par t idár ios de abrangênc ia nacional são de responsabi l idade do TSE e os 
de abrangênc ia reg iona l /mun ic ipa l são de responsabi l idade dos respect ivos t r ibuna is 
reg iona is . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/emitirCertidaoComposicaoAction.do ?action=4&tri... 05/02/2014 
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"2ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(O 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secreíaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SM 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 5 andar 70044-900 - Brasília.- DF 
. • (61)3311-6177 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í' - ' . 
Oficio n° °lo^- /2014/CGRÇ/SCE-MC (X . i\\ ' 

Brasília, - [ de M j ^ ^ ^ W ^ de2qi4. 

Ao (À) Senhor (a) 1 

NARCIZO NORBERTO PIERONI 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA 
"DYNÂMICA" 
Rua das.Acácias, n°. 227, Jardim 10 de Outubro 
18.500-000 laranjal Paulista/SP 

Assunto: Nota Técnica de Exigência referente ao Processo n° 53000.046522/2013-47 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53000.046522/2013-47; a respeito da 
localidade de Laranjal Paulista/SP^no qual essa entidade requer renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 551/2014, qu& solicita 
esclarecimentos à entidade. 

2'. • Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento deste 
ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a entidade 
apresente resposta. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. ' " 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS é documentos digitalizados ,via internet às entidades interessadas, desde 
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do ~ 
respectivo representante legal. Ressalte-se que,o fornecimento de tais dados implica.anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais- como contagem de prazo e ciência de 
interessado. 

SAMIB-AIVÍANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0054465)         SEI 53000.046522/2013-47 / pg. 107



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
- Secretaria de Serviços de Comunicação EletrônicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t 

Coordenação-Geral de Radiodifusão ComunitáriazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \j" 

Nota Técnica n° 551/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.046522/2013-47 

Processo de Outorga n° 53830.002368/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. Trata-se de pedido da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, 
CULTURAL E ARTÍSTICA "DYNÂMICA" para renovação da outorga de prestação do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Laranjal Paulista/SP. 

ANÁLISE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. Realizada análise jurídica destes autos, constataram-se pendências que necessitam 
ser sanadas. Assim, passa-se a solicitar os documentos explicitados a seguir para dar andamento 
ao processo de delegação, tudo conforme os dispositivos da Norma 1/2011, apontados em cada 
um dos itens listados abaixo! 

I. grade de programação (subitem 20.3, "h"); 

II. Alterar o Estatuto Social para o fim de: 

a. Acrescentar aos artigos 2o, Parágrafo Primeiro e 3o, Parágrafo Quinto, a 
limitação do número de reeleições, que não poderá superior a 1 (uma) única 
(subitem 20.3, "d" combinado com 8.2, "h"); 

b. . Assegurar expressamente o ingresso gratuito, como associado, de todo e 
qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço (subitens 20.3, 
"d" combinado com 8.3, "b") e; 

c. Alterado o quanto disposto na alínea "e" do Parágrafo Sexto do art. 12, 
assegurar expressamente o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, 
conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes (subitens 
20.3, "d" combinado com 8.3, "d"). 

• 

3. Com o fim de orientar a associação requerente, cabe esclarecer que nos autos consta 
a um excelente relatório do Conselho Comunitário. Contudo, tal documento não se faz 
acompanhar da respectiva grade de programação que se analisa, conforme o requer o subitem 
21.4.1 da Norma 1/2011. Esta a razão da exigência do "item I " supra. 

TNFS/CGRC . ' 
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4.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Acrescenta-se ao final que, em consulta ao banco de dados do Tribunal Superior 
Eleitoral, constatou-se elemento que pode significar vínculo político partidário, a saber: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I. O Segundo Tesoureiro (ANTÔNIO LAZARINI) é membro de órgão 
partidário municipal (Partido Trabalhista Brasileiro - PTB). 

5. Desta feita, tendo em conta que o fato acima salientado tem o potencial de 
transgredir o artigo 11 da Lei n°. 9.612/1998, em obediência aos princípios constitucionais da 
ampla defesa e do contraditório, é necessário que se abra prazo para que a entidade requerente 
apresente os esclarecimentos entendidos como pertinentes. 

. _ CONCLUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, bem como os 
esclarecimentos solicitados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. 

7. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 
Brasília, 05 de fevereiro de 2014. 

ES-
TÁCIO NEVES FROTA SOUZA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 551/2014/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, ^ de de 2014. 

SAMIR AlVl̂ >ffJO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadcfr-Geral de Radiodifusão Comunitária 

TNFS/53000.046522/2613-47/CGRC 
2 de 3 

Volume de Processo Digitalizado  (0054465)         SEI 53000.046522/2013-47 / pg. 109



DYNAMI CA de Laronjal Paulista zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Â "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rua das Acácias. 227 - Laranjal Paulsta-SP Fone: (15) 3283.2526 eFctc 3283.1757 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Laranjal Paulista, 10 de março de 2014. 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria dos Serviços de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviços 

A/C: SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
13/03/2014-08:47 

Em atenção ao seu Ofício n°: 907/2014/AGRC/SCE-MC, de 07 de fevereiro de 
2014, servimo-nos do presente para prestar os seguintes esclarecimentos: 

1 - As alterações Estatutárias foram feitas no dia 07/03/14 em Assembleia 
Extraordinária, conforme determinação da Nota Técnica 
551/2014/CGRC/SCE-MC de 07/02/14, que foram encaminhadas para 
averbação e, em seguida ao MC; 

2- A grade de programação será encaminhada na mesma oportunidade; 
3- Em relação ao Diretor Antonio Lazarini, que faz(ia) parte do Diretório 

Municipal do PTB, esclarecemos que o mesmo encaminhou ofício ao ao 
presidente do diretório pedindo o seu desligamento em caráter 
irrevogável. O documento também será encaminhado na mesma 
remessa. 

Temerosos de que possa haver atraso ou demora na averbação dos 
documentos no Cartório de Registros, aproveitamos essa oportunidade para 
solicitar prorrogação do prazo por mais 30 dias para que possamos 
encaminhar todos os documentos requeridos. 

-rülO DA 3 COMUNICJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BHM 8ÍLIA - DF 

000 010861/2014 76 

Sendo o que nos apresenta e colocando-nos a sua disposição para quaisquer 
outros esclarecimentos. 
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(3-c) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRADO URGENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY 
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(^óMKtama ^mitmédria, %ducaüva, ^ulh/míe (SdrUáilca zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DYNAMI CA de Laranjal Paulista zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício s/n°-abr/14 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua aos Acácias, 227 - Laranjal Paulsta-SP Fone: (15) 3283.2526 e Fac 3283.1757 ^ 

Laranjal Paulista, 08 de abril de 2014. 

113TÊRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D A 8 C0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM  UNIC. 
S R A 8ÍLIA •  D F 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria dos Serviços de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviços 

A/C: SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

53000 016129/2014-18 
SEAPA/SCE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11/04/201 4-08:50 

Em atenção ao seu Ofício n°: 907/2014/AGRC/SCE-MC, de 07 de fevereiro de 2014, 

servimo-nos do presente para encaminhar os seguintes documentos: 

1- Alterações Estatutárias feitas no dia 07/03/14 em Assembleia 

Extraordinária, conforme determinação da Nota Técnica 

551/2014/CGRC/SCE-MC de 07/02/14, devidamente averbas; 

2- Grade de programação da emissora; 

3- Desligamento do Diretor Antonio Lazaríni do Diretório Municipal do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PTB. 

4- Ofício solicitando autorização para irradiar 24h. 

Sendo o que nos apresenta e colocando-nos a sua disposição para quaisquer outros 

esclarecimentos. 
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'rs C^iuonação- ^omuniíd-Ha, %iluca&wi, uiu/úim/e C&iidülica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DYNÃMICA de Laranjal Paulista # zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.A^" Rua das Acácias. 227 - laranjal tauisla-SP Fone: (15) 3283.2526 e Fac 3283.1757 O p i . 

PROGRAMAÇÃO DA DYNÃMICA FM: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

= Período Diurno — De i* a 6 a fcüa = 

De Segunda a Sexta-feira: 

Das 05:00h as 09:00h - Programa "Morada Sertaneja". 

Programa musical e entretenimento, com participação do ouvinte. 

Das 09:00h as 11:00h - Programa "Show da Manhã". 

Programa musical e entretenimento, com participação do ouvinte. 

Das 11:00h as 11:30h - Programa "Dynâmica nos Esportes". 

Programa de jornalismo Esportivo. 

Das 11:30h as 12:00h - Programa "Dynâmica em Notícias". 

Programa jornalístico com notícias locais, regionais, nacionais e internacionais. 

Entrevistas diversas e debates de temas de interesse público. 

Participação dos Poderes Públicos e Entidades Assistenciais. 

Das 12:00h as 13:00h - Programa "Almoçando com Música". 

Programa musical destinado para a VOZ DO CIDADÃO (microfone livre para o cidadão). 

Das 13:00h as 16:00h - Programa "Show da Tarde". 

Programa musical e entretenimento, com participação do ouvinte. 

Das 16:00h as 19:00h - Programa "Arraial Sertanejo". 

Programa musical e entretenimento, com participação do ouvinte. 

Programetes e Inserções: 

> Das 05:00h as 19:00h - De hora em hora - Boletim de Notícias, 

Informações gerais de interesse público. 

> As 07:00h - Mensagens de otimismo, 

Sem conotação religiosa. 

> As 08:00h - Previsão do tempo, 

> As 10:00h - Programa "Espaço do Ouvinte", 

Oferta de empregos, Divulgação de eventos, Objetos perdidos, animais desaparecidos, troca e venda de 

eletrodomésticos, campanhas beneficentes ou de ajuda aos carentes e outros afins. É um programa de 

prestação de serviços à comunidade. 

> As 12:00h - mensagens de otimismo, 

Sem conotação religiosa. 

> As 12:30h - Previsão do tempo, 

> As 15:00h - Programa "Espaço do Ouvinte, 
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Oferta de empregos, Divulgação de eventos, Objetos perdidos, animais desaparecidos, troca e venda de 

eletrodomésticos, campanhas beneficentes ou de ajuda aos carentes e outros afins. É um programa de 

prestação de serviços à comunidade. 

> As 17:30h - Previsão do tempo, 

> As 18:00h - Mensagens de otimismo, 

Sem conotação religiosa. 

2as, 3as e 6as feiras, as 14:00h - Programa "Escola no Rádio", ' í f t ^ * ^ \ 

Participação das escolas da comunidade para prestar esclarecimentos, informar atividades^tyulgai\eventos ou 

notas oficiais, incentivo aos alunos etc. »"•"' 

Spots Educativos a cada 30 minutos, 

Spots educacionais voltados a cidadania, como: limpeza pública, respeito a natureza, responsabilidade social e 

ambiental, importância das entidades filantrópicas, respeito aos animais, cuidados com a saúde da criança, 

minuto da saúde, reciclagem, segurança no trânsito etc. 

PROGRAMAÇÃO DA DYNÂMICA FM: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

= Período Noturno — DezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i * a 6 a feÍTa = 

Segunda-feira (noite): 

As 19:00h - A VOZ DO BRASIL 

Retransmissão da Radiobraz. 

Das 20:00h as 22:00h - Transmissão da reunião dos vereadores (ao vivo). 

Reuniões quinzenais transmitidas via ramal telefônico. 

Das 22:00h as 00:00h - Programas Gospel. 

Espaço aberto para todas as religiões 

Terça-feira (noite): 

As 19:00h - A VOZ DO BRASIL. 

Retransmissão da Radiobraz. 

Das 20:00h as 22:00h - Programa "Dynâmica nos Anos Dourados (Jovem Guarda), 

Programa de saudosismo, tipo flashe back. 

Das 22:00h as 00:00h - Programas "Vitrine Musicar (História da música e compositores). 

Programa de refino musical, com informações sobre composições e compositores. 

Quarta-feira (noite): 

As 19:00h - A VOZ DO BRASIL. 

Retransmissão da Radiobraz. 

Das 20:00h as 00:00h - Programas Gospel. 

Espaço aberto para todas as religiões. 
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Quinta-feira (noite): zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

As 19:00h - A VOZ DO BRASIL. 
Retransmissão da Radiobraz. 

Das 20:00h as 00:00h - Programa Musical (variedades de estilos). 
Musical com estilo eclético. 

Sexta-feira (noite): 

As 19:00h - A VOZ DO BRASIL. 
Retransmissão da Radiobraz. 

Das 20:00h as 22:00h - Programa "Show da Noite (Nacional), 

Musical com estilo eclético 

Das 22:00h as 00:00h - Programas "Flashe Back" (Nostalgia). 
Musical flashe back. 

PROGRAMAÇÃO DA DYNÂMICA FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

= Período Integral — Aos sábados = 

AOS SÁBADOS: 

Das 05:00h as 09:00h - Programa "Paradão Sertanejo". 
Musical com estilo sertanejo. 

Das 09:00h as 13:00h - Programa "Sabadoido". 
Musical com estilo jovem. 

Das 13:00h as 16:00h - Programa "Repique do Samba". 
Musical com estilo brasileiro de samba e pagode. 

Das 16:00h as 20:00h - Programa "Sertanejo e Country". 
Musical com estilo sertanejo e country moderno. 

Das 20:00h as 00:00h - Musical. 
Musical com estilo MP8. 

Programetes e Inserções: 

Previsão do Tempo - As 07:30m, as 11:00h e as 18:00h. 

Mensagens de otimismo - As 07:00h, as 12:00h e as 18:00h. 

Spots Educacionais - A cada 30 minutos. 

Boletins informativos - De hora em hora. 
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PROGRAMAÇÃO DA DYNÂMICA FM: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

= Período Integrai - Aos Domingos = zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AOS DOMINGOS: 

Das 05:00h as 09:00h - Programa "Domingo Raiz". 
Musical com estilo sertanejo raiz. 

> > As 08:00h - Programa "Prosa Rural" - Produção da Embrapa. 

Das 09:00h as 10:00h - Programa "Eliane Camargo". 
Musical com estilo sertanejo - gravado. 

Das 10:00h as 12:00h - Programa "Domingo Musical". 
Musical com estilo variado. 

Das 12:00h as 16:00h - Programa "Domingo Show". 
Musical com estilo jovem. 

Das 16:00h as 19:00h - Programa "Encontro Sertanejo". 
Musical com estilo sertanejo. 

Das 19:00h as 21:00h - Transmissão de missas. 
Espaço aberto para todas as religiões. 

Das 21:00has 00:00h - Programa "Saudade não tem idade". 
Musical estilo flashe back nacional. 

Programetes e Inserções: 

Previsão do Tempo - As 07:30m, as 11:00h e as 18:00h. 

Mensagens de otimismo - As 07:00h, as 12:00h e as 18:00h. 

Spots Educacionais - A cada 30 minutos. 

Boletins informativos - De hora em hora. 

PROGRAMAÇÃO DA DYNÂMICA FM: 

" Toda programação é gravada e armazenada digitalmente (censura) pelo período de, no 

mínimo, 90 (noventa) dias, 

> Todos os materiais impressos utilizados na programação ficam armazenados 

(censura/consulta) pelo período de, no mínimo, 30 (trinta) dias, 

> Qualquer cidadão ou Poder Público tem acesso ao material gravado, bastando apenas 

solicitar por escrito e com a devida justificativa, 

* O cidadão que usa o direito de expressão no programa "Voz do Cidadão" solicita o espaço 

com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência e, obviamente, assina um 
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termo onde assume a responsabilidade sobre o que disser. Não há censurazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA previa e a 

pessoa é livre para se manifestar, 

Também inserimos na nossa programação spots recebidos do Ministério < 
-.1 

Câmara dos Deputados, Agência do Rádio, Embrapa, Propaganda Partidária 

com a legislação vigente) e demais colaboradores, 

> Não compactuamos com o proselitismo ou qualquer tipo de apologia ou discrlrninação, 

seja racial, religiosa ou política. 

" Nos programas musicais também recebemos artistas locais e regionais a fim de divulgar 

os seus trabalhos, sem qualquer custo ou cobrança, 

> A preferência musical é dada pelo ouvinte, ou seja, os pedidos são atendidos 

imediatamente e não há programação preestabelecida ou fechada, exceto nos casos 

específicos de musicais com estilo definido (não dá pra tocar moda de viola num programa 

de samba, por exemplo). 

MUDANÇAS NA PROGRAMAÇÃO: 

As alterações podem ocorrer sem data definida, ou seja, não há uma grade fechada onde nada 

pode ser alterado ou adaptado. As criticas, as sugestões e opiniões da comunidade e da equipe 

de colaboradores sempre são levadas a sério e, na medida do possível, implantadas para 

melhorar a programação. 

Os princípios e propósitos estatutários da emissora não são alterados, e sim, a forma de melhor 

conduzir os projetos. Pequenas alterações de horários e realocação de um locutor para outro 

programa são algumas das mudanças que podem ocorrer na programação. 

Março de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Õl 511 945/0001-30̂  
AÈSÔOCLAÇAO COMUNITÁRIA, 

EDUCATIVA, CULTURAL E 
ARTÍSTICA "OVNÀMSCA" 

RUA D At. M C A ' , . , Í • 

C E P 18.600zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t. - . 

LARANJAL P A U U S T A -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r 
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Laranjal Paulista, 06 de março de 2014. 

Ao Senhor: 

DD presidente do PTB 

Laranjal Paulista - SP 

ROQUE LAZARO DE LARA 

REF.: Desligamento do Diretório Municipal do PTB. 

Senhor presidente, 

Sirvo-me da presente para informar o meu desligamento como MEMBRO, em 

caráter irrevogável, do Diretório Municipal do PTB 

Essa decisão se faz necessária em virtude de conflitos existentes na legislação, em 

especial no artigo 11 da Lei 9.612/98 da RadCom, que diz:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 UA entidade detentora de 

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá 

estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 

administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 

mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-

partidárias ou comerciais" e, como sou diretor da Associação Comunitária, 

Educativa, Cultural e Artística "DYNÂMICA", não posso continuar na direção de 

nenhum partido político ou outro órgão/entidade citado na Lei 9.612/98. 

Solicito que Vossa Senhoria dê ciência desta decisão e que, com a máxima 

urgência, envie cópia deste ofício ao Juízo Eleitoral para fins de legitimação desta 

ação, bem como a Justiça Eleitoral. 

Coloco-me a sua disposição para quaisquer outros esclarecimentos 

Atenciosamente, 

Antonio Lazarini 

Título de Eleitor: 067781440167 
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.2FtezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vo-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C9ÍücfiaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f'i >» unitária, educativa, ícu/tum/? C$fa&£ca Rubóca-J-*-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArr-

DYNÂMIC/A de Laranjal PaulistazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ \]J#j RuaaosAcáaas. 22? - L a c o a Paunsfo-SP laefone: (l5)3283.2526eFcic 32Ô3.1757 

Oficio: s/n 2014. 

limo Sr. Oficial de Registro de Pessoas Jurídicas de LARANJAL PAULISTA 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA 

"DYNÂMICA" DE LARANJAL PAULISTA, por seu representante abaixo assinado, 

vem requerer de Vossa Senhoria que seja averbado ao lado do registro 143, Livro 

A, o seguinte: 

Ata da reunião extraordinária realizada no dia 07/03/2014, que: 

• Elegeu diretoria executiva e demais Conselhos para o biênio 2014/2016; 

• Alterou o Estatuto Social da Entidade. 

Termos em que 

P. deferimento 

Laranjal Paulista, 11 de março de 2014. 

^osa Maria Tiverem 
Advogada 
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Júlia Cláudia Rodrigues da Cunha Mota • Oficial 
Praça Armando Salles de Oliveira. 80 • Centro • Laranjal Paulista/SP 

~ ~ C E P 18500-000 ' Fone- (15) S M S - i a S a . 

o r í l e c õ por s e t e l h a n a 3 í i r « de Míllü NORBERTO P I L R O Í Í I 
d o c u i e i t t e s e i v a l e r e c o n o j ú c o . e doa f e . E t t e s t 
v e r d a d e . 
L a r a n j a l P a u l i s t a , 11 de 
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TABELIÃO DE NOTAS - LARANJAL 
RUA NAÇÕES UNIDAS, 72-A • CENTRO - LARANJAL PAULISTA • SP 

TABELIÃO: ANDERSON E S T A N I S K " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SocDíhPco. ei éociiento sei valor ecoaoi 
i (I de: SOSA HIIITIVER0H113A 

Lttgjal PU.-SP, U/03/2014. Ei t is j . 
" TEüv.ldo Pires de Câipos [ 1 P» 

E Chttdii H. Corre.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U M I 3 l 
T4Í4851M4849.2494851555252 Us 
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Cópia da ata de tis.: 24 a 36 do livro 03.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <f\f\%* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•£> Rubrica. 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA "DYNMIHCÁ" D 
CIDADE DE LARANJAL PAULISTA. 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA "DYNÂMICA" 

DA CIDADE DE LARANJAL PAULISTA. 

Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e catorze (07/03/2014), às vinte 
horas (20h), na Rua das Acácias, 227, sede da entidade, nesta cidade de Laranjal 
Paulista, reuniram-se os sócios que assinam esta ata, em Assembléia Extraordinária 
para tratar: 1) Da eleição da nova Diretoria Executiva, Conselho Fiscal, do 
Conselho Comunitário, do Conselho Cultural e Artístico e do GRAC - Grupo de 
Apoio à Comunidade da entidade e, 2) Da alteração do Estatuto Social da 
Entidade, conforme determinação da Nota Técnica n°: 551/2014/CGRC/SCE-
MC, datada de 05/02/14, que solicita adequação às normas vigentes.. Abrindo a 
reunião o senhor presidente pediu à Primeira Secretária, a senhora Rosa Daniele de 
Souza Oliveira, para que procedesse a leitura do Edital de Convocação da presente 
reunião. Feita a leitura, a senhora Secretária informou que: 1) Recebemos o Ofício 
n°: 907/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita alterações de alguns dispositivos no 
nosso Estatuto Social, conforme Norma Técnica 551/2014/CGRC/SCE-MC - datada 
de 05/02/14 -, que recebemos dos correios no último dia 25/02/14 e, 2) Que, 
lamentavelmente, apesar dos sucessivos apelos aos associados, não há chapas 
apresentadas para disputar a presente eleição. Sendo assim, e considerando-se que 
a atual diretoria é a que encerra um período importante da vida da entidade - que é 
a primeira fase - 10 anos - de concessão, e que a nova diretoria será a que iniciará 
a nova fase com a renovação da licença de funcionamento, houve consenso em 
manter a mesma direção e Conselhos da entidade por mais dois anos, observando-
se que a atual Diretoria não poderá ser reeleita na próxima eleição da entidade. 
Diante disso, por unanimidade a nova diretoria ficou assim constituída. Para a 
DIRETORIA EXECUTIVA. Re-eleito como Presidente o senhorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NARCIZO 

NORBERTO PIERONI, brasileiro, casado pelo regime comunhão universal de bens, 
portador do RG: 9.101.336 SSP/SP, CPF: 985.193.608-15, leiloeiro rural e produtor 
artístico, residente à Avenida Afonso Mathias, 528 neste município; eleito como 
Vice-presidente o senhor JOSÉ JULIANI, brasileiro, casado pelo regime universal 
de bens, servidor público aposentado, portador do RG: 21.197.021 SSP/SP, CPF: 
588.848.588-87, residente e domiciliado à Rua José Bellotto, 34 neste município; 
eleita como Primeira Secretária a senhora ROSA DANIELE DE SOUZA OLIVEIRA. 

brasileira, casada pelo regime comunhão universal de bens, portadora do RG: 
41.499.828-5 SSP/SP, CPF: 343.112.748-74, dona de casa, residente à Rua Nicola 
Moccio, 180 neste município; eleito como Segundo Secretário o senhor ANTONIO 
TIAGO ALVES DE CASTRO, brasileiro, casado pelo regime universal de bens, 
portador do RG: 32.405.423-3 SSP/SP, CPF: 281.645.678-17, encarregado de 
prqçlMção residente e domiciliado à Rua Guilherme Marconi, 670 neste município; 
eleitp como Primeiro Tesoureiro o senhor FÁBIO LUZ DA CRUZ, brasileiro, casado 
pelo regime comunhão universal de bens, portador do RG: 29.651.943-1 SSP/SP, 
CPF: 262.013.348-31, técnico em segurança do trabalho, residente à Rua Dr. Júlio 

ÜipsaOrémaTi 
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Prestes, 434 neste município; eleito comozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Segundo Tesoureiro o senhor ANTONIO 
LAZARINI. brasileiro, casado pelo regime comunhão universal de bens, portador do 
RG: 6.250.798zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SSP/SP, CPF: 555.884.098-68, motorista/taxista, residente à Rua 
Guilherme Marconi, 393 neste município; re-eleito como Diretor de Relações 
Públicas o senhor SÉRGIO HONÓRIO, brasileiro, casado pelo regime comunhão 
universal de bens, portador do RG: 11.907.289 SSP/SP, CPF: 077.125.278-14, 
cirurgião dentista, residente à Rua Barão do Rio Branco, 124 neste município. Para 
o CONSELHO FISCAL foram eleitos os seguintes associados: como Presidente o 
senhor JOSE MARIA DE CAMPOS, brasileiro, viúvo, portador do RG: 8.175.270 
SSP/SP, CPF: 874.209.298-15, aposentado, residente à Rua José Canalle, 29 neste 
município; como Membro (01) a senhora CECÍLIA FORNÉL GAVA. brasileira, 
casada pelo regime comunhão universal de bens, portadora do RG: 21.196.984 
SSP/SP, CPF: 793.448.608-15, dona de casa, residente à Rua Pedro Baddo, 160 
neste município; como Membro (02) a senhorita ROSEMEIRE BIDINOTTI. 
brasileira, solteira, portadora do RG: 17.888.735 SSP/SP, CPF: 118.465.248-14, 
comerciaria, residente à Rua das Rosas, 127 neste município e, como Membro (03) 
a senhorita ERIKA CAROLINA ANDRIOLI. brasileira, solteira, Técnica em Nutrição, 
portadora do RG: 35.045.560-0 SSP/SP, CPF: 316.946.728-08, residente no bairro 
rural Morro Vermelho, neste município. O CONSELHO COMUNITÁRIO foi eleito e 
ficou assim constituído: como Presidente o senhor FERNANDO CORREA, portador 
do CPF: 514.779.048-91 e RG: 2.124.856-4 SSP/SP, residente à Rua Mario Belotto, 
291 no centro, veterinário, separado, que representa a "AMA - ASSOCIAÇÃO MÃO 
AMIGA", inscrito no CNPJ: 07.395.751/0001-01, Registro na Assistência Social da 
PMLP n°: 003, com sede à Rua Conselheiro Antonio Prado, 159 no centro, onde 
exerce o cargo de presidente; como Vice-presidente o senhor SILVIO ELÍSIO 
PEREIRA FANTINI, portador do CPF: 077.948.888-16 e RG: 16.493.680-4 SSP/SP, 
residente à Rua Antonio Rodrigues Machado, 322 na Vila Toti, administrador 
hospitalar, casado, que representa a "IRMANDADE SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE LARANJAL PAULISTA", inscrito no CNPJ: 51.332.658/0001-31, 
Inscrita no CNES sob n°: 207.9976, com sede à Rua Governador Pedro de Toledo, 
633 no centro, onde atua como administrador; como Primeira Secretária a senhora 
SANDRA REGINA PESQUEIRA BERTI, portadora do CPF: 099.304.018-73 e RG: 
17.394.230 SSP/SP, residente à Rua Nações Unidas, 72 no centro, advogada, 
viúva, que representa a "ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL", inscrito no 
CNPJ- 43.419.613/0167-60, Sub-seção 162, com sede à Rua Cónego André Pieroni, 
33 np Bairro São Benedito, onde exerce o cargo de Relatora da 15 a turma do 
Tribunal de Ética e Disciplina de Piracicaba; como Segundo Secretário o senhor 
ADRIANO FAVERO, portador do CPF: 197.294.098-89 e RG: 25.340.457-5 SSP/SP, 
residente à Rua David Segat, 391, no Bairro São Roque, vendedor, que representa a 
"ACEL - ASSOCIAÇÃO CRIANÇA ESPERANÇA LARANJALENSE", inscrito no 
CNPJ: 02.536.077/0001-06, Registro na Assistência Social da PMLP n°: 001, com 
sede à Rua Vital Brasil, 136, no centro, onde exerce o cargo de presidente; como 
Membro 01 o senhor MARCOS RONALDO GASPAR, portador do CPF: 
081.777.018-60 e RG: 17.079.554 SSP/SP, residente à Rua Selaiman Manoel Abud, 
397zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HO Jardim São Cristóvão, empresário, casado, que representa o "ASSOCIAÇÃO 
COMUNIDADE O PÃO DA VIDA", inscrito no CNPJ. 04.095.284/0001-Q6, Registro 
em Cartório n°: 185, com sede à Rua Selaiman Manoel Abud, 397 no Jardim São 
Cristóvão, onde exerce o cargo de presidente da entidade; como Membro o 
sehhpr ALCIDES DE MOURA CAMPOS JÚNIOR, portador do CPF: 150$48-138^45 
e RQ: 16.229.902 SSP/SP, residente à Rua Governador Pedro de Toledo, 684 no 
centro, médico, casado, que representa a "ALARDE - ASSOC|AÇftO DOS 

Advogada 
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PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA", inscrito no CNPJ: r j 4 . 8 3 4 ^ 2 f f l » ^ _ ) 

Registro na Assistência Social da PMLP n°: 002, com sede na Rua Poeira H&jteté, 
82 no centro, onde exerce o cargo de presidente, e, comozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Membro 03 o kemhr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EDILSON CEZAR ZANELLA, portador do CPF: 106.067.568-41 e RG: 17.3^.201 
SSP/SP, residente à Rua Adelino Cussiol, 47, no Jardim João Roma, casado, pastor 
evangélico, que representa o "CONPAS - CONSELHO DE PASTORES 
EVANGÉLICOS DE LARANJAL PAULISTA", inscrito no CNPJ: 11.208.426/0001-51, 
Registro em Cartório sob n°: 164, com sede à Rua Guilherme Marconi, 196 no 
centro, onde exerce o cargo de presidente A nova Diretoria tomou posse e 
prometeu empenho nos trabalhos e respeito ao Estatuto Social e demais Normas da 
entidade, especialmente no cumprimento às Leis de RadCom. O CONSELHO 
CULTURAL E ARTÍSTICO ficou assim constituído: como Presidente a senhora 
MARIA HELENA BIDINOTTI PIERONI. brasileira, casada pelo regime comunhão 
universal de bens, portadora do RG. 16.608.994 SSP/SP, CPF: 091.191.548-60, 
pedagoga, residente à Avenida Afonso Mathias, 528 neste município, como 
Secretária a senhorita JULIANA SALTO, brasileira, solteira, portadora do RG: 
44.451.852-6 SSP/SP, CPF: 337.247.138-51, jornalista, residente à Rua dos 
Antúrios, 79 neste município; como Membro 01 o jovem ANDRÉ LUIS PACHANI. 

brasileiro, solteiro, portador do RG: 44.843.140-3, CPF: 375.846.808-60, 
universitário, residente e domiciliado à Rua das Rosas, 147 neste município; como 
Membro 02 o senhor DIOGO MAYCON RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, casado 
pelo regime comunhão universal de bens, portador do RG: 44.167.715-1 SSP/SP, 
CPF: 346.768.398-39, promotor de eventos, residente à Rua Alfredo Marchesi, 339, 
neste município. Em seguida, com a aprovação unânime dos presentes, manteve-se 
a gestão do GRAC - Grupo de Apoio à Comunidade, com a seguinte 
administração: como Presidente ADRIANO APARECIDO TONUCCI. construtor 
(pedreiro), residente à Rua Pedro Zucca, 22 no bairro Alto dos Laranjais, casado 
com comunhão universal de bens, portador do CPF: 127.724.018-39 e RG: 
23.278.635-5 SSP/SP; Membro 1: PATRÍCIA RUFINA DA COSTA CRUZ. 

doméstica, residente à Rua Dr. Júlio Prestes, 434-B no Jardim Dez de Outubro, 
casada com comunhão universal de bens, portadora do CPF: 303.522.488-90 e RG: 
32.506.635-8 SSP/SP; Membro 2 NARCIZO NORBERTO PIERONI. residente à 
Avenida Afonso Mathias, 528 no Distrito de Maristela, leiloeiro rural, casado com 
comunhão universal de bens, portador do CPF: 985.193.608-15 e RG: 9.101.336 
SSP/SP e; Membro 3. FABIO LUZ DA CRUZ, residente à Rua Dr. Júlio Prestes, 
434-B, casado com comunhão universal de bens, técnico em segurança do trabalho, 
portador do CPF: 262.013.348-31 e RG: 29.651.943-1 SSP/SP; Membro 4 
NELSON VAZ, brasileiro, solteiro, autônomo, portador do RG: 5.733.695-1 SSP/SP, 
CPF: 254.406.588-58, residente à Rua Dez de Outubro, 400 neste município; como 
Membro 5: RENATO BAFFA RODRIGUES, brasileiro, solteiro, universitário, 
portador do RG: 44.843.048-4 SSP/SP, CPF: 332.482.248-35, residente e 
domiciliado à Rua Dr. Julio Prestes, 138 neste município. Todos os diretores e 
conselheiros foram aplaudidos e tomaram posse imediatamente, ratificando o desejo 
de contribuir com a entidade e com a sociedade como um todo. Antes do 
encerramento da reunião o senhor presidente ratificou alguns dos aspectos que 
devem continuar sendo trabalhados na atual gestão, como: participação ativa dos 
associados na "vida" da entidade, criatividade e dinamismo na programação da 
emissora, mais empenho na busca de apoio externo e aumento constante no 
número de associados. Em seguida procederam-se as alterações do Estatuto Social, 
que serão revisadas e assinadas pelo advogado designado para este fim. O novo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

íRgsa Tríaria zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ESTATUTO SOCIAL, com as alterações solicitadas pelo Ministério das 
Comunicações, ficou assim redigido e aprovado: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO 01_ 
DA DENOMINAÇÃO - FUNDAÇÃO - SEDE E FINS. 

ARTIGO 1 o - A Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística "Dynâmica", 
fundada em 13 de junho de1996, com sede nesta cidade de Laranjal Paulista, Estado de 
São Paulo, na Rua das Acácias, 227 no Jardim Dez de Outubro, com personalidade 
jurídica distinta de seus associados, estes em número ilimitado, sem distinção de sexo, 
credo político, raça ou cor, é uma entidade civil sem fins lucrativos, prevista pelo artigo 
114 - inciso I da Lei 6.015 de 31/1271973 e demais disposições constitucionais, com 
duração por tempo indeterminado, cujos diretores não terão remuneração, tendo por fim 
os seguintes objetivos: 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Desenvolver o espírito comunitário e solidário, segundo os 
princípios humanistas. 
PARAGRAFO SEGUNDO - A luta peta defesa da vida em todas as suas manifestações, 
sejam elas de ordem ecológicas, culturais, educacionais e sociais, sempre dentro dos 
princípios da declaração universal dos direitos do homem (ser humano). 
PARAGRAFO TERCEIRO - Promover em sua sede social, reuniões recreativas com 
cunhos culturais, visando apoiar atividade e iniciativas em defesa das "minorias 
discriminadas", contra todo tipo de discriminação, preconceito e marginalização. 
PARÁGRAFO QUARTO - Promover relações de amizade e solidariedade entre os 
associados e demais sociedades ou entidades congéneres, sempre em conjunto com os 
movimentos sociais. 
PARÁGRAFO QUINTO - A fim de cumprir suas finalidades, esta associação tratará de 
organizar tantas unidades de prestação de serviços quantas se fizerem necessárias, a 
critério da Diretoria. Outrossim, Uca vedado a utilização política e/ou partidária, ou racial 
da entidade. 
PARÁGRAFO SEXTO - Execução de Serviço de Radiodifusão (RadCom), na 
conformidade da legislação vigente, como meio principal para atingir seus demais 
objetivos. 

I - O serviço de radiodifusão é essencial para desempenhar todas as atividades 
previstas neste Estatuto, e será utilizado especialmente para: 
a) Informar a população sobre as ofertas e procura de empregos; 
b) Promover campanhas que visem auxiliar as pessoas de baixa renda e/ou que 

vivam abaixo da linha de pobreza, arrecadando e distribuindo remédios, 
cestas básicas, cadeiras de rodas, próteses, brinquedos, roupas, materiais de 
construção, utensílios domésticos etc; 

c) Incentivar/promover/realizar eventos culturais; 
d) Preservar o folclore através de eventos que avivem nossas tradições; 
e) Abrir espaço e dar oportunidade para que artistas locais possam mostrar e 

desenvolver seus talentos; 
f) Divulgar campanhas de prevenção à saúde coordenadas pelos governos: 

federal, estadual e municipal; 
g) Fomentar atividades esportivas; "T) 
h) Integrar escolas e entidades através do gincanas, competições, festas etc 
í) Divulgar, de forma espontânea e gratuita ou por contrato com remuneração, 

as notícias dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário; 
j) Levar ao ar as notas de falecimento enviadas pelas empresas funerárias; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi  
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C o m ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ à y V \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
k) Manter programas de entretenimento, informações, entrevis^é;notoáf4os^e, 

especialmente, divulgar assuntos de interesse da c»munidadô£R u b n M-^% -
I) Divulgar/participar dos eventos sociais locais;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '%,t tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h y . 
m) Abrir espaço para aqueles que, sem experiência e/ou oportunidade e^/outras 

rádios, possam aprender as funções da emissora, ajudando-os na sua 
formação e preparo para a vida profissional; 

n) Criar espaços denominados "rádioescola", onde os interessados possam 
aprender gratuitamente as atividades da radiodifusão, como: operação de 
áudio, locução, programação, jornalismo, produção de spots, entre outras 
atividades pertinentes e, para isso, poderá contar com o apoio de radialistas 
profissionais ou de voluntários experientes, ou ainda, daqueles que 
aprenderam e que agora desejam retribuir ensinando a outros novatos; 

o) Outras atividades regulamentadas no "Regimento Interno" e "Normas 
Internas" da emissora. 

II- O serviço de radiodifusão não poderá, em nenhuma hipótese, ser utilizado 
para difundir idéias político/partidárias, tendências religiosas ou crenças, nem para 
qualquer tipo de discriminação ou prática de proselitismo. 
PARAGRAFO SÉTIMO - Para desempenhar as atividades descritas neste artigo e 
demais serviços, a entidade aceitará a ajuda de voluntários (associados ou não), 
dispostos a desempenhar as atividades internas, de acordo com o que estabelece a Lei 
Federal n°: 9.608 de 18/02/98. 

I- Para desempenhar qualquer atividade como voluntário na entidade, o 
interessado deverá assinar documento manifestando essa vontade e, inclusive, 
demonstrando conhecimento e desejo de subordinar-se ao que determina este Estatuto, 
bem como o Regimento Interno e demais Normas da entidade; 

II- O serviço voluntário não terá qualquer espécie de remuneração nem vínculo 
empregatício com a entidade; 

III- Ao se desligar da entidade, o voluntário poderá, se quiser atender ao pedido 
da Diretoria Executiva, declarar, de próprio punho, os motivos do seu desligamento e as 
vantagens/desvantagens vividas durante o periodo em que ficou na entidade como 
voluntário. Essa declaração deverá ser estudada pelos diretores e, através dela, avaliar 
os avanços obtidos pela entidade. 

CAPÍTULO 02 
DOS PODERES DIRETIVOS 

ARTIGO 2 o - A Associação "Dynâmica de Laranjal Paulista" será constituída por 
entidades afins da sociedade civil e por cidadãos reconhecidamente interessados na 
defesa da cidadania, filiados nas condições deste Estatuto e com os seguintes órgãos 
diretivos: 

a) Assembléia Geral Ordinária - AGO; 
b) Assembléia Geral Extraordinária - AGE; 
c) Diretoria Executiva - DE; 
d) Conselho Fiscal - CF e 
e) Conselho Comunitário - CM. ^ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos e poderá ser 
reeleita apenas uma única vez. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Conselho Comunitário será instituído através de Portaria 
e deverá (obrigatoriamente) estar representado por entidades juridicamente constituídas 
no município, com, no mínimo, 05 (cinco) representantes, nos moldes da Lej 9.612/98, 
e: 
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a) O Conselho Comunitário terá a atribuição de acompanhar a programação 
da emissora "Dynâmica FM", em especial ao atendimento aos interesses da 
comunidade, 
b) O Conselho Comunitário fiscalizará o cumprimento dos princípios 
estabelecidos no artigo 4 o da Lei n°: 9.612/98, 
c) Anualmente, na data de aniversário da outorga, o Conselho Comunitário 
encaminhará ao Ministério das Comunicações um relatório contendo um resumo 
da programação da emissora e, em especial, sobre o atendimento dos 
dispositivos constitucionais que regem a radiodifusão comunitária, 
d) O Ato de constituição (Portaria) do Conselho Comunitário, bem como a 
sua composição atualizada, com os nomes dos integrantes e as respectivas 
entidades representadas, deverão estar afixadas em local visível nas 
dependências da entidade, além de ficar, a qualquer tempo, a disposição do 
Ministério das Comunicações. 

CAPÍTULO 03 
DA COMPETÊNCIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ARTIGO 3 o - A Assembléia Geral é o órgão soberano desta associação, sempre 
constituída pelos seus sócios no pleno gozo de seus direitos. A Assembléia reunir-se-á 
ordinariamente uma vez a cada bimestre, podendo ser convocada pela Diretoria 
Executiva ou por 1/5 (um quinto) dos associados quites com as obrigações sociais. As 
decisões serão sempre pela maioria dos sócios presentes, vedado o voto por 
procuração. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão por escrutínio secreto as deliberações que envolvam 
eleições dos órgãos diretivos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete exclusivamente à Assembléia Geral Ordinária: 

a) Eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Comunitário; 
b) Criar outros Conselhos não diretivos, como: Culturais, Artísticos, de Apoio à 
Comunidade etc; 
c) Reformular os Estatutos e todos os principais documentos da Associação; 
d) Aprovar o Regimento Interno que regulamenta os vários setores de atividade da 
Associação; 
e) Aprovar ou não a prestação de contas da Diretoria; 
f) Decidir sobre a extinção da entidade; 
g) Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais; 
h) Para alterar o Estatuto Social ou para destituir os administradores a Assembleia 
deverá ser convocada exclusivamente para este fim, e será considerada válida se 
atender ao que dispõe o parágrafo quarto deste artigo; 
i) Os administradores serão eleitos de acordo com o que estabelece este Estatuto 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Assembléia Geral Extraordinária, convocada por qualquer 
órgão da Associação mediante pedido formal (por escrito) dirigido â Diretoria Executiva, 
ou ainda por pedido subscrito por 1/5 (um quinto) dos associados rigorosamente em dia 
com suas obrigações sociais, reunir-se-á sempre que necessário para deliberar os 
assuntos que motivaram sua convocação. 
PARÁGRAFO QUARTO - Qualquer assembléia instalar-se-á em primeira convocação 
com a maioria dos associados inscritos até a data da mesma, e em segunda 
convocação com qualquer número de associados. 
PARÁGRAFO QUINTO - A Diretoria Executiva é órgão encarregado d,ps 
atividades/meios da Associação, sendo composto por 07 (sete) membros, eleitos 
democraticamente, através da apresentação de chapas, de acordo com as cláusulas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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deste Estatuto, para um mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos apet^/uma 
vez (uma única reeleição) para o mesmo cargo pelo mesmo periodo, confot^e^aue:^. 

DIRETORES OFICIAIS DA ENTIDADEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 7 T • 
1. 01 (um) - Diretor Presidente; 
2. 01 (um) - Diretor Vice Presidente; 
3. 01 (um) - Diretor 1 o Secretário; 
4. 01 (um) - Diretor 2 o Secretário; 
5. 01 (um) - Diretor 1 o Tesoureiro; 
6. 01 (um) - Diretor 2 o Tesoureiro; 
7. 01 (um) - Diretor de Relações Públicas. 

PARÁGRAFO SEXTO - A Diretoria será eleita pela Assembléia Geral Ordinária, que se 
reunirá de dois em dois anos, no mês em que se completar o segundo aniversário da 
última eleição, apreciando, na mesma oportunidade, o relatório financeiro e de 
atividades da Diretoria, cujo mandato se encerra. A Diretoria deverá reunir-se 
ordinariamente a cada dois meses em datas e horários designados pela própria Diretoria 
e, extraordinariamente, de acordo e como estabelece o parágrafo 3 o do artigo 3 o deste 
Estatuto. A eleição da Diretoria Executiva se dará mediante: 

a) Veiculação (publicação) do Edital de Convocação, que deverá ser afixado no 
local de costume, com, no mínimo, 20 (vinte) dias de antecedência; 

b) Apresentação da chapa concorrente até 05 (cinco) dias antes do pleito; 
c) Quórum mínimo da maioria dos associados e, em não havendo número legal, 

realizar-se-á após 01 (uma) hora, com a presença de, pelo menos, 1/3 (um terço) 
dos associados, e, se mesmo assim não houver quorum, após 30 (trinta) minutos 
a eleição se dará com qualquer número. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As reuniões, tanto as ordinárias como as extraordinárias, 
serão realizadas com a maioria dos diretores presentes, sendo observado uma 
tolerância de 30 (trinta) minutos. Ao fim desse prazo, realizar-se-á com qualquer 
número. 
PARÁGRAFO OITAVO - É vedada a presença de pessoas estranhas às reuniões da 
Diretoria, salvo quando vier tratar de assuntos da entidade, ou quando convidado por 
qualquer membro da Diretoria Executiva ou dos Conselhos. 
PARAGRAFO NONO - Todo assunto discutido em reuniões da Diretoria terá caráter 
construtivo e dentro das propostas e finalidades desta Associação, sempre com 
pensamento do bem comum da entidade, da comunidade e dos associados. 

CAPÍTULO 04 
DA COMPETÊNCIA DOS DIRETORES 

ARTIGO 4 o - Ao DIRETOR PRESIDENTE compete: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em conjunto com os demais diretores, deverá administrar a 
entidade, coordenar as reuniões da Diretoria Executiva, representá-la ativa e 
passivamente em juízo e nas relações externas. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Rubricar todas as correspondências dirigidas ao Poder 
Público e às autoridades de hierarquia superior. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Rubricar (e acompanhar constantemente sempre em 
conjunto do Diretor 1 o Tesoureiro) todos os livros fiscais. 
PARÁGRAFO QUARTO - Assinar, sempre com o Diretor 1 o Tesoureiro, cheques e 
quaisquer documentos que envolverem responsabilidade financeira, ou seja: nas 
atividades financeiras será preciso a assinatura do Diretor Presidente e do Diretor 1° 
Tesoureiro, para total validade do documento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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PARÁGRAFO QUINTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Assinar as Resoluções de títulos, diplomas, certificados, títulos 
honoríficos etc, padronizado (sempre) como "DESTAQUE DINÂMICO". 

i- A emissão do documento tipificado neste parágrafo será regulamentada 
no Regimento Interno da entidade. 

ii- Só poderão receber esse documento as pessoas reconhecidamente 
merecedoras, tais como: artistas, atletas, artesãos, professores, alunos, profissionais 
liberais que, no exercício de suas funções, trazem orgulho à nossa gente e, inclusive, os 
colaboradores da entidade. 
PARÁGRAFO SEXTO - Autorizar em conjunto a divulgação de atos administrativos. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Autorizar em conjunto as despesas no orçamento. 
PARÁGRAFO OITAVO - O Diretor Presidente, no caso de impedimento, será 
substituído pelo Diretor Vice Presidente. 

ARTIGO 5 o - Ao DIRETOR 1 o SECRETÁRIO compete: 
PARÁGRAFO ÚNICO - Atender o expediente, redigir atas nas reuniões, providenciar as 
correspondências dos departamentos e zelar pela ordem nos serviços gerais da 
Secretaria e, em caso de impedimento, será substituído pelo Diretor 2 o Secretário. 

ARTIGO 6 o - Ao DIRETOR 1 o TESOUREIRO compete: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Administrar financeiramente a entidade, ter sob sua guarda 
os bens e valores da AssociaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Dinâmica, arrecadar as contribuições dos associados e 
supervisionar todos os movimentos financeiros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Associação Dynâmica, além do caixa controlado por livro 
específico, poderá manter conta corrente bancária somente neste município. 

I- A conta corrente bancária será conjunta do Diretor Presidente e do Diretor 
1 o Tesoureiro. 

II- Para movimentar a conta corrente, ou qualquer outra transação financeira 
em nome da entidade, serão necessárias duas assinaturas: do Diretor 
Presidente e do Diretor 1 o Tesoureiro. 

III- Qualquer compromisso/transação financeira 
assinada/executada/assumida por outros diretores ou associados, não 
será reconhecida/aceita nem de responsabilidade da entidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Propor formas de arrecadação para a entidade Dinâmica de 
Laranjal Paulista. 

I- A busca de recursos financeiros não estará limitada apenas as doações, 
apoio cultural e contribuições dos sócios, podendo ser enriquecida com 
outras formas de arrecadação, inclusive com recursos dos Poderes 
Públicos - na forma de doação, apoio cultural ou contratos específicos 
amparados por lei, desde que aprovadas pela Diretoria. 

II- A venda de qualquer bem do patrimônio (adquirido com recursos próprios 
ou por doação) está proibida como argumento/necessidade de aumentar a 
receita, salvo quando indispensável para saldar compromissos 
importantes e inadiáveis, mas não poderá ser feito sem autorização da 
Diretoria Executiva. 

III- A obtenção de empréstimos junto a Instituições Financeiras oficiais só 
poderá ser feita quando autorizada pela Diretoria. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Diretor 1 o Tesoureiro, em caso de impedimento, será 
substituído pelo Diretor 2 o Tesoureiro. 
PARÁGRAFO QUINTO - Ao DIRETOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS compete: 

a) Representar a entidade e/ou demais diretores em eventos sociais; 
b) Manter o bom relacionamento entre a Diretoria e associados; 
c) Ser o porta voz oficial da Associação Dynâmica; 
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"  o o r n < i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d) Divulgar, com anuência do Diretor Presidente, os servigos, -presfi dos pela 
entidade;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ \í c? 

e) Manter o bom entrosamento e relacionamento entre os associado»! fêzendo-
os compreender a importância do cumprimento das normas e regrerç internas; 

f) Despertar o amor e zelo pelos bens e coisas próprias; 
g) Buscar apoio externo, seja através de novos associados/voluntários ou 

pessoas/empresas dispostas a ajudar a entidade; 
h) Outros atos peculiares à sua função. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PARÁGRAFO SEXTO - Outras atribuições/direitos/deveres dos Diretores não previstas 
neste Estatuto, serão disciplinadas no Regimento Interno. 

CS 
CO 

CAPITULO 05 
DO PATRIMÔNIO DA ENTIDADE 

ARTIGO 7 o - Todos os bens, adquiridos por compra ou doação, serão incorporados ao 
patrimônio da entidade. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entidade manterá um livro de patrimônio onde deverá 
ser registrada a entrada de todos os bens, sejam os comprados com recursos próprios 
ou recebidos por doação. 

I- Cada bem adquirido por compra deverá figurar no livro de patrimônio com: 
a data, o valor e a descrição do bem, além do respectivo documento 
comprobatório anexado. 

II- Cada bem adquirido por doação deverá figurar no livro de patrimônio com: 
a data, o valor aproximado, a descrição do bem, além do documento com 
a assinatura do doador. 

III- Todos os bens existentes na entidade, como: móveis, utensílios, 
equipamentos etc, não figurados no livro de patrimônio, deverão estar 
consignados a um documento, claro e bem explicativo, que comprove que 
foram emprestados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de dissolução da Associação Dinâmica de Laranjal 
Paulista, os bens figurados no livro de patrimônio serão destinados à entidades 
filantrópicas que zelem pelos princípios estabelecidos neste Estatuto. 

CAPÍTULO 06 
DOS ASSOCIADOS: DIREITOS E DEVERES 

ARTIGO 8 o - A Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística "Dynâmica" é 
constituída por número ilimitado de associados, e seu quadro associativo se comporá 
das seguintes categorias sociais: beneméritos, fundadores, diretivos e efetivos. 

ARTIGO 9 o - Serão considerados sócios BENEMÉRITOS: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaboradores da entidade, podendo ser pessoas físicas ou 
jurídicas. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Celebridades que, por sua expressão ou trabalho, se 
destacam na sociedade e engrandecem o nome da nossa cidade. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Artistas, atletas, artesãos, professores, alunos, profissionais 
liberais que, no exercício de suas funções, trazem orgulho à nossa gente. 

I- Os sócios beneméritos possuem filiação efetiva, contudo sem direito a 
voto ou de ser votado; 

II- Os sócios beneméritos serão admitidos através de indicação/aprovação 
exclusiva da Diretoria Executiva; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Ill- Cada sócio benemérito receberá um certificado "Destaque Dinâmico", 
conforme o que estabelece o artigo 4 o - parágrafo 5 o deste Estatuto e de 
acordo com o que disciplina o Regimento Interno da entidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ARTIGO 10° - Serão considerados sócios FUNDADORES: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pessoas naturais ou jurídicas, que estiverem presentes na 
Assembléia Geral da fundação e assinarem a ata de constituição da Associação. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios fundadores possuem filiação efetiva, com direito 
a votar e a ser votado. 

ARTIGO 11° - Serão considerados sócios DIRETIVOS: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pessoas naturais que estiverem vinculados a esta 
Associação, através de participação em quaisquer de suas atividades, atuando como 
responsável, coordenador, diretor ou qualquer outra função da direção. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios diretivos votam e podem ser votados. 

ARTIGO 12° - Serão considerados sócios EFETIVOS: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pessoas naturais ou jurídicas que, conforme disciplina este 
Estatuto, vierem a ser admitidas no quadro social. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios efetivos poderão votar e ser votados, conforme 
cláusulas anteriores deste Estatuto. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Para ser admitido como sócio efetivo, o interessado 
dependerá da aprovação da Assembleia Geral. 
PARÁGRAFO QUARTO - Os sócios não respondem solidariamente ou 
subsidiariamente pelas obrigações da Associação. 
PARÁGRAFO QUINTO - A sociedade será representada judicial e extrajudicialmente, 
ativa e passivamente pelo Presidente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Para se tomar um sócio o interessado deve: 

a) Preencher uma proposta explicando os motivos que o levaram a se interessar 
pela entidade e a se tomar um associado; 

b) Anexar duas fotos 3x4; 
c) Declarar quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA acata o que disciplina este Estatuto e as entidades superiores a 

que estiver vinculado; 
d) No caso de ser menor de idade, apresentar autorização do pai ou 

responsável, onde se declara consciente das disposições deste Estatuto; 
e) Fica assegurado o ingresso gratuito de pessoas jurídicas sem fins lucrativos 

como associadas, desde que sediadas na nossa área de abrangência, com 
direito, através dos seus representantes legais, de escolher, mediante voto, 
os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como direito a 
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade nas instâncias 
deliberativas existentes; 

f) É assegurado o ingresso gratuito no quadro social de qualquer cidadão 
domiciliado na nossa área de abrangência, seja por vontade própria ou 
indicação de outro sócio. 

ARTIGO 13° - São Direitos dos Associados: 
I- Freqüentar a sede da entidade e participar das suas atividades; 
II- Recorrer aos coordenadores e à Diretoria quando sofrer penalidades que 

julgarem injustas; 
III- Solicitar da coordenação e da Diretoria esclarecimentos que julgar 

necessários; 
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IV- Representar a entidade em outras Associações e/ou festividades quand 
for convidado/designado pela Diretoria; 

V- Estar presente nas Assembléias Gerais; 
VI- Apresentar propostas e sugestões; 
VII- Votar e ser votado; % 
VIII- Apresentar novos sócios para aprovação da Assembleia Çéf*iH; 
IX- Desempenhar as funções previstas no parágrafo sétimo do artigo I 

deste Estatuto (de acordo com o que prevêm as alíneas "m" e "n") ] 

que apresente condições e vontade de aprender; 
X- Outros direitos e deveres dos associados serão disciplinados no 

Regimento Interno. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ARTIGO 14° - São Deveres dos Associados: 
I- Pagar as contribuições e demais taxas que forem estabelecidas, mediante 

comprovante; 
II- Apresentar chapas para disputar a Diretoria da entidade, devendo constar 

obrigatoriamente a proposta de trabalho a ser desenvolvida durante a 
gestão; 

III- Zelar pelo cumprimento deste Estatuto, do Regimento Interno e das 
demais Normas da entidade; 

IV- Outros deveres e direitos dos associados serão disciplinados no 
Regimento Interno. 

'"'i 
ARTIGO 15° - A exclusão de associado somente ocorrerá por justa causa, ou seja, pelo 
descumprimento de seus deveres como associado ou violação dos princípios que regem 
a Associação, ou ainda, qualquer outra prática que proporcione qualquer forma de 
prejuízo para a Associação. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A exclusão deverá ser deliberada em Assembléia Geral 
especialmente convocada para tal fim, dependendo da concordância da maioria 
absoluta dos presentes, sempre garantindo o amplo direito de defesa. 

ARTIGO 16° - A Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística "Dynâmica" terá 
como fonte de recurso: as contribuições dos associados, auxílios e doações de qualquer 
natureza, apoio cultural e outras aprovadas pela Diretoria. 

ARTIGO 17° - Qualquer disposição prevista ou omissa neste Estatuto está subordinada 
às legislações superiores em vigência no país. 

ARTIGO 18° - Outras normas e disciplinas desta entidade, com direitos e deveres dos 
associados, obrigações e responsabilidades dos dirigentes e meios para atingir os 
objetivos da Associação, bem como o funcionamento da emissora de radiodifusão 
comunitária, serão regulamentados no Regimento Interno e Normas Internas de cada 
departamento da entidade. 

ARTIGO 19° - O Regimento Interno e as Normas Internas da entidade deverão 
subordinar-se ao que dispõe este Estatuto, ou seja, não poderão alterar ou infringir 
quaisquer das disposições estatutárias. 

ARTIGO 20° - Toda alteração e/ou nova redação do Estatuto Social deverá, 
obrigatoriamente, ser orientada por um advogado e ser registrada (averbada) em 
Cartório de Registros, e só ocorrerá quando: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Houver exigência do Ministério das Comunicações e/ou da 
Anatei;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA íM^sk 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Houver necessidade de adequação ao Código Civil 
Brasileiro e/ou legislação hierarquicamente superior; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Houver necessidade de mudanças para o bom 
desempenho das atividades da entidade. 

ARTIGO 21° - Este novo Estatuto Social rege nossa entidade e revoga qualquer 
disposição contrária. 

O senhor presidente determinou a expedição de ofício ao MC solicitando 
prorrogação de prazo para entrega dos documentos solicitados e também para que 
se providencie o registro desta ata no cartório de registros. Pediu ainda para que no 
ofício enviado ao MC conste as providências tomadas pelo diretor Antonio Lazarini 
diante do Diretório Municipal do PTB. Sendo assim, e NADA MAIS havendo a ser 
tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada esta ata por mim, Rosa Daniele 
de Souza Oliveira, Primeira Secretária, a qual será lida e, se achada conforme, 
assinada pelos presentes. 

Confere com o original. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jk 
CçizojjOfPerto Pieroni 

PRESIDENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Júlia Cláudia Rodrigues da Cunha Mota • OflciaJ 

Praça Armando Salles de Oliveira.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 80 • Centro • Laranjal Pauliata/SP 
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Rosa Daniele de Souza Oliveira 
PRIMEIRA SECRETÁRIA 

yerííáe 
- t a r a i s ial Paulista, SÎ de 
J » 4,59 

m 0 íé? 0 3 FíSi í 

Cartório} TABELIÃO DE NOTAS - LARANJAL 
Larartjal " U A NAÇÕES UNIDAS, 72-A • CENTRO • LARANJAL PAUUSTA • SP - FONE 

TABELIÃO : ANDERSON ESTANISI 

e c o a l t e ç o , e i d o c u i e n t o s e i v a l o r e c o n o i i - v . 
í s ) f i n a ( s ) d e : ROSA DARIA T IVERQNí 136A, 

r a n j a l P t a . - S P , 1 1 / 0 3 / 2 . 1 4 . E i t e s t . 
f - E d i v a l i o P i r e s de C a i p o s t ] P a 

l i Ana C l a u d i a D. C o r r ê a L i i a f 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mu U a i 
S e f : 4 ? 4 ? 4 8 5 1 5 0 4 8 4 9 5 2 4 ? 4 7 4 8 4 8 5 2 5 è fití: 4 , 5 0 

C I V I L DE PESSOA JURÍDICA DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
..TRTA 

JOSEANE APARECIDA DE O L I V E I R A 
ESCREVENTE 

Ao Cartório....: 

Ao E s t a d o : 

Ao I P E S P : 

Reg. C i v i l : 

T r i b . Justiça..: 

Condução/Outros: 

31, 47 
8, 95 
6, 63 
1, 66 
1, 66 
0, 00 

TOTAL. 50,37 
TÍTULOS E DOCUMENTOS 

DACOM^DELAÍ*ALP»-SP 

Fernando António dos Santos Lessa 
Oficial de Registro 

Volume de Processo Digitalizado  (0054465)         SEI 53000.046522/2013-47 / pg. 133
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PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE LARANJAL PAULISTA • SÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Governador Pedro de Toledo, 121 - Centro - Fone (15) 3283-1818 - CEP 18.500-

CNPJ: 50.798.198/0001-79 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fernando Antonio dos Santos Lessa - 0^cialc^xx\\y,}r 

PROTOCOLO DE PESSOA JURÍDICA N°:005757*> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ T T T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAApresentante: FABIO LUZ DA DRUZ 

Partes : DYNÁMICA DE LARANJAL PAULISTA 

Título : ATA-ATA 

-tü Roc"-3-

CERTIFICA que o presente título foi protocolado sob o número acima, em 11/03/2014, tendo sido praticado os seguintes 
atos: 

AV. 24, Reg. No 143 04/04/2014 R$31,47 A-2FLS.143V 

CUSTAS E EMOLUMENTOS 

Emolumentos R$ 31,47 
Ao Estado R$ 8,95 
Ao IPESP R$ 6,63 
Ao Registro Civil R$ 1,66 
Tribunal de Justiça RS 1.66 
TOTAL R$ 50,37 

Valor Depositado R$ 50,37 

ORIGEM DOS DEPÓSITOS 
•Depósito prévio em DINHEIRO 

Observações: Averbação 24 Reg. 143 , fls. 143 v L A-2 

RECEBI A IMPORTÂNCIA TOTAL ACIMA ESPECIFICADA, DEVENDO 
ESTE DOCUMENTCLFAZER PARTE INTEGRANTE DO TlTULO. 

lÁRANJAL PAULISl |A-S> 04 de abril de 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ { 2 
JOSEANE APARECIC )E OLIVEIRA SALES - ESCREVENTE 

CARTÓRIO DE REGISTRO CÍVILDE PESSOAS JURÍDICAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TlTULOS E DOCUMENTOS 

OA COMARCA DE LARANJAL PAULISTA-SP 

Fernando António dos Santos Lessa 
Oficial de Registro 

PELO INTERESSADO 
Recebi uma via da presente com o título devidamente formalizado. 

Data: 

Ass.: 

Nome: 

End.: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)-. Vila Leopoldina-CEP: 05311-900 - São Paulo-SP 

Fone: ( I I ) 3101-0123 Fax: (11) 3101-8680 E-maíl: drmcSP(5)mc.gov.br 

T E R M O DE DESMEMBRAMENTO 

Folha n° 102 retirada para formação do processo n° 53900.015478/2014-61. 

São Paulo, 05 de setembro de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M 
FELIPE ARCOS DE SOUZí 

Agente Administrativo 

fas 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 24 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira,
Arquivista, em 24/07/2014, às 15:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0054511 e o código CRC 482CF008.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 9634/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.046522/2013-47

Processo de Outorga nº: 53830.002368/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística Dinâmica da Cidade
de Laranjal Paulista, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Laranjal Paulista/SP.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise da documentação encaminhada pela
requerente em atenção ao item 20.3 da Norma nº 1/2011, observaram-se
pendências, motivo pelo qual a entidade deverá tomar as seguintes providências:

 

I.               Fazer constar da atual redação do Estatuto Social a
vedação de que trata o item 8.3, alínea "g", da Norma nº 1/2011, conforme
transcrição a seguir:

 

 8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias
deverão ainda conter disposições que
(...)
g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou
eventuais sobras da receita entre os associados;

 

 

II.           Com relação aos direitos dos sócios, adequar o Estatuto
Social para que se assegure, de forma integral, o que estabelece o item 8.3, alínea
"c", da Norma nº 1/2011, abaixo transcrito:

 

 8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias
deverão ainda conter disposições que
(...)
c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas,
em dia com as suas obrigações estatutárias, o direito de
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votar e ser votado para todos os cargos que compõem os
órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito
de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da
entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

 

 

III.               Definir qual a real denominação da entidade, haja
vista divergência encontrada nos seguintes documentos:

a) No comprovante  de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ, consta:
    ASSOCIAÇÃO COM ED CULT E ART DINAMICA DA CID
LJAL PTA

b) No Estatuto Social e na Ata de Eleição, ambos com
registro em 04/04/2014, consta:
    ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E
ARTÍSTICA "DYNÂMICA" DA CIDADE DE LARANJAL
PAULISTA

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
25/09/2014, às 17:16, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Tec Administrativo, em 26/09/2014, às 07:56, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0120191 e o código CRC 40FBADDD.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123
 

Ofício nº 10387/2014/SEI-MC

São Paulo, 05 de setembro de 2014

Ao Senhor
NARCIZO NORBERTO PIERONI
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E
ARTÍSTICA DINÂMICA DA CIDADE DE LARANJAL PAULISTA
Rua das Acácias, nº 227, Jardim 10 de Outubro
18.500-000 / Laranjal Paulista – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.046522/2013-47.  

 

          Senhor Representante Legal, 

 

1.                    Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9634/2014/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                            A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

       Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
25/09/2014, às 17:17, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0121744 e o código CRC 683CAF82.
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AR PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

I 	1 	1 1111 

ii 
1) 3 SET 

R DONS LE VER ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1  ADRESSE DE RETO 

75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 min 
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55\  

UF 

ASSINATURA DO RECEBEDOR /  SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

0(ar1"-/Uff t(X_ 	 (Ïe( 1f. 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU R CEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATDE VRATIOT1 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO 
SIGNATURE DE L'AGENT 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

F-1  PRIORITÁRIA /  PRIORITAlf?E 

1-1  EMS 

SEGURADO / VALEUR DECLARE 

Oficio n° 10387/2014/SEI-MC 

Silo Paulo, 05 de setembro de 2014 

Ao Senil& 
NARCIZO NORBERTO PIERONI 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E 
ARTÍSTICA DINÂMICA DA CIDADE DE LARANJAL PAULISTA 
Rua das Acácias, n°227, Jardim 10 de Outubro 
18.500-000 / Laranjal Paulista - SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 
53000.046522/2013-47. 
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( CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO ) 

h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
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rt• • ■ 	• ir" e. i . trIn.  
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Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística "DINÂMICA" de Laranjal Paulista 

Rua das Acácias, 227 - Laranjal Paulista-SP - 15 3283.2526 - dynamicafm@lonline.com.br  

Oficio: s/n 2014. 

 

Laranjal Paulista, 14 de outubro de 2014. 

55V.°'5"/1If-c49  
Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	

70/K/11'( 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
São Paulo - SP 	 (OM I( 73)  

Em atenção ao seu oficio n°: 10387/2014/SEI-MC, datado de 05/09/15, que nos 

encaminha a NOTA TÉCNICA n°: 9634/2014/SEI-MC, servimo-nos do presente para 

encaminhar os documentos que comprovam as providências tomadas por esta 

entidade, a saber: 

> Cópia da Ata da reunião que procedeu as alterações estatutárias solicitadas 

na referida Nota Técnica, 

> Cópia do protocolo do Cartório de Registros. 

Informamos que o documento original (ata averbada) será encaminhado assim que 

recebermos do Cartório de Registros, previsto para o dia 27/10/14. 

Sendo o que nos apresenta e colocando-nos a sua disposição para quaisquer outros 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

ciz• Ne sedo Pieroni 

Presidente 
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Previsão de custas para o Registro 

Emolumentos: 
	

R$ 31,47 

Estado: 
	

R$ 8,95 

lpesp: 
	

R$ 6,63 

Registro Civil: 
	

R$1,66 

Trib. Justiça: 
	

R$ 1,66 

Conduçãoloutro 
	

R$ 0,00 

s: 
	

R$ 50,37 

*Tola/.  

Recebi de 	ASSOC COMUNIT. EDUC. CULT. 
a importância de R$ 40,50 

Responsável pelo Caixa: 

A 

o 

OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE LARANJAL PAULISTA - SÃO PAULO 

Rua Governador Pedro de Toledo, 121 - Centro - Fone (15) 3283-1818 - CEP 18.500-000 
CNPJ: 50.798.198/0001-79 

Fernando Antonio dos Santos Lessa - Oficial 

PROTOCOLO N° 005801 - PESSOA JURÍDICA 

Apresentante: NARCIZO NORBERTO PIERONI 
Partes: 	ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA, EDUCATIVA, CULTURAL E 

ARTISTICA "DINAMICA" DE LARANJAL PAULISTA 
Outorgado: 

Telefone: 	3283-2526 

*sujeito a alteração após o exame detalhado 

Titulo: ATA. 
RETIRADA PREVISTA PARA: 26/10/2014. 
Depósito : R$ 50,37 	

-Pagamento em DINHEIRO 

LARANJAL PAULISTA/SP/SP, 13 de outubro de 2014 

Atendente: Thais Beneton  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: Segunda a sexta-feira das 9:00 às 16:00 horas 

O TITULO SOMENTE SERÁ DEVOLVIDO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DESTE 
PROTOCOLO ORIGINAL. 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL 
SEDE DA COMARCA DE LARANJAL PAULISTA/SP 

Bruna Pessin 

Oficial Designada 

CNPJ. 50.798.123/0001-98 - Telefone - (15) 3283-1283 

DATA 
	

13/10/2014 
N° do recibo: 

QTD.  DESCRIÇÃO VALOR 9  RECONHECIMENTO SEM VALOR ECONOMICO $ 	40,50 0 0 
$ 	- 0 0 
$ 	- 

0 0 
$ 	- 0 0 
$ 	- 0 0 
$ 	- 

0 0 
$ 	- 

0 0 
$ 	- 

0 0 
$ 	- ___-------- 

T R$ 	40,50 
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OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE LARANJAL PAULISTA - SÃO PAULO 

Rua Governador Pedro de Toledo, 121 - Centro - Fone (15) 3283-1818 - CEP 18.500-000 
CNPJ: 50.798.198/0001-79 

Fernando Antonio dos Santos Lessa - Oficial 

PESSOA JURÍDICA 
RECIBO DE DEPÓSITO REFERENTE 

AO PROTOCOLO N° 005801 

Apresentante: NARCIZO NORBERTO PIERONI 
Partes: 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E ARTISTICA 

"DINAMICA" DE LARANJAL PAULISTA 
Endereço: 
Telefone: 	3283-2526 
Título: 	(-ATA 

Data prevista para entreg 27/10/2014 
Data para eventual devoluçãci 27/10/2014 
O efeito desta prenotação prevalecerá até o dia 26/10/2014 

Declaro ter recebido o valor de R$ 50,37 referente ao depósito prévio do protocolo acima citado. 

-Pagamento em DINHEIRO 

LARANJAL PAULISTA/SP/SP, 13 de outubro de 2014 

Th-CsSeneton 

Control - M Informática 
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Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística "DINÂMICA" de Laranjal Paulista 

Rua das Acácias, 227 - Laranjal Paulista-SP - 15 3283.2526 - dynamicafm@lonline.com.br  

Oficio: sin 2014. 

 

Laranjal Paulista, 31 de outubro de 2014. 

53.5.02650/009 Y 

Ao 	 03/1/Wq 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo  071 55J '-(  
São Paulo - SP 

Em atenção ao seu ofício n°: 10387/2014/SEI-MC, datado de 05/09/15, que nos 

encaminha a NOTA TÉCNICA n°: 9634/2014/SEI-MC, servimo-nos do presente para 

encaminhar os documentos solicitados: 

> Averbação da Ata da reunião que procedeu as alterações estatutárias 

solicitadas na referida Nota Técnica, 

Sendo o que nos apresenta e colocando-nos a sua disposição para quaisquer outros 

esclarecimentos. 

Atenciosame a te, 

orberto Pieroni 

Presidente 
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Termos em que 

P. deferimento 

Narci o Nor 

PR 

Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística "DINÂMICA" de Laranjal Paulista 

Rua das Acácias, 227 - Laranjal Paulista-SP - 15 3283.2526 - dynamicafm@lonline.com.br  

Oficio: s/n 2014. 

  

limo Sr. Oficial de Registro de Pessoas Jurídicas de LARANJAL PAULISTA 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA. CULTURAL E ARTÍSTICA 

"DINÂMICA" DE LARANJAL PAULISTA, por seu representante abaixo 

assinado, vem requerer de Vossa Senhoria que seja averbado ao lado do 

registro 143, Livro A, o seguinte: 

Ata da reunião extraordinária realizada no dia 08/10/2014, que: 

• Alterou a redação o Estatuto Social da Entidade, conforme solicitação da 

Nota Técnica do MC: 9634/2014/SEI-MC, enviada através do ofício: 

10387/2014/SEI-MC, datado de 05/09/14. 
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Cópia da ata de fls.: 37 a 46 do livro 03.  

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA DINÂMICA DA 

CIDADE DE LARANJAL PAULISTA. 

Aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e catorze (08/10/2014), às dezenove 
horas e trinta minutos (19:30h), na Rua das Acácias, 227, sede da entidade, nesta 
cidade de Laranjal Paulista, reuniram-se os sócios que assinam esta ata, em Assembléia 
Extraordinária especialmente convocada para Da alteração na redação do Estatuto 
Social da Entidade, conforme determinação da Nota Técnica n°: 9634//2014/SEI-MC, 
datada de 05/09/14, expedida através do oficio 10387/2014/SEI-MC, que solicita 
adequação às normas vigentes. Abrindo a reunião o senhor presidente pediu à 
Primeira Secretária, a senhora Rosa Daniele de Souza Oliveira, para que procedesse a 
leitura do Edital de Convocação da presente reunião. Feita a leitura, a senhora 
Secretária informou que recebemos o Ofício n°: 10387/2014/SEI-MC, que solicita 
alterações de alguns dispositivos no nosso Estatuto Social, conforme Nota Técnica 
9634/2014/SEI-MC - datada de 05/09/14 -, que recebemos dos correios no último dia 
03/10/14, e assim, com a concordância de todos os presentes, procedeu-se as 
alterações, passando o ESTATUTO SOCIAL a ter a seguinte redação: 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO 01  
DA DENOMINAÇÃO - FUNDAÇÃO - SEDE E FINS. 

ARTIGO 1° - A Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística "DINÂMICA" da 
cidade de Laranjal Paulista, fundada em 13 de junho de1996, com sede nesta cidade de 
Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, na Rua das Acácias, 227 no Jardim Dez de Outubro, 
com personalidade jurídica distinta de seus associados, estes em número ilimitado, sem 
distinção de sexo, credo político, raça ou cor, é uma entidade civil sem fins lucrativos, 
prevista pelo artigo 114 - inciso 1 da Lei 6.015 de 31/12/1973 e demais disposições 
constitucionais, com duração por tempo indeterminado, cujos diretores não terão 
remuneração, tendo por fim os seguintes objetivos: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Desenvolver o espírito comunitário e solidário, segundo os 
princípios humanistas. 
PARAGRAFO SEGUNDO - A luta pela defesa da vida em todas as suas manifestações, 
sejam elas de ordem ecológicas, culturais, educacionais e sociais, sempre dentro dos 
princípios da declaração universal dos direitos do homem (ser humano). 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Promover em sua sede social, reuniões recreativas com cunhas 
culturais, visando apoiar atividade e iniciativas em defesa das "minorias discriminadas", 
contra todo tipo de discriminação, preconceito e marginalização. 
PARÁGRAFO QUARTO - Promover relações de amizade e solidariedade entre os 
associados e demais sociedades ou entidades congêneres, sempre em conjunto com os 
movimentos sociais. 
PARÁGRAFO QUINTO - A fim de cumprir suas finalidades, esta associação tratará de 
organizar tantas unidades de prestação de serviços quantas se fizerem necessárias, a 
critério da Diretoria. Outrossim, fica vedado a utilização política e/ou partidária, ou racial da 
entidade. 

Advogado 
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PARÁGRAFO SEXTO - Execução de Serviço de Radiodifusão (RadCom), na conformidade 
da legislação vigente, como meio principal para atingir seus demais objetivos. 

- O serviço de radiodifusão é essencial para desempenhar todas as atividades 
previstas neste Estatuto, e será utilizado especialmente para: 
a) Informar a população sobre as ofertas e procura de empregos; 
b) Promover campanhas que visem auxiliar as pessoas de baixa renda e/ou que 

vivam abaixo da linha de pobreza, arrecadando e distribuindo remédios, cestas 
básicas, cadeiras de rodas, próteses, brinquedos, roupas, materiais de 
construção, utensílios domésticos etc.; 

c) Incentivar/promover/realizar eventos culturais; 
d) Preservar o folclore através de eventos que avivem nossas tradições; 
e) Abrir espaço e dar oportunidade para que artistas locais possam mostrar e 

desenvolver seus talentos; 
f) Divulgar campanhas de prevenção à saúde coordenadas pelos governos: federal, 

estadual e municipal; 
g) Fomentar atividades esportivas; 
h) Integrar escolas e entidades através de gincanas, competições, festas etc.; 
i) Divulgar, de forma espontânea e gratuita ou por contrato com remuneração, as 

notícias dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário; 
j) Levar ao ar as notas de falecimento enviadas pelas empresas funerárias; 
k) Manter programas de entretenimento, informações, entrevistas, noticiários e, 

especialmente, divulgar assuntos de interesse da comunidade; 
I) Divulgar/participar dos eventos sociais locais; 
m) Abrir espaço para aqueles que, sem experiência e/ou oportunidade em outras 

rádios, possam aprender as funções da emissora, ajudando-os na sua formação e 
preparo para a vida profissional; 

n) Criar espaços denominados "rádioescola", onde os interessados possam aprender 
gratuitamente as atividades da radiodifusão, como: operação de áudio, locução, 
programação, jornalismo, produção de spots, entre outras atividades pertinentes 
e, para isso, poderá contar com o apoio de radialistas profissionais ou de 
voluntários experientes, ou ainda, daqueles que aprenderam e que agora desejam 
retribuir ensinando a outros novatos; 

o) Outras atividades regulamentadas no "Regimento Interno" e "Normas Internas" da 
emissora. 

II- O serviço de radiodifusão não poderá, em nenhuma hipótese, ser utilizado para 
difundir idéias político/partidárias, tendências religiosas ou crenças, nem para qualquer tipo 
de discriminação ou prática de proselitismo. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Para desempenhar as atividades descritas neste artigo e demais 
serviços, a entidade aceitará a ajuda de voluntários (associados ou não), dispostos a 
desempenhar as atividades internas, de acordo com o que estabelece a Lei Federal n°: 
9.608 de 18/02/98. 

I- Para desempenhar qualquer atividade como voluntário na entidade, o 
interessado deverá assinar documento manifestando essa vontade e, inclusive, 
demonstrando conhecimento e desejo de subordinar-se ao que determina este Estatuto, bem 
como o Regimento Interno e demais Normas da entidade; 

II- O serviço voluntário não terá qualquer espécie de remuneração nem vínculo 
empregatício com a entidade; 

III- Ao se desligar da entidade, o voluntário poderá, se quiser atender ao pedido da 
Diretoria Executiva, declarar, de próprio punho, os motivos do seu desligamento e as 
vantagens/desvantagens vividas durante o período em que ficou na entidade como 
voluntário. Essa declaração deverá ser estudada pelos diretores e, através dela, avaliar os 
avanços obtidos pela entidade. 

OAB SP N° 298.864 
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Advogado 

OABISP N°298.884 

CAPITULO 02  
DOS PODERES DIRETIVOS 

ARTIGO 2° - A Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística DINÂMICA de 
Laranjal Paulista será constituída por entidades afins da sociedade civil e por cidadãos 
reconhecidamente interessados na defesa da cidadania, filiados nas condições deste 
Estatuto e com os seguintes órgãos diretivos: 

a) Assembléia Geral Ordinária — AGO; 
b) Assembléia Geral Extraordinária — AGE; 
c) Diretoria Executiva - DE; 
d) Conselho Fiscal — CF e 
e) Conselho Comunitário — CM. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos e poderá ser 
reeleita apenas uma única vez. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Conselho Comunitário será instituído através de Portaria e 
deverá (obrigatoriamente) estar representado por entidades juridicamente constituídas no 
município, com, no mínimo, 05 (cinco) representantes, nos moldes da Lei 9.612/98, e: 

a) O Conselho Comunitário terá a atribuição de acompanhar a programação da 
emissora "Dynâmica FM", em especial ao atendimento aos interesses da 
comunidade, 
b) O Conselho Comunitário fiscalizará o cumprimento dos princípios 
estabelecidos no artigo 4° da Lei n°: 9.612/98, 
c) Anualmente, na data de aniversário da outorga, o Conselho Comunitário 
encaminhará ao Ministério das Comunicações um relatório contendo um resumo da 
programação da emissora e, em especial, sobre o atendimento dos dispositivos 
constitucionais que regem a radiodifusão comunitária, 
d) O Ato de constituição (Portaria) do Conselho Comunitário, bem como a sua 
composição atualizada, com os nomes dos integrantes e as respectivas entidades 
representadas, deverão estar afixadas em local visível nas dependências da 
entidade, além de ficar, a qualquer tempo, a disposição do Ministério das 
Comunicações. 

CAPÍTULO 03  
DA COMPETÊNCIA 

ARTIGO 3° - A Assembléia Geral é o órgão soberano desta associação, sempre constituída 
pelos seus sócios no pleno gozo de seus direitos. A Assembléia reunir-se-á ordinariamente 
uma vez a cada bimestre. podendo ser convocada pela Diretoria Executiva ou por 1/5 (um 
quinto) dos associados quites com as obrigações sociais. As decisões serão sempre pela 
maioria dos sócios presentes, vedado o voto por procuração. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão por escrutínio secreto as deliberações que envolvam 
eleições dos órgãos diretivos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete exclusivamente à Assembléia Geral Ordinária: 

a) Eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Comunitário; 
b) Criar outros Conselhos não diretivos, como: Culturais, Artísticos, de Apoio à 
Comunidade etc.; 
c) Reformular os Estatutos e todos os principais documentos da Associação; 
d) Aprovar o Regimento Interno que regulamenta os vários setores de atividade da 
Associação; 
e) Aprovar ou não a prestação de contas da Diretoria; 
f) Decidir sobre a extinção da entidade; 
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ra) Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais; 
h Para alterar o Estatuto Social ou para destituir os administradores a Assembleia 
deverá ser convocada exclusivamente para este fim, e será considerada válida se 
atender ao que dispõe o parágrafo quarto deste artigo; 
i) Os administradores serão eleitos de acordo com o que estabelece este Estatuto 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Assembléia Geral Extraordinária, convocada por qualquer 
órgão da Associação mediante pedido formal (por escrito) dirigido à Diretoria Executiva, ou 
ainda por pedido subscrito por 1/5 (um quinto) dos associados rigorosamente em dia com 
suas obrigações sociais, reunir-se-á sempre que necessário para deliberar os assuntos que 
motivaram sua convocação, inclusive para alterar o Estatuto Social quando houver 
necessidade ou urgência, como as solicitadas pelo Ministério das Comunicações. 
PARÁGRAFO QUARTO — Qualquer assembléia instalar-se-á em primeira convocação com 
a maioria dos associados inscritos até a data da mesma, e em segunda convocação com 
qualquer número de associados. 
PARÁGRAFO QUINTO - A Diretoria Executiva é órgão encarregado das atividades/meios da 
Associação, sendo composto por 07 (sete) membros, eleitos democraticamente, através da 
apresentação de chapas, de acordo com as cláusulas deste Estatuto, para um mandato de 
02 (dois) anos, podendo ser reeleitos apenas uma vez (uma única reeleição) para o mesmo 
cargo pelo mesmo período, conforme segue: 

DIRETORES OFICIAIS DA ENTIDADE 
1. 01 (um) - Diretor Presidente; 
2. 01 (um) - Diretor Vice Presidente; 
3. 01 (um) - Diretor 1° Secretário; 
4. 01 (um) - Diretor 2° Secretário; 
5. 01 (um) - Diretor 1° Tesoureiro; 
6. 01 (um) - Diretor 2° Tesoureiro; 
7. 01 (um) - Diretor de Relações Públicas. 

PARÁGRAFO SEXTO - A Diretoria será eleita pela Assembléia Gera! Ordinária, que se 
reunirá de dois em dois anos, no mês em que se completar o segundo aniversário da última 
eleição, apreciando, na mesma oportunidade, o relatório financeiro e de atividades da 
Diretoria, cujo mandato se encerra. A Diretoria deverá reunir-se ordinariamente a cada dois 
meses em datas e horários designados pela própria Diretoria e, extraordinariamente, de 
acordo e como estabelece o parágrafo 3° do artigo 3° deste Estatuto. A eleição da Diretoria 
Executiva se dará mediante: 

a) Veiculação (publicação) do Edital de Convocação, que deverá ser afixado no local de 
costume, com, no mínimo, 20 (vinte) dias de antecedência; 

b) Apresentação da chapa concorrente até 05 (cinco) dias antes do pleito; 
c) Quórum mínimo da maioria dos associados e, em não havendo número legal, 

realizar-se-á após 01 (uma) hora, com a presença de, pelo menos, 1/3 (um terço) dos 
associados, e, se mesmo assim não houver quorum, após 30 (trinta) minutos a 
eleição se dará com qualquer número. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As reuniões, tanto as ordinárias como as extraordinárias, serão 
realizadas com a maioria dos diretores presentes, sendo observado uma tolerância de 30 
(trinta) minutos. Ao fim desse prazo, realizar-se-á com qualquer número. 
PARAGRAFO OITAVO - É vedada a presença de pessoas estranhas às reuniões da 
Diretoria, salvo quando vier tratar de assuntos da entidade, ou quando convidado por 
qualquer membro da Diretoria Executiva ou dos Conselhos. 
PARÁGRAFO NONO - Todo assunto discutido em reuniões da Diretoria terá car 
construtivo e dentro das propostas e finalidades desta Associação, sempre com 
do bem comum da entidade, da comunidade e dos associados. 

Advogado 
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CAPITULO 04  
DA COMPETÊNCIA DOS DIRETORES 

ARTIGO 4° - Ao DIRETOR PRESIDENTE compete: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em conjunto com os demais diretores, deverá administrar a 
entidade, coordenar as reuniões da Diretoria Executiva, representá-la ativa e passivamente 
em juízo e nas relações externas. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Rubricar todas as correspondências dirigidas ao Poder Público e 
às autoridades de hierarquia superior. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Rubricar (e acompanhar constantemente sempre em conjunto 
do Diretor 1° Tesoureiro) todos os livros fiscais. 
PARÁGRAFO QUARTO - Assinar, sempre com o Diretor 1° Tesoureiro, cheques e 
quaisquer documentos que envolverem responsabilidade financeira, ou seja: nas atividades 
financeiras será preciso a assinatura do Diretor Presidente e do Diretor 1° Tesoureiro, para 
total validade do documento. 
PARÁGRAFO QUINTO - Assinar as Resoluções de títulos, diplomas, certificados, títulos 
honoríficos etc., padronizado (sempre) como "DESTAQUE DINÂMICO". 

A emissão do documento tipificado neste parágrafo será regulamentada no 
Regimento Interno da entidade. 

Só poderão receber esse documento as pessoas reconhecidamente 
merecedoras, tais como: artistas, atletas, artesãos, professores, alunos, profissionais liberais 
que, no exercício de suas funções, trazem orgulho à nossa gente e, inclusive, os 
colaboradores da entidade. 
PARÁGRAFO SEXTO - Autorizar em conjunto a divulgação de atos administrativos. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Autorizar em conjunto as despesas no orçamento. 
PARÁGRAFO OITAVO - O Diretor Presidente, no caso de impedimento, será substituído 
pelo Diretor Vice Presidente. 

ARTIGO 5° - Ao DIRETOR 1° SECRETÁRIO compete: 
PARÁGRAFO ÚNICO - Atender o expediente, redigir atas nas reuniões, providenciar as 
correspondências dos departamentos e zelar pela ordem nos serviços gerais da Secretaria 
e, em caso de impedimento, será substituído pelo Diretor 2° Secretário. 

ARTIGO 6° - Ao DIRETOR 1° TESOUREIRO compete: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Administrar financeiramente a entidade, ter sob sua guarda os 
bens e valores da Associação Dinâmica, arrecadar as contribuições dos associados e 
supervisionar todos os movimentos financeiros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Associação Dynâmica, além do caixa controlado por livro 
específico, poderá manter conta corrente bancária somente neste município. 

A conta corrente bancária será conjunta do Diretor Presidente e do Diretor 1° 
Tesoureiro. 

II- Para movimentar a conta corrente, ou qualquer outra transação financeira em 
nome da entidade, serão necessárias duas assinaturas: do Diretor Presidente 
e do Diretor 1° Tesoureiro. 

III- Qualquer compromisso/transação financeira assinada/executada/assumida por 
outros diretores ou associados, não será reconhecida/aceita nem de 
responsabilidade da entidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Propor formas de arrecadação para a entidade Dinâmica de 
Laranjal Paulista. 

A busca de recursos financeiros não estará limitada apenas as doações, apoio 
cultural e contribuições dos sócios, podendo ser enriquecida co 
formas de arrecadação, inclusive com recursos dos Poder 
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forma de doação, apoio cultural ou contratos específicos amparados por lei, 
desde que aprovadas pela Diretoria. 
A venda de qualquer bem do patrimônio (adquirido com recursos próprios ou 
por doação) está proibida como argumento/necessidade de aumentar a 
receita, salvo quando indispensável para saldar compromissos importantes e 
inadiáveis, mas não poderá ser feito sem autorização da Diretoria Executiva. 

III- 

	

	A obtenção de empréstimos junto a Instituições Financeiras oficiais só poderá 
ser feita quando autorizada pela Diretoria. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Diretor 1° Tesoureiro, em caso de impedimento, será 
substituído pelo Diretor 2° Tesoureiro. 
PARÁGRAFO QUINTO - Ao DIRETOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS compete: 

a) Representar a entidade e/ou demais diretores em eventos sociais; 
b) Manter o bom relacionamento entre a Diretoria e associados; 
c) Ser o porta voz oficial da Associação Dinâmica; 
d) Divulgar, com anuência do Diretor Presidente, os serviços prestados pela 

entidade; 
e) Manter o bom entrosamento e relacionamento entre os associados, fazendo-os 

compreender a importância do cumprimento das normas e regras internas; 
f) Despertar o amor e zelo pelos bens e coisas próprias; 
g) Buscar apoio externo, seja através de novos associados/voluntários ou 

pessoas/empresas dispostas a ajudar a entidade; 
h) Outros atos peculiares à sua função. 

PARÁGRAFO SEXTO - Outras atribuições/direitos/deveres dos Diretores não previstas 
neste Estatuto, serão disciplinadas no Regimento Interno. 

CAPÍTULO 05  
DO PATRIMÔNIO DA ENTIDADE 

ARTIGO 7° - Todos os bens, adquiridos por compra ou doação, serão incorporados ao 
patrimônio da entidade. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entidade manterá um livro de patrimônio onde deverá ser 
registrada a entrada de todos os bens, sejam os comprados com recursos próprios ou 
recebidos por doação. 

Cada bem adquirido por compra deverá figurar no livro de patrimônio com: a 
data, o valor e a descrição do bem, além do respectivo documento 
comprobatório anexado. 

II- Cada bem adquirido por doação deverá figurar no livro de patrimônio com: a 
data, o valor aproximado, a descrição do bem, além do documento com a 
assinatura do doador. 

III- Todos os bens existentes na entidade, como: móveis, utensílios, equipamentos 
etc., não figurados no livro de patrimônio, deverão estar consignados a um 
documento, claro e bem explicativo, que comprove que foram emprestados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de dissolução da Associação Dinâmica de Laranjal 
Paulista, os bens figurados no livro de patrimônio serão destinados à entidades filantrópicas 
que zelem pelos princípios estabelecidos neste Estatuto. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum associado, diretor ou não, receberá qualquer bônus ou 
eventuais sobras de receitas a qualquer título, seja pelos serviços voluntários prestados ou 
por qualquer outra alegação. Não haverá vínculo empregatício e nem remuneração para 
nenhum associado, presente ou não no dia a dia da entidade. 

CAPÍTULO 06  
DOS ASSOCIADOS: DIREITOS E DEVERES 

Advogado 
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ARTIGO 8° - A Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística DINÂMICA de 
Laranjal Paulista é constituída por número ilimitado de associados, e seu quadro associativo 
se comporá das seguintes categorias sociais: beneméritos, fundadores, diretivos e efetivos. 

ARTIGO 9° - Serão considerados sócios BENEMÉRITOS: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaboradores da entidade, podendo ser pessoas físicas ou 
jurídicas. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Celebridades que, por sua expressão ou trabalho, se destacam 
na sociedade e engrandecem o nome da nossa cidade. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Artistas, atletas, artesãos, professores, alunos, profissionais 
liberais que, no exercício de suas funções, trazem orgulho à nossa gente. 

Os sócios beneméritos possuem filiação efetiva, contudo sem direito a voto ou 
de ser votado; 

II- Os sócios beneméritos serão admitidos através de indicação/aprovação 
exclusiva da Diretoria Executiva; 

III- Cada sócio benemérito receberá um certificado "Destaque Dinâmico", 
conforme o que estabelece o artigo 4° - parágrafo 5° deste Estatuto e de 
acordo com o que disciplina o Regimento Interno da entidade. 

ARTIGO 10° - Serão considerados sócios FUNDADORES: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pessoas naturais ou jurídicas, que estiverem presentes na 
Assembléia Geral da fundação e assinarem a ata de constituição da Associação. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios fundadores possuem filiação efetiva, com direito a 
votar e a ser votado. 

ARTIGO 11° - Serão considerados sócios DIRETIVOS: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pessoas naturais que estiverem vinculados a esta Associação, 
através de participação em quaisquer de suas atividades, atuando como responsável, 
coordenador, diretor ou qualquer outra função da direção. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios diretivos votam e podem ser votados. 

ARTIGO 12° - Serão considerados sócios EFETIVOS: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pessoas naturais ou jurídicas que, conforme disciplina este 
Estatuto, vierem a ser admitidas no quadro social. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios efetivos poderão votar e ser votados, conforme 
cláusulas anteriores deste Estatuto. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Para ser admitido como sócio efetivo, o interessado dependerá 
da aprovação da Assembleia Geral. 
PARÁGRAFO QUARTO - Os sócios não respondem solidariamente ou subsidiariamente 
pelas obrigações da Associação. 
PARÁGRAFO QUINTO - A sociedade será representada judicial e extrajudicialmente, ativa e 
passivamente pelo Presidente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Para se tomar um sócio o interessado deve: 

a) Preencher uma proposta explicando os motivos que o levaram a se interessar pela 
entidade e a se tornar um associado; 

b) Anexar duas fotos 3x4; 
c) Declarar que acata o que disciplina este Estatuto e as entidades superiores a que 

estiver vinculado; 
d) No caso de ser menor de idade, apresentar autorização do pai ou responsável, 

onde se declara consciente das disposições deste Estatuto; 
e) Fica assegurado o ingresso gratuito de pessoas jurídicas sem fins lucrativos como 

associadas, desde que sediadas na nossa área de abrangência 
através dos seus representantes legais, de escolher, 

dvogado 

OAB/SP N°298.864 
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integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como direito a voz e 
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade nas instâncias deliberativas 
existentes; 

f) É assegurado o ingresso gratuito no quadro social de qualquer cidadão 
domiciliado na nossa área de abrangência, seja por vontade própria ou indicação 
de outro sócio. 

ARTIGO 13° - São Direitos dos Associados: 
Freqüentar a sede da entidade e participar das suas atividades; 

II 	Recorrer aos coordenadores e à Diretoria quando sofrer penalidades que 
julgarem injustas; 

III- Solicitar da coordenação e da Diretoria esclarecimentos que julgar 
necessários; 

IV- Representar a entidade em outras Associações efou festividades quando for 
convidado/designado pela Diretoria; 

V- Estar presente nas Assembléias Gerais; 
VI- Apresentar propostas e sugestões; 
VII- Votar e ser votado; 
VIII- Apresentar novos sócios para aprovação da Assembleia Geral; 
IX- Desempenhar as funções previstas no parágrafo sétimo do artigo primeiro 

deste Estatuto (de acordo com o que prevêm as alíneas "m" e "n") desde que 
apresente condições e vontade de aprender; 

X- Outros direitos e deveres dos associados serão disciplinados no Regimento 
Interno; 

XI- Todos os sócios pessoas físicas (PF) que estejam em dia com as suas 
obrigações estatutárias, têm o direito de votar e de ser votado para todos os 
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem corno o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, em 
todas as instâncias deliberativas existentes. 

ARTIGO 14° - São Deveres dos Associados: 
Pagar as contribuições e demais taxas que forem estabelecidas, mediante 
comprovante; 

II- Apresentar chapas para disputar a Diretoria da entidade, devendo constar 
obrigatoriamente a proposta de trabalho a ser desenvolvida durante a gestão; 

III- Zelar pelo cumprimento deste Estatuto, do Regimento Interno e das demais 
Normas da entidade; 

IV- Outros deveres e direitos dos associados serão disciplinados no Regimento 
Interno. 

ARTIGO 15° - A exclusão de associado somente ocorrerá por justa causa, ou seja, pelo 
descumprimento de seus deveres como associado ou violação dos princípios que regem a 
Associação, ou ainda, qualquer outra prática que proporcione qualquer forma de prejuízo 
para a Associação. 
PARÁGRAFO ÚNICO — A exclusão deverá ser deliberada em Assembléia Geral 
especialmente convocada para tal fim, dependendo da concordância da maioria absoluta dos 
presentes, sempre garantindo o amplo direito de defesa. 

ARTIGO 16° - A Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística DINÂMICA de 
Laranjal Paulista terá como fonte de recurso: as contribuições dos associados, auxílio 
doações de qualquer natureza, apoio cultural e outras aprovadas pela Diretori 
associado receberá bônus ou eventuais sobras de receitas. 

Advogado 
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r. 2 1 /201 

1 PATRICIA BUET DE MoURA 
ESCREVENIE 

Ler3nial aufista 
SP 

Advogado 

OAB I SP N° 298.864 

OFICIAL DE TÍTULOS E U0006E 	E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE 
I.ARAUTAI. PATTI.TR,M 	 

Ao Cartório 	31,4 

Ao Estado 	  
Ao I= 	 
R29. Civil  
Trib . Jus t, ca 	 
Condução /Our aos' 
TOTAL 	 

ARTIGO 17° - Qualquer disposição prevista ou omissa neste Estatuto está subordinada às 
egislações superiores em vigência no país. 

ARTIGO 18° - Outras normas e disciplinas desta entidade, com direitos e deveres dos 
associados, obrigações e responsabilidades dos dirigentes e meios para atingir os objetivos 
da Associação. bem como o funcionamento da emissora de radiodifusão comunitária. serãc 
regulamentados no Regimento Interno e Normas Internas de cada departamento da 
entidade. 

ARTIGO 19° - O Regimento Interno e as Normas Internas da entidade deverão subordinar-
se ao que dispõe este Estatuto, ou seja, não poderão alterar ou infringir quaisquer das 
disposições estatutárias. 

ARTIGO 20° - Toda alteração e/ou nova redação do Estatuto Social deverá, 
obrigatoriamente, ser orientada por um advogado e ser registrada (averbada) em Cartório de 
Registros, e só ocorrerá quando: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Houver exigência do Ministério das Comunicações e/ou da 
Anafei; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Houver necessidade de adequação ao Código Civil Brasileiro 
e/ou legislação hierarquicamente superior; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Houver necessidade de mudanças para o bom desempenho 
das atividades da entidade. 

ARTIGO 21° - Este novo Estatuto Social rege nossa entidade e revoga qualquer disposição 
contrária. 

O senhor presidente pediu a expedição de ofício ao MC solicitando encaminhamento 
desta ATA ao MC para comprovar que as providências estão sendo tomadas e, no 
mesmo, constar a necessidade de prorrogação de prazo para entrega dos documentos 
averbados, afinal de contas o Cartório de Registros as vezes demora para nos entregar o 
documento devidamente registrado. Sendo assim, e NADA MAIS havendo a ser tratado, 
foi encerrada a presente reunião e lavrada esta ata por mim, Rosa Daniele de Souza 
Oliveira, Primeira Secretária, a qual será lida e, se achada conforme, assinada pelos 
presentes. 

Confere com o original. 

424 
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DE REMIRO CWIL C,E PESSOAS JURÉCAS 

TiTULOS E DOCUMENTOS 

iA COMARCA DE LARANJAL PAULISTA-  Si 

Fernando António dos &otos Lessa 

PELO INTERESSADO 
Recebi uma via da presente com o título devidamente formalizado. 

Data: 

Ass.: 	  

Nome: 

End.: 

OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE LARANJAL PAULISTA - SÃO PAULO 

Rua Governador Pedro de Toledo, 121 - Centro - Fone (15) 3283-1818 - CEP 18.500-000 

CNPJ: 50.798.198/0001-79 

Fernando Antonio dos Santos Lessa - Oficial 

PROTOCOLO DE PESSOA JURÍDICA N°:005801 
Apresentante: NARCIZO NORBERTO PIERONI 
Partes 	 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA, EDUCATIVA, CULTURAL E ARTISTICA "DINAMICA" DE LARANJAL 

Título 	 -  ATA - ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 

CERTIFICA que o presente título foi protocolado sob o número acima, em 13/10/2014, tendo sido praticado os seguintes 
atos: 

AV. 25, Reg. No 143 21/10/2014 R$ 31,47 LIVRO A-2, FLS. 186 

  

  

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

CUSTAS E EMOLUMENTOS 

Emolumentos 
	

R$ 
	

31,47 

Ao Estado 	 R$ 
	

8,95 

Ao IPESP 
	

R$ 
	

6,63 

Ao Registro Civil 
	

R$ 
	

1,66 

Tribunal de Justica 
	

R$ 
	

1,66 

TOTAL 
	

R$ 
	

50,37 

Valor Depositado 	  R$ 
	

50,37 

ORIGEM DOS DEPÓSITOS 

-Depósito prévio em DINHEIRO 

Observações: Av.25, Reg. n° 143, Livro A-2 FIs.186 

RECEBI A IMPORTÂNCIA TOTAL ACIMA ESPECIFICADA, DEVENDO 
ESTE DOCUMENTO FAZER PARTE INTEGRANTE DO TITULO. 

LARANJAL PAULISTA-SP, 21 de outubro de 2014 

PATRIICIA BUE 	E MOURA - ESCREVENTE 

Impresso em 21/10/2014 às 17:04:24 hrs 	 SiplanControl-M - www.siplancontrolm.com.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memo. nº 2011/2014/SEI-MC

São Paulo, 04 de dezembro de 2014

À Coordenação de Análise de Denúncias

 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam  Renovação da Outorga.

 

 1.                       Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade abaixo, autorizadas para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção:

                            Entidade                                                                  CNPJ                                Localidade

            1. Associação Comunitária de Palmas                                   03.368.016/0001-93         Palmas/PR

            2. Associação Comunitária Inocencience de

                Comunicação e Marketing                                                 01.064.665/0001-21        
Inocência/MS

            3. Associação Comunitária de Desenvolvimento

                Artístico e Cultural de Rochedo                                        02.698.617/0001.58          Rochedo/MS

            4. Associação Cultural Comunitária Joanopolense               01.676.024/0001-28         
Joanópolis/SP

            5. Associação Recreiense de Radiodifusão                           01.776.056/0001-03          Recreio/MG

            6. Associação Cultural de Lençóis Paulista                           02.863.102/0001-66         Lençóis
Paulista/SP

            7. Associação Comunitária, Educativa, Cultural e

                Artística "Dynamica"                                                         01.511.945/0001-30         Laranjal
Paulista/SP

            8. Associação Cultural Comunitária Gaivota                        02.848.983/0001-46         Ubatuba/SP

            9. Associação de Amigos e Colaboradores

                Corguinhenses                                                                   02.606.216/0001-20         
Corguinho/MS

:: SEI / MC - 0271409 - Memorando :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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          10. Associação Comunitária Tancredo Neves                        01.569.163/0001-52         
Cajazeiras/PB

          11. ADECOM-Associação de Desenvolvimento

                Comunitário de Rua Nova                                                08.583.049/0001-26          Belém/PB

     

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 04/12/2014, às 15:23,
conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0271409 e o código CRC 15A9F0D8.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Laranjal Paulista Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA, EDUCATIVA, CULTURAL E ARTISTICA CNPJ: 01.511.945/0001-30
Nome Fantasia: DINÂMICA FM Bairro: JARDIM DEZ DE OUTUBR

Logradouro: RUA DAS ACACIAS Número: 277
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

171 PortariaPortaria  MCMC  19/02/2002 28/02/2002
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

28612 ATOATO  SCMSCM  27/08/2002 29/08/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

749 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  16/10/2003 17/10/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

44040 ATOATO  SCMSCM  28/04/2004 30/04/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.038271/2014-64

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA, CULTURAL E
ARTÍSTICA

 

Em atenção ao Memorando n° 2011/2014/SEI-MC, informamos que
foram procurados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.011297/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: Vínculo
político - O Segundo Tesoureiro da
entidade (mandato 2014/2016) é
membro de Comissão Provisória de
partido político desde  18/11/2013, por
período indeterminado (infração ao
Art. 11 c/c art. 21, inciso IV da Lei n.
9.612/98).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

NADA CONSTA.

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 31/12/2014,
às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0304197 e o código CRC F77DDD49.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16552/2014/SEI-MC

Processo nº: 53000.046522/2013-47

Assunto: Renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária, Educativa, Cultural e
Artística Dinâmica da Cidade de Laranjal Paulista, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laranjal
Paulista/SP, por meio da Portaria nº 171, publicada no DOU de 28/02/2002, e
Decreto Legislativo nº 749, publicado no DOU de 17/10/2003.

 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 17/10/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou,
tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 02/08/2013 (página 02
do evento SEI 0054465), subscrito por seu representante legal, nos termos do art.
6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011,
aprovada pela Portaria nº 462/2011.
 

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E
ARTÍSTICA DINÂMICA DA CIDADE DE LARANJAL PAULISTA 
                                                 

 

QUADRO DIRETIVO

NARCISO NORBERTO PIERONI - Presidente

JOSÉ JULIANI - Vice-Presidente
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ROSA DANIELE DE SOUZA OLIVEIRA - 1ª Secretária

ANTONIO TIAGO ALVES DE CASTRO - 2º Secretário

FÁBIO LUZ DA CRUZ - 1º Tesoureiro

ANTONIO LAZARINI - 2º Tesoureiro

SÉRGIO HONÓRIO - Diretor de Relações Públicas

 
 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

Ok

(páginas 03 a 12 do
evento SEI 0219514
do documento
53900.026506/2014-
75)

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok

(páginas 122 a 124
do evento SEI
0054465)     

3.
Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok

(páginas 67, 72, 77,
82, 87, 92 e 97 do
evento SEI 0054465)
    

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok

(página 06 do
evento SEI 0054465)
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5.
Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok

(páginas 07 e 59 do
evento SEI 0054465)

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok

(página 08 do
evento SEI 0054465)
    

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

Ok

(páginas 41 a 45 e
114 a 118 do evento
SEI 0054465)

 

4.                                          Há apontamento quanto a processos de apuração de
infração, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI
(0304197), processo 53900.038271/2014-64.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia
oitiva da Consultoria Jurídica

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Tec Administrativo, em 18/03/2015, às 09:26, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago D'arrola Pedrosa
Galvao, Delegado, em 19/03/2015, às 11:16, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/05/2015, às 13:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 12/05/2015, às 17:19,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 14/05/2015, às
16:44, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237795

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0230979 e o código CRC A56B3484.

Minutas e Anexos

EM Nº XX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.          Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.046522/2013-47, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 17/10/2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária, Educativa, Cultural e Artística Dinâmica da Cidade de Laranjal
Paulista, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Laranjal Paulista/SP.

 

2.           Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

              Respeitosamente,
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[SECRETARIA-EXECUTIVA]

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxxxx de 20XX

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme
o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.046522/2013-
47 e nº 53830.002368/1998, resolve:

 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17/10/2013, a autorização
outorgada à Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística Dinâmica da
Cidade de Laranjal Paulista, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laranjal Paulista/SP.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls. / nº do doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação,

assinado pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada.

X  p. 2, doc. 0054465, proc. 53000.046522/2013-47

1.1  O requerimento é
tempestivo?

X  Protocolo em 02/08/2013, à p. 2, doc. 0054465, proc. 53000.046522/2013-47

2

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a

emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização
do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  p. 6, doc. 0054465, proc. 53000.046522/2013-47

 

 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 567 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53000.046522/2013-47

INTERESSADO: Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística Dinâmica da
Cidade de Laranjal Paulista

ASSUNTO:        Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação.

Preenchimento dos requisitos normativos.

Pelo deferimento do pedido. 

 

 

 Senhor Consultor Jurídico,

 

 

I – DO RELATÓRIO

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE do Ministério das
Comunicações encaminha para análise desta Consultoria Jurídica procedimento
referente à renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária. Os dados
relativos à outorga e ao pedido de renovação, conforme explicitados na Nota
Técnica da SCE, são os seguintes:

 

Entidade

 

Localidade

Termo
inicial

(publicação
Decreto

Legislativo)

 

Termo
final

Data de
apresentação

do
requerimento

Associação
Comunitária,
Educativa,
Cultural e
Artística

Dinâmica da
Cidade de
Laranjal
Paulista

 

Laranjal
Paulista/SP

 

17/10/2003

 

17/10/2013

 

02/08/2013

 

2. É o relatório.

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO

3. Inicialmente, cumpre ressaltar que o entendimento jurídico consolidado desta
CONJUR está exposto no Parecer nº 475/2015 (originalmente apresentado no
processo nº 53900.030496/2015-53), aprovado pelo Consultor Jurídico como
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014, o qual se
adota como fundamento nesta ocasião.

4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, o processo de renovação deve
ser instruído com os seguintes documentos, todos devidamente apresentados no
caso em tela:

 

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

 RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
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3 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

X  p. 7, p. 40, doc. 0054465, e doc. 0314523,  proc. 53000.046522/2013-47

4
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

X  p. 8 e p. 41, doc. 0054465, proc. 53000.046522/2013-47

5

Documentos atualizados revelando
eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período

de vigência da outorga, ou cópia
atualizada do Estatuto Social, adequado às

finalidades da Lei nº 9.612/1998.

X  p.9-19 e 95-100, doc. 0054465, proc. 53000.046522/2013-47, e p. 3-11, proc. 53900.026506/2014-75

6
Ata de eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas.
X  p. 95-100, doc. 0054465, proc. 53000.046522/2013-47

7 Comprovante de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

X  p. 49, p. 54, p. 59, p. 64, p. 67, p. 72 e p. 77, doc. 0054465, proc. 53000.046522/2013-47

8

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 1/2011, sobre a programação

veiculada pela emissora.

X  p. 27-29, doc. 0054465, proc. 53000.046522/2013-47

9 Relatório de apuração de infrações. X  Doc. 0304197,  proc. 53000.046522/2013-47

9.1  
Foi aplicada, de forma

definitiva, pena de
revogação de autorização?

 X  

9.2  

Existem outras situações
que suscitem dúvidas

quanto à renovação, tais
como a ocorrência de
infrações graves ou

número significativo de
irregularidades que
possam ensejar a

revogação da autorização?

 X
Consta PAI em trâmite para apurar vínculo político - o Segundo Tesoureiro da entidade (mandato 2014/2016) é membro de

Comissão Provisória de partido político desde 18/11/2013, por período indeterminado (infração ao Art. 11 c/c art. 21, inciso IV da
Lei n. 9.612/98).

 

5. Portanto, constatada a tempestividade do requerimento e apresentados os
documentos exigidos pela regulamentação, o pedido de renovação deverá ser
deferido pelo Ministério das Comunicações, encaminhando-se os autos para a
deliberação do Congresso Nacional.

 

III – CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em particular,
o atendimento aos requisitos constantes do Parecer nº 475/2015, opino em sentido
favorável à renovação da outorga para prestação do serviço de radiodifusão
comunitária.

7. À consideração superior.

 

Brasília, 21 de julho de 2015.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Veloso dos Passos,
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 21/07/2015, às 11:25,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0593890 e o código CRC E6F0827D.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1860 / 2015

     

 

PROCESSO: 53000.046522/2013-47

INTERESSADO: Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística Dinâmica da
Cidade de Laranjal Paulista

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária.

 

 

 

 

 

1.                     Aprovo o PARECER Nº 567/2015.

2.                     Assim, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica.

 

 

                        Brasília, 21 de julho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante
Trajano, Consultor Jurídico, em 22/07/2015, às 18:54, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0593938 e o código CRC 40C92169.
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PORTARIA Nº 3427/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.046522/2013-47 e nº 53830.002368/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17/10/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E
ARTÍSTICA DINÂMICA DA CIDADE DE LARANJAL PAULISTA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Laranjal Paulista/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às
14:24, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0622358 e o código CRC 97312D69.
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EM Nº 493/2015/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.          Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.046522/2013-47, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 17/10/2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária, Educativa, Cultural e Artística Dinâmica da Cidade de Laranjal
Paulista, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Laranjal Paulista/SP.

 

2.           Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

              Respeitosamente,

 

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às
14:24, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0622363 e o código CRC F0CF2C53.
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1

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21/05/2011, a auto-

rização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLUBE DO MACHA-

DINHO DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-

viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Lauro Muller / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fe-

vereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-

gresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 3.426, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º , Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19

de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº

53000.029284/2013-13 e 53790.001086/1998-19, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30/05/2013, a auto-

rização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA DESENVOLVI-

MENTO CULTURAL TRÊS MÁRTIRES, para executar, sem direito de exclu-

sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Jaboticaba, es-

tado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-à pela Lei nº 9.612, de 19 de fe-

vereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-

gresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 3.427, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19

de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº

53000.046522/2013-47 e nº 53830.002368/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17/10/2013, a auto-

rização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTU-

RAL E ARTÍSTICA DINÂMICA DA CIDADE DE LARANJAL PAULISTA,

para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária

na localidade de Laranjal Paulista/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fe-

vereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-

gresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 3.428, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19

de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº

53000.015435/2013-48 e nº 53103.000586/1998-99, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24/12/2012, a auto-

rização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁ-

DIO CARUARU FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de

Radiodifusão Comunitária, na localidade de Caruaru / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fe-

vereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-

gresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 3.429, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19

de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº

53640.001258/1998 e nº 53000.023452/2013-59 , resolve:

RETIFICAÇÃO

No Anexo do Despacho nº 750/2015/SEI-MC, de 03 de junho de 2015, publicado no Diário Oficial da União do dia 02 de julho de
2015, Seção 1, Página 36, que trata de adjudicação de objeto à TELEVISÃO SOCIEDADE LTDA,

onde se lê:
"...

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

53000.057751/2012 Inabilitada Documentação incompleta - -

...",
leia-se:
"...

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

53000.057715/2012 Inabilitada Documentação incompleta - -

...".

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de maio de 2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAPA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Amélia Rodrigues/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fe-
vereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 3.430, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.007050/2013-15 e nº 53830.002873/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14/11/2012, a auto-
rização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE BÁL-
SAMO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Bálsamo/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fe-
vereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 3.433, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.056211/2011-24 e nº 53730.000532/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06/09/2011, a auto-
rização outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA ARAÇÁ FM, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Mari/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fe-
vereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 3.434, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615,
de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do processo nº 53000.053961/2012-25 resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO ANGLO DE DESEN-
VOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL DE ANGICO - AA-
DACESA, com sede à Avenida Tocantins, nº 618, Bairro centro, na localidade de
Angico/ TO, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fe-
vereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência
de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em ca-

ráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de de-

liberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 3.437, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615,

de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista

o que consta do processo nº 53000.013635/2010-13, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CIDADE ALTA, com

sede à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas, nº 277, bairro: Cidade Alta, na localidade

de Jaguariaíva / PR, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo pra-

zo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fe-

vereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência

de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-

gresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em ca-

ráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de de-

liberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 3.444, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615,

de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista

o que consta do processo nº 53000.037499/2011-38, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E

CULTURAL DE PIRES FERREIRA, com sede à Rua Domingos Matos, s/n°,

centro, na cidade de Pires Ferreira, Estado do Ceará, para executar o Serviço de Ra-

diodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fe-

vereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência

de 98,7 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-

gresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em ca-

ráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de de-

liberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.046522/2013-47

Entidade: Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística Dinâmica
da Cidade de Laranjal Paulista.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3427, de
30/07/2015, no Diário Oficial da União de 05/08/2015, que renova a outorga da
entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Laranjal Paulista/SP, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.046522/2013-47, em cópia
autenticada, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos,
ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República..

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/08/2015, às 10:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0656477 e o código CRC 43F6A8EA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.046522/2013-47
 
Interessado: Associação Com Ed Cult E Art Dinâmica da Cid Ljal Pta
(dinâmica).

Assunto: Restituição de processo.

Destinatário: SCE

 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério para reexame e providências, com vistas
à submissão dos autos ao atual Ministro de Estado das Comunicações.

 

Brasília, 15 de outubro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 16/10/2015, às
11:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0771655 e o código CRC 00092856.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM Nº 634/2015/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.046522/2013-47, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17/10/2013, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA DINÂMICA da
Cidade de Laranjal Paulista, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Laranjal Paulista/SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

              Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0775955 e o código CRC 892E9B09.
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EM nº 00058/2016 MC
 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo
nº 53000.046522/2013-47, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 17/10/2013,  a  autorização  outorgada  à ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA,  EDUCATIVA,
CULTURAL E ARTÍSTICA DINÂMICA da Cidade de Laranjal Paulista, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Laranjal Paulista/SP.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 567 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53000.046522/2013-47

INTERESSADO: Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística Dinâmica da Cidade de
Laranjal Paulista 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

 

Radiodifusão comunitária. Renovação.

Preenchimento dos requisitos normativos.

Pelo deferimento do pedido. 

 

 

 Senhor Consultor Jurídico,

 

 

I – DO RELATÓRIO

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE do Ministério das Comunicações
encaminha para análise desta Consultoria Jurídica procedimento referente à renovação de outorga
do serviço de radiodifusão comunitária. Os dados relativos à outorga e ao pedido de renovação,
conforme explicitados na Nota Técnica da SCE, são os seguintes:

 

Entidade

 

Localidade

Termo  inicial
(publicação
Decreto
Legislativo)

 

Termo
final

Data  de
apresentação  do
requerimento

Associação  Comunitária,
Educativa,  Cultural  e  Artística
Dinâmica  da  Cidade  de
Laranjal Paulista

 

Laranjal
Paulista/SP

 

17/10/2003

 

17/10/2
013

 

02/08/2013

 

2. É o relatório.

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO

3. Inicialmente,  cumpre  ressaltar  que  o  entendimento  jurídico  consolidado  desta  CONJUR está
exposto no Parecer nº 475/2015 (originalmente apresentado no processo nº 53900.030496/2015-53),
aprovado pelo Consultor Jurídico como manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU
nº 55/2014, o qual se adota como fundamento nesta ocasião.

4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, o processo de renovação deve ser instruído com
os seguintes documentos, todos devidamente apresentados no caso em tela:
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PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

   RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA  

DOCUMENTOS SIM NÃO Fls. / nº do doc. 

1 Requerimento,  solicitando  a  renovação,
assinado  pelo  representante  legal  da  pessoa
jurídica interessada. 

x p.  2, doc.  0054465, proc.
53000.046522/2013-47 

1.1 O requerimento é tempestivo? x Protocolo em 02/08/2013,
à  p.  2,  doc.  0054465,
proc. 53000.046522/2013-
47 

2. Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora encontra-
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em
conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo com
os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da
respectiva licença de funcionamento da estação.

x p. 6, doc.  0054465, proc.
53000.046522/2013-47 

3 Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas
administradas pela Anatel. 

x p. 7, p. 40, doc. 0054465,
e  doc.  0314523,   proc.
53000.046522/2013-47 

4 Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual. 

x p. 8 e p. 41, doc. 0054465,
proc. 53000.046522/2013-
47 

5 Documentos  atualizados  revelando  eventuais
alterações  ocorridas  no  Estatuto  Social  da
interessada,  durante  o  período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social,
adequado às finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

X p.9-19  e  95-100,  doc.
0054465,  proc.
53000.046522/2013-47,  e
p.  3-11,  proc.
53900.026506/2014-75 

6 Ata  de  eleição  da  diretoria  em  exercício,
devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas. 

X p.  95-100,  doc.  0054465,
proc. 53000.046522/2013-
47 

7 Comprovante  de  nacionalidade  e  maioridade
dos dirigentes. 

X p. 49, p. 54, p. 59, p. 64,
p. 67, p. 72 e p. 77, doc.
0054465,  proc.
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53000.046522/2013-47 

8 Último  relatório  do  Conselho  Comunitário,
constituído  nos  moldes  do  item  21.4.1  da
Norma  nº  1/2011,  sobre  a  programação
veiculada pela emissora. 

X p.  27-29,  doc.  0054465,
proc. 53000.046522/2013-
47 

9 Relatório de apuração de infrações X Doc.  0304197,   proc.
53000.046522/2013-47 

9.1 Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,
pena de revogação de autorização? 

X

9.2 Existem  outras  situações  que
suscitem  dúvidas  quanto  à
renovação,  tais  como a  ocorrência
de  infrações  graves  ou  número
significativo de irregularidades que
possam  ensejar  a  revogação  da
autorização? 

X Consta  PAI  em  trâmite
para  apurar  vínculo
político  -  o  Segundo
Tesoureiro  da  entidade
(mandato  2014/2016)  é
membro  de  Comissão
Provisória  de  partido
político desde 18/11/2013,
por  período
indeterminado  (infração
ao  Art.  11  c/c  art.  21,
inciso  IV  da  Lei  n.
9.612/98). 

5. Portanto, constatada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos exigidos
pela regulamentação, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 

III – CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em particular, o atendimento
aos  requisitos  constantes  do  Parecer  nº  475/2015,  opino  em sentido  favorável  à  renovação  da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

7. À consideração superior.

 

Brasília, 21 de julho de 2015.

Aline Veloso dos Passos
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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DESPACHO nº 1860 / 2015

PROCESSO: 53000.046522/2013-47

INTERESSADO: Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística Dinâmica da Cidade de
Laranjal Paulista

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária.

1.                     Aprovo o PARECER Nº 567/2015.

2.                     Assim,  encaminhe-se  o  processo  à  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação
Eletrônica.

 

Brasília, 21 de julho de 2015.

Alan Emanuel Cavalcante Trajano
Consultor Jurídico

Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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:: SEI / MC - 0969-905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentoimprim...  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 — 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n° 4416/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
ADDUTO MODESTO JÚNIOR 
Subchefe-Adjunto, da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 40  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 	 ti 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 
3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de .arquivos _digitais com valor de original: 

EM no 01/2016 MC 
- 53000.020436/2013 

EM no 02/2016 MC 
- X53000.029406/2013 

EM n° 03/2016 MC//  
- 53000.055380/2013 

EM n° 04/2016 MC 
- 53000.004800/2014 

-EM n° 05/2016 MC 
- 53000.059200/2013 

EM n° 06/2016 MC 
- 53000.060033/2013 
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:: SEI / MC - 0969905 - Ofício:: 	 https://sei.me.g'ov.br/sei/controlador.php?acao=documento_ impi 

EM n° 07/2016 MC 

- 53000.026610/2013 

EM n° 08/2016 MCI 

- 53000.006807/2013 

EM n° 09/2016 MC {x1í 

- 53000.069868/2013 

EM n° 10/2016 MC 

- 53000.071599/2013 

EM n° 11/2016 MC 

- 53000.005567/2013 

EM n° 12/2016  MC 

- 53000.069421/2013 

EM n° 13/2016 MC 
- 53000.057576/2013 

EM n° 14/2016 MC 

- 53000.062556/2013 

EM n°-15/2016 MC .. 

-53000.029836/2013 

EM n° 16/2016 MC 

- 53000.024521/2009 

EM n° 17/2016 MC 

- 53000.046500/2013 

EM n° 18/2016 MC  am 

- 53000.041415/2008 

EM n° 19/2016 MC 

- 53000.067628/20.13 

EM n° 20/2016 MC 

53000.069249/2013 

EM n° 22/2016 MC 

- 53000.05,9223/2013 

EM no 23/2016 MC < ..- 

- 53830.000833/2001 

EM n° 24/2016 MC 	r " 

- 53000.058385/2013 

EM 11025/2016  MC$ ,  

- 53000.067636/2013 

EMn°26/2O16MCv  

- 53000.070749/2013 
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:: SEI % MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim.  

EM no 27/2016 MC °d 

- 53000.008262/2014 

EM n° 28/2016 MC  

- 53000.071627/2013 

EM n° 29/2016 MC 

- 53000.071201/2013 

EM no 30/2016 MC 

- 53000.027270/2013 

EM no 31/2016 MC 

- 53000.052005/2013 

EM n° 32/2016 MC // 

- 53000.001775/2003 

EM n° 33/2016MCB, 

- 53000.028782/2013 

EM n° 34/2016 MC ` 

53000.053176/2013 

EM n° 35/2016 MC 

-'53000.057226/2011 

EM n° 36/2016 MC 

- 53000.057353/2011 

EM no 37/2016 MC// 

-53000.065557/2013 

EM n° 38/2016 MC 

- 53000.017967/2013 

EM n° 39/2016 MC ° 

- 53000.016224/2012 

EM n°-41/2016 MC 

- 53000.069957/2013 

EM n° 42/2016 MC .., 

- 53000.092143/2006 

EM n° 43/2016 MC~ 

- 53000.008629/2012 

EM n° 45/2016 MC 

- 53000.059736/2013 

EM n° 46/2016 MC / 

- 53000.064843/2007 

EM n° 48/2016 MC 

- 53000.030808/2008 
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:: SEI / MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imp  imp 

EM n° 49/2016 MC 

- 53000.023452/2013 

EM n° 50/2016 MC I 

53000.025519/2007 

EM n° 51/2016 MC 

-53000.050216/2012 

EM n° 52/2016 MC (` 

- 53000.056637/2011 

EM n° 53/2016 MC 

- 53000.071343/201.3 

EM n° 54/2016 MC 

- 53000.061913/2013 

EM n° 55/2Ó16 MC / 

- 53000.056642/2011, 

EM n° 56/2016 MC//  
- 53000.058098/2011 

EM n° 57/2016 MC 

- 53000.020796/2013 

EM n° 58/2016 MC 

- 53000.046522/2013 

EM n° 59/2016 MC 

- 53000.069974/2013 

EM n° 60/2016 MC 
- 53000.015829/2013 

EM n° 61/2016 MC 

- 53000.039068/2013 

EM n° 62/2016 MC 

- 53000.058131/2011 

EM n°  63/2016 MC 

- 53000.065780/2013 

EM n° 64/201.6 MC  1/ 
- 53000.062558/2013 

EM n° 65/2016 MC° 
-53000.057914/2011 

EM n° 66/2016 MC 

-53000.051987/2012 

EM n° 67/2016 MC 
- 53000.020798/2013 
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:: SEI / MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim  

EM n° 68/2016 MC - 

- 53000.031942/2012 

EM n° 69/2016 MC 

- 53000.056238/2011 

EM n° 70/2016 MC 

- 53000.058125/2011 

EM n° 71/2016 MC 

- 53000.052021/2011 

EM n° 72/2016 MC 

- 53000.059226/2012 

EM n° 73/2016 MC  1° - 

- 53000.057295/2012 

EM n° 74/2016 MC  f' . 
- 53000.006880/2013 

EM no 75/2016 MC 

- 53000.062335/2013 

EM n° 76/2016 .MC  

53000.031927/2012 

EM n° 77/2016 MC  / j 

- 53000.070233/2013 

EM n° 78/2016 MC  O 

- 53000.045558/2013 

EM n° 79/2016 MC 

- 53000.046522/2011 

EM n° 80/2016 MC 

- 53000.040134/2011 

EM n° 81/2016 MC1 

- 53000.016939/2012 

EM n° 82/2016 MC  t. 

- 53000.055763/2011 

EM n° 83/2016 MCg T  

- 53000.020068/2012 

EM n° 84/2016 MC 

- 53000.048414/2012 

EM n° 85/2016 MC1r 

- 53000.071796/2013 

EM n° 86/20.16 MC 

- 53000.056634/2011 
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Ofício nº4416/2016/SEI-MC (0973926)         SEI 53000.046522/2013-47 / pg. 170



■ J 

Ofício nº4416/2016/SEI-MC (0973926)         SEI 53000.046522/2013-47 / pg. 171



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.046522/2013-47
 
Referência:Ofício nº 4416/2016/SEI-MC, de 17 de fevereiro de 2016.
 
Interessado: Associação Com Ed Cult E Art Dinâmica da Cid Ljal Pta
(dinamica)
 
Assunto:Restituição de processo.                     

Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 4416/2016/SEI-MC, de 17 de
fevereiro de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 19 de fevereiro de 2016.
 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 19/02/2016, às
14:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0976450 e o código CRC B3CA477E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16494/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
NARCIZO NORBERTO PIERONI
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E
ARTÍSTICA DINÂMICA DA CIDADE DE LARANJAL PAULISTA
Rua das Acácias, nº 227, Jardim 10 de Outubro
18.500-000 / Laranjal Paulista – SP
​CNPJ n° 01.511.945/0001-30
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.046522/2013-47.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Comunitária, Educativa, Cultural
e Artística (Dynâmica FM), sediada em Laranjal Paulista / SP, foi renovada pelo
prazo de dez anos, a partir de 17 DE Outubro de 2013, conforme Portaria nº
3.427, de 30 de Julho de 2015, publicada no DOU de 5 de Agosto de 2015.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1128029 e o código CRC AC509A62.
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Ofício n 0252/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

Quantidade N2  da EXM — MC N2  Processo 

1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85 

2 79/2016-MC 53000.046522/2011-85 

3 70/2016 - MC 53000.058125/2011-56 

4 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55 

5 131/2016 - MC 53000.008174/2012-29 

6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71 

7 136/2016 - MC 53000.050136/2011-98 

8 127/2016 - MC 53000.040711/2013-14 

9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-17 

10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08 

11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53 

12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03 

13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 

14 86/2016 - MC 53000.056634/2011-44 

15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47 

16 84/2016 - MC 53000.048414/2012-28 

17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12 

18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 

19 340/2015 - MC 53000.005277/2007-70 

20 213/2015 - MC 53000.014911/2007-65 

21 385/2015 - MC 53000.003696/2007-77 
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22 350/2015 - MC 53000.015437/2009-51 

23 89/2016 - MC 53000.045180/2012-67 

24 10/2016 - MC 53000.071599/2013-55 

25 306/2015 - MC 53000.003644/2010-04 

26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 

27 88/2016 - MC 53000.058119/2011-07 

28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 

29 332/2015 - MC 53000.000298/2013-47 

30 8/2016 - MC 53000.006807/2013-45 

31 7/2016 - MC 53000.026610/2013-22 

32 2/2016-MC 53000.029406/2013-63 

33 354/2015 - MC 53000.046795/2012-19 

34 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 

35 363/2015 - MC 53000.041617/2013-74 

36 104/2016 - MC 53000.058133/2011-01 

37 4/2016-MC 53000.004800/2014-70 

38 341/2015 - MC 53000.065263/2007-13 

39 101/2016 - MC 53000.058136/2011-36 

40 362/2015 - MC 53000.025840/2007-26 

41 346/2015 - MC 53000.062713/2007-16 

42 347/2015 - MC 53000.010896/2008-67 

43 307/2015 - MC 53720.000299/2000-41 

44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 

45 102/2016 - MC 53000.058139/2011-70 

46 5/2016 - MC 53000.059200/2013-68 

47 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 

48 287/2015 - MC 53000.016325/2014-84 

49 98/2016 - MC 53000.051583/2012-45 

50 353/2015 - MC 53000.049480/2012-15 

51 359/2015 - MC 53000.056251/2011-76 

52 337/2015 - MC 53000.056648/2012-49 

53 9/2016 - MC 53000.069868/2013-13 

54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 

55 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 

56 375/2015 - MC 53000.040135/2013-05 

57 380/2015 - MC 53000.059407/2013-32 

58 303/2015 - MC 53000.006481/2010-11 

59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 

60 309/2015 - MC 53790.000211/2000-68 

61 60/2016 - MC 53000.015829/2013-04 

62 87/2016 - MC 53000.065857/2011-01 

63 59/2016 - MC 53000.069974/2013-05 

64 170/2016 - MC 53000.048613/2013-17 

65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 

66 164/2016 - MC 53000.057297/2012-93 

67 117/2016 - MC 53000.057904/2011-34 

68 125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 

69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 

70 105/2016 - MC 53000.062227/2013-38 

71 61/2016 - MC 53000.039068/2013-78 
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72 94/2016 - MC 53000.055771/2011-61 

73 93/2016 - MC 53000.019647/2013-02 

74 96/2016 - MC 53000.056635/2011-99 

75 52/2016 - MC 53000.056637/2011-88 

76 360/2015 - MC 53000.056644/2011-80 

77 361/2015 - MC 53000.052145/2007-37 

78 355/2015 - MC 53000.015189/2014-13 

79 364/2015 - MC 53000.028014/2012-04 

80 324/2015 - MC 53000.014329/2010-02 

81 103/2016 - MC 53000.065035/2012-01 

82 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93 

83 323/2015 - MC 53000.042099/2010-63 

84 214/2015 - MC 53000.063955/2006-38 

85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013-12 

86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61 

87 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13 

88 149/2016 - MC 53000.008124/2013-22 

89 143/2016 - MC 53000.058587/2011-73 

90 147/2016 - MC 53000.019259/2014-02 

91 F- 	167/2016-MC 53000.006813/2013-01 

92 144/2016 - MC 53000.056608/2011-16 

93 163/2016 - MC 53000.031924/2012-66 

94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31 

95 371/2015 - MC 53000.068928/2007-32 

96 3/2016 - MC 53000.055380/2013-17 

97 376/2015 - MC 53000.040584/2013-45 

98 367/2015 - MC 53000.063230/2005-69 

99 365/2015 - MC 53000.070758/2013-02 

100 272/2015 - MC 53000.014022/2013-46 

101 243/2015 - MC 53000.019342/2008-25 

102 279/2015 - MC 53000.068058/2013-40 

103 286/2015 - MC 53000.058945/2013-18 

104 80/2016 - MC 53000.040134/2011-91 

105 77/2016 - MC 53000.070233/2013-69 

106 75/2016 - MC 53000.062335/2013-19 

107 68/2016 - MC 53000.031942/2012-48 

108 6/2016 - MC 53000.060033/2013-06 

109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34 

110 366/2015 - MC 53000.056194/2013-97 

111 81/2016 - MC 53000.016939/2012-02 

112 273/2015 - MC 53000.041679/2013-86 

113 63/2016 - MC 53000.065780/2013-22 

114 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21 

115 197/2015 - MC 53000.059414/2011-72 

116 319/2015 - MC 53000.003556/2012-66 

117 266/2015 - MC 53000.007034/2013-14 

118 67/2016 - MC 53000.020798/2013-03 

119 55/2016 - MC 53000.056642/2011-91 

120 62/2016 - MC 53000.058131/2011-11 

121 54/2016-MC 53000.061913/2013-91 
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122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50 

123 193/2015 - MC 53000.016307/2011-50 

124 261/2015 - MC 53000.045699/2010-83 

125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18 

126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26 

127 219/2015 - MC 53000.029611/2007-81 

128 294/2015 - MC 53000.007687/2014-84 

129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15 

130 192/2015 - MC 53000.031931/2012-68 

131 

132 278/2015 - MC 53000.007050/2013-15 

133 277/2015 - MC 53000.068456/2013-66 

134 252/2015 - MC 53650.000357/2002-70 

135 244/2015 - MC 53000.051345/2007-72 

136 207/2015 - MC 53000.019584/2007-38 

137 257/2015 - MC 53710.000326/2002-67 

138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78 

139 194/2015 - MC 53000.024307/2008-28 

140 199/2015 - MC 53000.046729/2011-50 

141 288/2015 - MC 53000.028473/2013-61 

142 71/2016 - MC 53000.052021/2011-38 

143 78/2016 - MC 53000.045558/2013-11 

144 271/2015 - MC 53000.055786/2012-19 

145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16 

146 65/2016 - MC 53000.057914/2011-70 

147 227/2015 - MC 53000.048732/2013-70 

148 291/2015 - MC 53000.015610/2013-05 

149 292/2015 - MC 53000.034808/2013-80 

150 285/2015 - MC 53000.070495/2013-23 

151 265/2015 - MC 53000.046584/2006-20 

152 234/2015 - MC 53000.057324/2005-07 

153 106/2016 - MC 53000.004549/2005-52 

154 159/2016-MC 53900.006400/2014-55 

155 150/2016 - MC 53000.056221/2011-60 

156 151/2016 - MC 53000.056610/2011-95 

157 152/2016 - MC 53000.028629/2012-22 

158 108/2016 - MC 53000.037683/2007-00 

159 146/2016 - MC 53000.057442/2011-55 

160 161/2016 - MC 53000.026302/2013-05 

161 158/2016 - MC 53000.029374/2013-04 

162 166/2016 - MC 53000.053992/2010-14 

163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93 

164 140/2016 - MC 53000.027802/2007-16 

165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-11 

166 157/2016 - MC 53000.073739/2012-49 

167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19 

168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51 

169 160/2016 - MC 53000.053259/2013-42 

170 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47 

171 229/2015 - MC 53000.038653/2013-51 
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172 232/2015 — MC 53000.056240/2011-96 

173 83/2016 — MC 53000.020068/2012-13 

174 82/2016 — MC 53000.055763/2011 -15 

175 73/2016 — MC 53000.057295/2012 -02 

176 85/2016—MC 53000.071796/2013-74 

177 66/2016 — MC 53000.051987/2012 -39 

178 165/2016 — MC 53000.048835/2013 -30 

179 275/2015 — MC E 276/2015 53710.000552/2002-48 

'Atenciosamente, 

EMrLLS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
​SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.046522/2013-47
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 16552/2014/SEI-MC e do Parecer n.º 567/2015/SEI-MC,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1242042 e o código CRC 5A0DEB24.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.046522/2013-47, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17/10/2013, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA DINÂMICA da
Cidade de Laranjal Paulista, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Laranjal Paulista/SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

              Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.046522/2013-47

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA
DINÂMICA DA CIDADE DE LARANJAL PAULISTA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/03/2017, às
16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1734029 e o código CRC D29F1EFE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.046522/2013-47 SEI nº 1734029
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.046522/2013-47

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA
DINÂMICA DA CIDADE DE LARANJAL PAULISTA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 16/03/2017, às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1734034 e o código CRC B34036F6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.046522/2013-47 SEI nº 1734034
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.046522/2013-47

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA
DINÂMICA DA CIDADE DE LARANJAL PAULISTA

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 16552/2014 (Evento SEI 0230979) e do Parecer
Conjur nº 567/2015 (Evento SEI 0593890), encaminho a Exposição de Motivos
anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:06,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1734048 e o código CRC 440998F1.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.          Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.046522/2013-47, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 17 de outubro de 2013, a autorização outorgada
à Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística Dinâmica da
Cidade de Laranjal Paulista, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Laranjal Paulista/SP.

Despacho CGRC_CC 1734048         SEI 53000.046522/2013-47 / pg. 190



 

2.           Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

              Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.046522/2013-47 SEI nº 1734048
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.          Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.046522/2013-47, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 17 de outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária, Educativa, Cultural e Artística Dinâmica da Cidade de Laranjal Paulista,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Laranjal Paulista/SP.

2.           Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/05/2017, às 13:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1762371 e o código CRC 132B9C58.

Referência: Processo nº 53000.046522/2013-47 SEI nº 1762371
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883727 e o código CRC B6829D7B.

Referência: Processo nº 53000.046522/2013-47 SEI nº 1883727
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EM nº 00584/2017 MCTIC 
  

Brasília, 10 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.046522/2013-47, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 
de outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária, Educativa, Cultural e 
Artística Dinâmica da Cidade de Laranjal Paulista, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Laranjal Paulista/SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.046522/2013-47
Referência: Ofício nº 36036/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 36036 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/09/2017, às 10:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2201894 e o código CRC A2B9D75A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.046522/2013-47 SEI nº 2201894
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.046522/2013-47.

Entidade: Associação Comunitária Educativa, Cultural e Artística Dinâmica
da Cidade de Laranjal Paulista

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/07/2019, às 17:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:09 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4337739 e o código CRC 74014F3B.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.046522/2013-47,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Educativa, Cultural e
Artística Dinâmica da Cidade de Laranjal Paulista, inscrita no CNPJ nº
01.511.945/0001-30, explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de Outubro de
2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laranjal Paulista,
estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 16552/2014/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu
Parecer n° 567/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 3427, de 30 de
Julho de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 05 de agosto de 2015.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.046522/2013-47 SEI nº 4337739
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EM nº 00473/2019 MCTIC

 

Brasília, 25 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.046522/2013-47,  que veicula a 

Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 

Associação Comunitária Educativa, Cultural e Artística Dinâmica da Cidade de Laranjal Paulista, 

inscrita no CNPJ nº 01.511.945/0001-30, explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de Outubro 

de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laranjal Paulista, estado de São 

Paulo,  em conformidade  com o que dispõe  o  caput  do  art.  223 da  Constituição  da  República 

Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 16552/2014/SEI-MC, de modo 

favorável  à  renovação  da  outorga.  Da  mesma  forma,  a  Consultoria  Jurídica  do  MCTIC,  por 

intermédio de seu Parecer n° 567/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 3427, de 30 de Julho de 2015, publicada no 

Diário Oficial da União de 05 de agosto de 2015.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 

autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 

Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35359/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.046522/2013-47​.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4673949 e o código CRC 4FD96E5A.

Referência: Processo nº 53000.046522/2013-47 SEI nº 4673949
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